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(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom dia a todos.  E eu queria pedir desculpa pela demora. Estamos aí envolvidos com vários assuntos a mesmo tempo que nos impediu aqui de iniciarmos essa reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos no horário que tinha sido fixada. Verificada a presença de quorum, com a apresentação do Planeta Verde na pessoa do Dr. Herman Benjamim, a Dra. Vanesca  da ANAMMA e a Dra.  Cristina da CNI, e eu acho que temos condições de iniciar os nossos trabalhos.  Todos nós sabemos que na última reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos um dos assuntos que ficou pendente de apreciação foi a matéria relativa a Resolução CONAMA nº 20. Designado o Relator, Dr. Herman Benjamim que a vista dos esclarecimentos técnicos que seriam prestados pela Câmara de Controle Ambiental e seu respectivo GT, o Dr. Herman ficou de elaborar o relatório sobre esse assunto que nos permitiria uma apreciação e na seqüência restituir a matéria a Câmara Técnica de Controle Ambiental para um novo exame. E, então, iniciando o nosso trabalho de hoje, eu quero então ouvir o Relator da matéria Dr. Herman Benjamim.  Muito obrigado.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Bom dia a todos. Eu queria, inicialmente, dizer que este texto que nós encaminhamos ao CONAMA foi terminado no Domingo de Páscoa às 22hs e foi neste horário que eu enviei a todos os Conselheiros. E queria, também, dizer que não acho que este encaminhamento que nós estamos assistindo neste momento em relação a Resolução 020 seja a forma mais correta de nós trabalharmos as questões altamente complexas que envolvem a proteção ambiental em nosso País. Na reunião anterior, nós havíamos deliberado que o Relator receberia, pelo menos, uma semana antes desta reunião os documentos que subsidiaram o Grupo de Trabalho no momento em que elaborou esta proposta de Resolução e, em especial, os parâmetros para as várias classes de águas do nosso País. Este documento, infelizmente, chegou ao CONAMA apenas na quarta-feira e foi enviado aos Conselheiros no final da tarde de quarta-feira, ou seja, praticamente véspera do feriado, o que obrigou este Relator a trabalhar durante os feriados. De toda sorte, eu não utilizei este documento porque eu não o recebi e por isso mesmo não fiz, na proposta que trago hoje, nenhuma observação sobre os parâmetros que estão previstos nesta proposta sobre apreciação da Câmara de Assuntos Jurídicos. E o que eu sugiro a respeito desses pontos controvertidos de flexibilização do parâmetros é que nós devolvamos sem comentários à Câmara Técnica para que justifique a redução desses padrões, em alguns casos a redução ou flexibilização de mais de 500%.  Porque no momento em que esta Resolução foi levada a plenária do CONAMA é importante que nós tenhamos esses dados técnicos e a Ministra possa ao firmar, e é ela que firma a Resolução ter consciência da razão e do porquê de flexibilizar padrões para substâncias tóxicas e perigosas. No que se refere aos outros pontos da Resolução, aí sim eu trago... Pois não. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Eu estou registrando a presença do Dr. Gustavo que é Consultor Jurídico do Ministério do Meio Ambiente, pedindo desculpa aqui ao Dr. Herman Benjamim  pela interrupção que lhe fiz no momento que ele vai apresentar os comentários da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sobre o tema.  Eu queria também pediu desculpas, eu vou precisar me ausentar. O meu compromisso aqui foi de instalar os trabalhos e vou ter que me ausentar porque eu assumi anteriormente um compromisso um que não pude adiar, se trata do Seminário interministerial sobre direito territoriais, sobre quilombolas, o ambiente e o patrimônio da união e a segurança nacional porque eu como representante do Ministério do Meio Ambiente não posso estar presente, estaria às 11hs que já tratando desse  assunto sobre legislação ambiental, unidade de conservação e os quilombos do Brasil.  O meu compromisso é de ir rapidamente a este Seminário e retornar para cá para que a gente possa continuar os nossos trabalhos. E não gostaria que houvesse prejuízo por minha ausência. Creio que com a presença do Dr.  Gustavo, Consultor Jurídico do Ministério do Meio Ambiente, uma vez instalado os trabalhos o Dr. Gustavo poderia nos auxiliar com relação a esses trabalhos. E até consultaria a mesa se a mesa teria alguma objeção, se o Dr. Gustavo pudesse conduzir esses trabalhos na minha ausência até o meu retorno. Se todos concordarem, eu convidaria o Dr. Gustavo para nos ajudar nessa tarefa. Eu prometo que encerramos lá 13hs e eu virei imediatamente praticar para que possa conduzir esse trabalho no período da tarde.  Muito obrigado. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Então, voltando a minha exposição, nós não fizemos nenhuma proposta sobre os padrões de contaminantes para as várias classes de água, simplesmente nós devolveríamos esta matéria a Câmara Técnica competente para justificar a flexibilização desses padrões, especialmente naquilo que se referia a substâncias tóxicas e perigosas.  Eu chamo a atenção que não só na comporação  pura e simples dos padrões que nós temos no texto sobre análise da câmara com a Resolução 020 há flexibilização, as vezes flexibilização que chega a 500%, como ainda há dispositivos no próprio texto da Resolução que permite que o órgão público competente vá acima, ou melhor amplia esta flexibilização. Então, nós temos duas flexibilizações em relação a 020.  Temos a flexibilização no próprio cotejo dos padrões que existem hoje e aqueles que estão propostos e depois dispositivos no âmbito da Resolução que flexibilizam, ou melhor, dão poderes ao órgão ambiental para flexibilizar aquilo que a listagem dos padrões já flexibilizou  em relação a Resolução 20, mas sobre isto, eu queria sugerir que nós encaminhássemos a matéria toda a Câmara Técnica para que ela ofereça os subsídios técnicos e comparativos com a legislação de outros países industrializados e com a Organização Mundial de Saúde para que a gente possa, então, fazer um juízo de valor jurídico antes da remessa do procedimento a plenária do CONAMA.  Há  uma questão preliminar...  Pois não.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Sobre este ponto, eu só indagaria se seria o caso de votar isso em bloco no final da nossa apreciação do todo ou se poderíamos deliberar desde logo. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Deliberaríamos sobre duas preliminares.  Esta é uma, a primeira. A segunda preliminar é que se nós examinarmos o texto que nos foi encaminhado pela Câmara Técnica nós vamos verificar que se trata de modificação de praticamente todos os artigos da Resolução 020, ou seja, não é uma alteração pontual, uma alteração meramente redacional, mas é uma alteração de conteúdo,  ampla e também formalmente ampla porque praticamente se mexe em todos os dispositivos. Eu lembro também que em 2000, no ano de 2000 o CONAMA editou  uma Resolução de Balneabilidade retirando de texto da Resolução 020 vários dispositivos que passaram a integrar esta Resolução de Balneabilidade, foram os artigos 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34, que agora constam no texto da atual Resolução 020 e constariam numa Resolução 020 simplesmente modificadas por nós, com vazios, então se vocês abrirem o texto atualizado da 020 vão ver que estão lá dos artigos 26 à 34 revogados. Quer me parecer que esses dois fatos. Um – alteração substancial do conteúdo da Resolução. Dois – a existência de dispositivos vazios no texto da Resolução 020 nos e recomendaria fazer uma nova Resolução incorporando ao corpo da atual Resolução 020 o conteúdo da resolução 274 de 29 de novembro de 2000, que é a Resolução da Balneabilidade sem alterar estes dispositivos e com isto nós facilitaríamos o trabalho do é implementador  do o trabalhando, especialmente, do setor produtivo, atuação e a compreensão do setor produtivo para não ter que manusear 3 resoluções diferentes, porque teria que manusear 020 como estava, teria que manusear a nova resolução que altera a 020 e teria que manusear a 234.  Então, a segunda preliminar e proposta que nós fazemos é que nós, e isto é matéria estritamente jurídica que nós tenhamos uma outra Resolução e não... Sem precisar alterações do conteúdo e são de mérito, alterações vastas, mas mantendo a numeração anterior. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Muito obrigado, Dr. Herman.  Me parece que no primeiro caso, a questão da classes, não é isso? Eu acho que só para efeito de encaminhamento. Eu acho que poderíamos submeter a discussão, no sentido se acolheríamos ou não esta proposta, mas com um adendo. Eu indagaria se teríamos condições de fazer isto. A gente objetivamente pudesse, ao devolver esta questão específica da Câmara Técnica de Controle Ambiental já colocasse quais seriam as dúvidas que a gente gostaria que fossem esclarecidas, se a gente tem condições de fazer isso.  Tem.  Seria, talvez, encaminhar, mas com essas dúvidas objetivas, forma de questionário e dessa forma. Quanto ao outro ponto, eu acho que se existe uma lacuna da norma de regência que precisa ser complementada, eu também entendo que poderíamos acatar esta proposta, e que precisaria apenas submeter aos membros aqui presentes para que a gente pudesse, então, deliberar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Só um esclarecimento sobre a primeira preliminar. Que nós estaríamos devolvendo a Câmara Técnica seria os padrões aplicáveis as várias classes de água e também as emissões. E solicitar a Câmara Técnica que justifique, duas providências. Primeiro, que justifique estas alterações naqueles casos onde há flexibilização dos padrões em relação a atual Resolução 020 e B que compare desses padrões propostos com aqueles vigentes na União Européia, nos Estados Unidos, Canadá e na Organização Mundial de Saúde. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dra. Vanesca , concorda com o encaminhamento? 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Em relação a segunda preliminar eu concordo, eu ia até fazer a mesma ponderação porque na verdade se trata de uma nova Resolução e a técnica legislativa mais adequada isso não tem problema. Agora, com relação a esta devolução a Câmara para essa justificativa toda, me parece que isto poderia ir  direto ao plenário do CONAMA. Não teria necessidade de voltar a nossa Câmara com esta justificativa que é técnica e que já deve ter balizado toda a discussão do Grupo de Trabalho, nós já tivemos uma reunião conjunta dessa Câmara com a Câmara Técnica respectiva, então, me parece que nós estaríamos trilhando um passo a mais. Eu só perguntado, Presidente, se essas modificações de ordem estritamente jurídicas e relativas a mudança da técnica legislativa teriam que retornar a Câmara origem? Se naturalmente retorna a Câmara de origem, em função dessa mudança de ordem?  Técnica não tem óbice esse segundo encaminhamento, mas se nós tivermos fazendo um outro passo, me parece desnecessário nesse momento, que esta justificativa..., eu concordo com a questão da motivação que a necessária motivação dos atos, em última instância, a autoridade competente tem que saber porque está modificando. Agora, retornar para nós, nós estaríamos criando um outro trilho. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Eu só queria ponderar que esta matéria está tramitando em regime de urgência agora.  Então, houve deliberação na plenária do CONAMA segundo a qual necessariamente esta matéria entrará em pauta na próxima reunião. E quer me parecer que entre as atribuições das Câmaras Técnicas está exatamente levar para a plenária subsídios que elas atendam que sejam necessárias. E hoje, até para fazer um juízo jurídico, nós não temos condições de fazer o juízo jurídico porque em termos constitucionais como que nós vamos justificar a redução de padrões de emissão de poluentes altamente tóxicos como o nitrogênio, como o fósforo e outros que foram flexibilizados nesta Resolução sem ter estudos que demonstrem que a viabilidade técnica, ambiental e sanitária desta providência. E mais, quais os padrões adotados por outras legislações. E me parece que isto não é tarefa da nossa Câmara de Assuntos Jurídicos fazer esta pesquisa. A gente precisa ter par deliberar sobre os aspectos de constitucionalidade e de legalidade os elementos técnicos que neste caso não estão presentes, por isso a necessidade nós mandarmos a Câmara Técnica competente para que isto seja complementada e aí sim nós possamos fazer um juízo até de constitucionalidade se é possível se reduzir o patamar de proteção da saúde ou não.  Foi por isso que eu propus.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Eu sinceramente estou com o meu tempo estourado lá. Eu precisaria dar uma saída. Dr. Gustavo, você poderia nos ajudar aqui a conduzir, eu volto imediatamente. O Dr. Gustavo tem plenos poderes.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Queria, inicialmente, dar bom dia a todos e desculpar por esta confusão de sai um Presidente e entra outro não Presidente para conduzir os trabalhos, mas vamos lá. Então, a discussão está, pelo que eu entendi no encaminhamento proposto pelo Dr. Herman, e agora na manifestação da Dra. Vanesca  no respeito ao procedimento a ser adotado.  Ou seja, se remete os padrões para serem explicitados pela Câmara Técnica de Controle ou se remeteria diretamente ao plenário considerando que as alterações sugeridas pelo Dr. Herman que se refere a Balneabilidade e a reintrodução  dos artigos 29 a 34, excluídos anteriormente pela Resolução 274 do CONAMA se trata de assuntos que dizem respeito exclusivamente ao mérito jurídico e não necessitaria o retorno para a Câmara Técnica de Controle.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Bom, eu já concordo e nisso também com a segunda proposição.  Agora, eu não sei, Herman, na última reunião a gente chegou a deliberar isso e até foi uma proposta do André que todo mundo concordou e que a Câmara Técnica, efetivamente, parece que não nos encaminhou que é pela questão da motivação que ele em caminhasse e juntasse aos autos todos os pareceres técnicos e tudo que diz que tem, mas está disponibilizado Internet. Agora, por uma questão de formalidade até tem que ir  isso tudo que está nos autos e para uma questão de maior compreensão do leigo e nós que vamos manusear isto, não ter que fazer os pareceres enormes eles iam fazer um resumo. Aquela menina de São Paulo, parece, ela ia fazer um resumo e encaminharmos, mas era mais pela questão da fundamentação. Porque quando esta questão foi colocada, a primeira coisa que a gente perguntou a Câmara Técnica foi o quê? Foi porque a cláusula (...) e etc...  A saúde. Há nessas modificações qualquer dano, vamos dizer, qualquer possibilidade de dano a saúde?  A Câmara Técnica respondeu que não, que usou padrões internacionais e que os estudos técnicos estavam disponíveis. Então, eu acredito que a Câmara Técnica vá nos dá a mesma resposta como a Vanesca  colocou, mais a acredito que é indispensável, realmente, até pela questão da motivação isto ir aos autos. E, talvez, isso depois pode ser visto na reunião da plenária, assim, nós como integrantes do pleno também podemos discutir algum critério no plenário.  Agora, voltar isso a Câmara Jurídica, talvez, cause até algum tipo de melindragem e na plenária pode se discutir técnica jurídica e tudo.  Então, talvez a juntada disso nos autos e principalmente para uma maior compreensão dos leigos daquele resumo que aquela pessoa de São Paulo, aquela loura, esqueci, a Gláucia ficou de nos encaminhar, eu acho que era essencial. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Então, a gente, quem sabe, poderia deliberar, no sentido de solicitar agora a Câmara Técnica de Controle da Poluição.  É assim que chama?  Não, mudou nome, né? Câmara de Controle Ambiental. Solicitar a Câmara de Controle Ambiental que encaminhe aos um documento com dois pontos. Primeiro, ponto A  indicando os padrões que foram flexibilizados e dando a justificativa técnica para esta flexibilização. B – um quadro comparativo desses padrões com a normativa vigente em países industrializados da União Européia, Estados Unidos e Canadá e Organização Mundial de Saúde e com isto nós não precisaríamos devolver para a Câmara Técnica de Qualidade Ambiental.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

E encerraríamos hoje.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto“O Direito Por um Planeta Verde” 

E encerraríamos hoje.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

É, eu acho que é o mais adequado.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Parece que há um consenso sobre esse encaminhamento.  Então, se solicitaria a Câmara Técnica de Controle Ambiental que juntasse aos autos, explicitasse mais padrões foram flexibilizados, no que se refere a padrões de flexibilizados se faria o comparativo da legislação da Comunidade Européia, EUA e Canadá para que se possa...  E Organização Mundial de Saúde... 

Christina Aires C. Lima – CNI

E os outros países que eles usaram de parâmetros.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

E que isto seja anexado ao processo e remetido diretamente ao plenário com essas justificativas. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Como requisito de análise, o países semelhantes porque o que o menino da CETESB explicou foi o seguinte. O mesmo padrão em rios, vamos dizer, gelado ele funciona biologicamente diferente de um rio quente.  Então, muitas vezes eles não podiam pegar, por exemplo, que tem muitos rios gelado porque aquilo ali fica inativo.  Então, eles aqui teriam que usar técnicas diferentes. Nesses países e outros usados como referência. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Já deliberamos sobre as duas preliminares. Agora, vamos a análise do texto.  Eu não sei se todos estão com o texto. Vocês estão com o texto que eu enviei, que esse que é importante a gente projetar para gente poder. 

(Intervenção da Dra. Grace fora do Microfone. Inaudível)

Antônio Herman Benjamim – Instituto“O Direito Por um Planeta Verde” 

Na verdade nós estamos pedindo a Câmara Técnica e não ao Grupo de Trabalho.  Então, mesmo que tenha sido encaminhado esse documento precisa ser apreciado pela Câmara Técnica ou pelo Presidente da Câmara Técnica e encaminhamento como Câmara Técnica porque Grupo de Trabalho não tem poder de deliberação, em termos procedimentais e regimentais.

(Intervenção da Dra. Grace fora do Microfone. Inaudível)

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Sim, mas seria para apresentar um documento para nós e nós analisaríamos e depois devolveríamos para a Câmara Técnica com os nossos comentários.  Como agora nós não estamos mais devolvendo nada para Câmara Técnica, pelo menos, é o nosso propósito, então, é importante que a Câmara Técnica porque ela que nos termos regimentais tenha o poder de deliberar num estágio superior antes de ir a plenário que ela própria ouça o Presidente e encaminhe isso. 

Christina Aires C. Lima – CNI

É, porque o documento já é pronto, eles fazem uma formalidade e encaminham o que está pronto. 

(Intervenção da Dra. Grace fora do Microfone. Inaudível)

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

É que na verdade o que foi determinado na última reunião foi de todo cumprido.  Mas, de qualquer sorte, nós estamos num esforço aqui de cumprir o regime de urgência.  Nós estamos no esforço de cumprir o regime de urgência.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Então como requisito para ser encaminhado ao plenário tem que ter isso, se já foi cumprido está cumprido, se não for cumprido deve ser cumprido pela Câmara Técnica. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

E, segundo a Dra. Vanesca  o documento também não está no Site. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Eu não vi, mais eu posso...  Eu entrei ontem para ver o que tinha de novidade.  Ontem o acessei e tinha a manifestação do André e a da Maria, só. E a ata. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Eu estou chegando na reunião e já perdi alguns encaminhamentos.  Pelo que eu entendi, o próximo ponto seria analisar ponto à ponto das propostas de alteração na modificação da Resolução 20.  A gente poderia passar direto para esse ponto, ou temos que passar... 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Que na verdade nós transformamos numa nova resolução que congrega...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Isso. Que congrega a 274 que as alterações da 20. Você tem como colocar, Cássio.

Antônio Herman Benjamim – Instituto“O Direito Por um Planeta Verde” 

E isso nós já votamos. Já deliberamos sobre isso.  Não é isso?

Christina Aires C. Lima – CNI 

Sim. Vai ser uma Resolução só.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA/MMA 

Eu consegui a Resolução, eu vou conseguir o Regimento. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto“O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu estou precisando da minha proposta agora na tela, o Regimento eu posso ver depois. O Cássio tem.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Sr. Presidente, a título de esclarecimento. Tanto a Câmara Técnica, quanto o Grupo de Trabalho quando iniciou essas tarefas se confrontou inicialmente com uma verdade por que a Balneabilidade já existia uma resolução específica.  Pensamos na hipótese de fazer uma nova resolução, mas abandonamos essa hipótese porque seria uma situação similar a quando a gente tentou fazer a consolidação da legislação ambiental, ou seja, abriria para todas as modificações, para todas as possíveis alterações que poderiam vir a ser feitas para o bem ou para o mal numa Resolução que já estava consagrada na legislação ambiental brasileira. Portanto, uma das técnicas legislativas, ao invés de fazer uma nova se adotou de uma revisão, de uma alteração de texto, como o Sr bem sabe, matéria essa que nós temos adotado sistematicamente em diversas resoluções fazendo as alterações aonde são necessárias ser feitas, nos artigos que são necessários ser feitos. Não existe lacuna na forma de técnica legislativa colocada porque, efetivamente, já antes a 274 já revogada estes artigos antes, simplesmente foi colocado nesse texto, partindo do pressuposto que a melhor técnica seria de alteração até para se manter um número que já está consagrado na legislação ambiental brasileira que é a zero 020/86.  Então, a técnica que foi adotada foi de alteração, que eu rogo aos senhores que permaneçam com essa mesma técnica legislativa, haja vista que uma nova resolução implicaria em modificações outras que possivelmente não seria a forma mais adequada.  A revisão teve como justificativa e como necessidade toda a evolução da tecnologia havida no cenário  brasileiro, bem como, de deixar mais claro e transparente e transparentes pontos  que haviam entendimentos difusos, entendimentos desconexos com relação à matéria Resolução CONAMA 20 se tratar de um instrumento de planejamento e não de um instrumento só vinculado a comando e controle. Então, por conta disso é que nós partimos dessa forma de atuar, de fazer a alteração. Então, eu gostaria que isso fosse bem considerado porque ser uma Resolução nova pôde trazer mais malefícios do que benefícios ao processo. Obrigado Sr. Presidente.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Roberto, parece que já foi deliberado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se fazia uma nova proposta de Resolução e acho que isso não interfere no mérito da matéria, e até acho que facilita a interpretação e aplicação dessa lei. Se a gente pegar na alteração proposta, ela altera quase que 40 artigos de uma Resolução que tem, aproximadamente, o mesmo número de artigos. Se a gente observar, a alteração vai do artigo 1o ao 15, do 17 ao 24, 35, 39, 40 e insere mais dois artigos. Praticamente alteramos toda a Resolução, mantivemos ainda alguns artigos. Então, como não há e isso está trazendo somente a questão da balneabilidade e se nós formos buscar qual que seria a melhor técnica legislativa, claro que sairá melhor uma consolidação dessa regras. Como o nosso temor de consolidação é flexibilizar e isso não acontece, nós estamos trazendo integralmente a regra da balneabilidade, eu acredito que isso é um procedimento adequado que inclusive já foi deliberado pelos membros dessa Câmara Técnica.

Roberto Alves Monteiro – SHR/MMA

Efetivamente, a Câmara Técnica tem pleno direito de manter a sua posição, e quero crer que ela assim o fará, de manter a sua versão e vai ficar um confronto em plenário de uma matéria e seu respectivo substitutivo. Isso é um primeiro ponto. Segundo ponto, uma nova Resolução perde–se o referencial que é a Resolução 20/86 como consagrado que está na legislação ambiental brasileira. Terceiro, muitos dos pontos que foram alterados são meramente inclusão de uma, duas, três palavras nos artigos. Eles são citados, por exemplo, tem artigo aí que falava antes em coliformes fecais e hoje fala e hoje fala em coliformes termotolerantes segundo a melhor técnica de hoje. Por exemplo, tem pelo menos uma meia dúzia de artigo que consta como alterado pela mera mudança de transformar de fecal para termotolerante. Então, isso não conta. Efetivamente, o que foi modificado, que foi consistentemente modificado foi nos procedimentos que estão lá pelos artigos 37, 38 e os padrões e novas classes que foram acrescentadas. Se os Senhores perceberem tem a inclusão de quatro novas classes, duas em salobras e duas em salinas de forma a permitir o melhor gerenciamento desses recursos. Então, todo esse enfoque, falar que foi totalmente modificada, no meu modo de entender, seria um certo exagero por quanto muitas das modificações foram essa: fecal para termotolerante, um outro texto que a palavra estava, um verbo que foi usado estava no futuro, passou para o presente, alguma 

coisa dessa ordem e definições que foram acrescentadas, mais definições para maior clareza; sempre a intenção foi dar maior clareza a um texto que já estava consagrando, mas, no entanto, embora consagrado, haviam algumas divergências e dúvidas, muito mais dúvidas do que divergências, por isso o sentido da questão.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu só queria fazer uma observação que é exatamente o oposto do que disse o Dr. Roberto. A prática do CONAMA não é de manter resoluções pela sua numeração e sim pelo seu conteúdo. A Resolução mais conhecida por aqueles que trabalham com a implementação ambiental, especialmente no campo do direito ambiental verde era a Resolução 04/85 e que foi transformada não em uma outra, mas em duas outras e hoje já ninguém fala na 04/85, falamos na 302 e na 303. Não há, no ordenamento jurídico brasileiro, tirando a 01 e agora a 237, nenhuma outra Resolução que fosse mais conhecida do que a 04/85 e, no entanto, essa discussão nem se pôs no momento em que nós deliberamos sobre as duas novas resoluções. E se formos observar, as duas novas resoluções saem do conjunto da 04/85 e o que importa aqui é a técnica legislativa de facilitar a implementação da norma e não ficar com apego a um número porque, se fosse assim, nós não mudaríamos o Código Civil, nós não mudaríamos o Código de Processo Civil, não mudaríamos nem mesmo a Constituição. E há um outro argumento que é de natureza constitucional. Essa norma foi feita e elaborada antes da Constituição de 88, e se vai revisitá–la, nós temos que revisitá–la com os olhos postos obedientes à Constituição de 88. Ela foi elaborada antes da Lei dos Crimes Contra o Meio Ambiente, ela foi elaborada antes da Lei de Recursos Hídricos. Então veja, no plano estritamente Constitucional, legal e da implementação tudo orienta, ou melhor, tudo exige que nós tenhamos uma nova Resolução, mas enfim, isso é apenas um comentário al ateri por que me parece que a matéria já foi deliberada por nós.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Só queria justificar meu voto, Lei Complementar 95, que é a lei que dispõe sobre a redação, alteração e consolidação das leis no seu artigo 7o, inciso IV estabelece que “mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar a lei considerada básica, vinculando–se a esta por emissão expressa”. Então, seria em função da balneabilidade. E também no seu artigo 11, estabelece o seguinte “que as disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica observadas para esse propósito as seguintes normas:” E aí vem várias normas, entre as quais “uso de palavras, expressões em sentido comum” e tal. E na forma como estava, por exemplo, omissis é um termo técnico utilizado por quem é do ramo. Ontem mesmo eu estava conversando com o pessoal do Departamento de Águas do município lá em Porto Alegre, que é o DEMAI e ela me telefonou justamente para me perguntar o que era omissis. Então, o motivo dessa Lei Complementar é a compreensão para o leigo e o motivo do que nós estamos aqui colocando vai na mesma linha de procedimento, por isso que eu me filio a essa preliminar e eu acho que é importante a gente deixar bem claro o procedimento. Eu até entendo a origem no Grupo de Trabalho que quando se inicia realmente um objeto mais amplo é importante delimita–lo até para não transbordar. Agora, nós estamos no momento que estamos discutindo a técnica legislativa. Então, é nosso papel, também, estando já o objeto delimitado, estabelecer qual é a melhor forma de dar publicidade a este.

Grace Dallapua Pereira – CNI

Só um comentário, justamente com relação à delimitação do objeto. Eu entendo que a preocupação específica aqui era justamente a revisão da Resolução 020/86, então o objeto delimitado era a 020/86. Muito embora eu também compreenda que o intuito colocado aqui de consolidação da 274 com a 020 nesse momento para facilitar a implementação, inclusive potencialmente nos trazendo facilitações para o setor que eu represento eu acredito também, não sei direito como acontece isso, mas eu acredito que um acompanhamento do jurídico no Grupo de Trabalho específico que está fazendo a revisão justamente para colocar, por exemplo: “Grupo de Trabalho, existe a 274 lá também. Será que não era bom, já que a gente está fazendo a revisão da 020 neste momento, será que não era bom a gente atentar que já existe uma outra Resolução que pode ser consolidada?” E para, aí sim, o Grupo de Trabalho que está revisando e que é legítimo para fazer a revisão, se debruce sobre a outra Resolução e sugira a consolidação. O que me parece um pouco, talvez, estranho, é que se vá sugerir essa consolidação num momento como esse, sem que isso tenha sido discutindo no Grupo de Trabalho específico que está cuidando da revisão. Quem sabe a 274 também não teria coisas que precisariam ser revisadas e aí sim colocar numa consolidação, após ter passado pela legitimação do grupo que discutiu a revisão. Muito embora eu compreenda que o intuito seja facilitar e eu acho que a gente tem que ter essa visão mesmo, de facilitar, senão vira um frankstein, cada hora que você vai fazer uma coisa tem que olhar três, quatro resoluções para se adaptar, a única preocupação é que se esse é um o momento específico, bom, de ser colocado isso, porque me preocupa você, na verdade, até de alguma maneira deslegitimar o trabalho das pessoas que por muito tempo se debruçaram sobre o assunto. Então, até uma sugestão, fica uma sugestão, não sei que tipo de acompanhamento jurídico tem se dado aos trabalhos da Câmara Técnica, é claro, muitos advogados devem participar dos trabalhos do no Grupo de Trabalho. Então, que isso fosse sugerido no Grupo de Trabalho que faz a revisão para não parecer uma coisa imposta, para não parecer uma coisa até meio arrogante da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Apenas isso.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Sr. Presidente, até para complementar as colocações da nossa colega da CNI, da questão do momento adequado, primeiro eu gostaria de falar com relação a omissis. A expressão, colega da ANAMMA, a questão de colocar omissis foi a palavra que os juristas nos recomendaram colocar, poderia ser pontinho pontinho, como nas alterações que têm sido feitas lá pelo Ministério, “artigo tal, pontinhos pontinhos” e aí vai o texto que é alterado. Ter a palavra omissis ou botar pontinho pontinho, para mim tanto faz, a questão é só que os advogados é que recomendaram que assim fosse. Agora, complementando a colega da CNI, nós temos que olhar a questão, essa norma Resolução CONAMA 20, ela seria quase como norma geral no que se refere à qualidade de água e gestão de uso das águas. Ela é balizadora para gestão do uso de recursos hídricos. E cita no corpo dela, em diversos momentos, com um dos usos, em cada uma daquelas classes criadas, a balneabilidade. Então, no que se refere a uma norma geral num estágio superior, ela já fala da balneabilidade. A 274, e por isso foi removido da Resolução 20 original, foi removido por entendermos que a balneabilidade, o texto como está aplicado a balneabilidade se insere como uma legislação mais específica, então, uma legislação complementar à 20. Portanto, esse que foi o objetivo de quando nós aperfeiçoamos as questões de balneabilidade, poderemos tê–lo feito no corpo da 20 e, pelo contrário, nós preferirmos expurgá–la da vinte e tratá–la como uma Resolução específica como a matéria efetivamente requeria. As especificidades da relação da questão da balneabilidade implicava em determinadas tratativas que não caberia num instrumento mais geral como a 20. Portanto, o retorno da balneabilidade da forma como está a 20, também traz certos prejuízos e se fosse assim a gente não teria as dez mil e tantas leis que temos, por causa de quantidade de lei; nós temos dez mil e tantas, teríamos uma só, uma Constituição só porque uma lei não está isolada, tem rebatimento com outras e teríamos que juntar todas. E a norma tem sido, as coisas de ordem bastante geral é uma norma e, depois dela, deriva uma especificidade. Como vamos ter a Política Nacional de Resíduos e já tem hoje a Resolução de Pilhas e Baterias, a Resolução de Pneumáticos que são resoluções específicas, tratam detidamente sobre um determinado assunto, por isso a de balneabilidade se insere nesse mesmo corpo, ele trata detidamente das questões de balneabilidade, tanto em águas doces, quanto salobras, quanto salinas.  Então, não deveria, no meu modo de ver, retornar ao corpo principal.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Como tem deliberado, a gente tem um outro ponto de pauta que é começar a analisar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só um último comentário. Com a inclusão da 274 ou sem a inclusão da 274, nós não podemos levar ao plenário uma proposta de Resolução apenas alterando a 020. O fato de nós estarmos, como Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, propondo uma nova Resolução independe de incorporar a 274 ou não. Se a plenária do CONAMA entender que não é para incorporar a 274, se o setor produtivo entender que quanto mais fragmentado melhor, se os Ministérios Públicos e todos os implementadores entenderem que quanto mais fragmentado melhor, não há problema. Agora, a questão principal de mérito jurídico e de técnica legislativa é que não se altera um texto legislativo de A a Z sem se fazer um novo texto legislativo e que se deve evitar o texto legislativo, que se chama nos bancos escolares de “texto legislativo dominó” onde você tem que olhar lá para a primeira peça do dominó para poder concluir e os conflitos aparecem em consequência disso. Então, independentemente de ter a 274 ou não ter a 274 incorporada, a meu modo de ver, essa questão que não é fundamental, nós precisamos ter uma nova Resolução em termos de técnica legislativa.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Na fala dela, quem quiser se inscrever se inscreve porque a gente tem que tocar para fazer análise de mérito do texto.

Christina Aires C. Lima – CNI

Eu só tenho uma proposta para a gente não melindrar, vamos dizer assim, a Câmara Técnica, até já falei com o Herman, que eu concordo exatamente com o que ele falou agora. Eu acho que tem que ser um texto consolidado mesmo, a única preocupação é se a Câmara Técnica pode se preocupar e dizer: “Não. Colocamos aqui e gostaríamos de revisar, ou precisaria de uma nova olhada sobre a de balneabiliadade para depois, amanhã, nós não termos que retirar e fazer novamente um estudo sobre isso” Então, nós poderíamos até voltar para a Câmara Técnica com dois textos, um incluindo a balneabilidade e perguntar: “Você concorda, Câmara Técnica, que isso esteja aqui?” E, se ela não concordar, já fala: “Não, não concordo, prefiro ver depois tirando todo esse capítulo de balneabilidade do texto para não ficar um texto com esse revogado, revogado, revogado, como o Herman bem disse, não ficar um texto dominó e, depois, como é um assunto específico, tudo bem ficar numa Resolução à parte. Se a Câmara Técnica entender: “Não, acho que é melhor, vai consolidar melhor” inclui a balneabilidade. Eu acho que isso não prejudica a técnica legislativa.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Deixa eu só, vamos dizer, eu entendo de forma contrária da Christina porque nós estamos entendendo que a questão da incorporação da 274 é uma técnica jurídica, ou seja, realizada essa técnica jurídica, a minha proposta é que isso seja encaminhado ao plenário e cabe ao plenário decidir se deve incorporar isso ou não. O plenário pode simplesmente deliberar que entende que não é necessário fazer essa consolidação dessas duas normas. Por que essa é a minha proposta? Porque a gente está tentando que essa matéria não retorne nenhum para a Câmara Técnica de Controle Ambiental, que necessariamente após o retorno dessa matéria à questão da Câmara Técnica Controle Ambiental ela deveria, novamente, passar pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para, só depois, ir ao plenário. Como nós já tivemos uma deliberação de que não seria encaminhado à Câmara Técnica para que ela expressasse e justificasse os padrões que havia sido feito a flexibilização, entendo que esse mesmo entendimento deve se ter para a questão da inclusão dos dispositivos a respeito da balneabilidade nessa norma.

Christina Aires C. Lima – CNI

Então tudo bem, porque a Câmara Técnica pode chegar no plenário e dizer: Não acho melhor.” Faz a justificativa e tira, não vai ter problema de técnica, só para verificar se não tem algum problema de critério técnico mesmo, incluir e rever.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Então, agora, a gente tem o ponto seria que eu não peguei o início da reunião, o ponto seria agora analisar as propostas de alterações realizadas pelo Dr. Herman. Como é que a gente faz? Vamos analisar ponto a ponto? Será que era legal fazer um comparativo de uma com a outra na tela ou não precisaria?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O problema desses programas de computador é que quando você muda de lugar, muda de cor, mesmo que você não mude uma palavra e aí o texto aparece riscado no outro local e... Bem colegas, então nós começamos com a própria ementa que na Resolução anterior não havia ementa. Então, nós incluímos uma ementa e a ementa trata exatamente ou procura refletir aquilo que é o conteúdo da Resolução. É importante ressaltar aí a questão da balneabilidade que se... posso continuar? Então, é importante ressaltar a questão da balneabilidade que se eventualmente a plenária do CONAMA entender que não é o caso de trazer a Resolução da balneabilidade de volta ao corpo da Resolução 020, então, isto sairia daí. “Dispõe sobre a classificação, enquadramento e balneabilidade das águas doces, solobras e salinas do território nacional, bem como sobre as condições de lançamento de efluentes”. Depois, “considerando a necessidade de atualização e aperfeiçoamento da Resolução CONAMA 20/86; considerando a conveniência da consolidação”, e aí esse considerando, na hipótese da plenária entender que não é o caso de consolidar isso deveria sair. O artigo 1o sai porque agora nós estamos fazendo uma nova Resolução. Depois, neste próximo considerando nós acrescentamos a questão do desenvolvimento sustentável que não é mencionado em nenhum dispositivo da Resolução 020 e com razão, porque a Resolução 020 é anterior à Rio 92 e à Constituição de 88 e à própria Lei de Recursos Hídricos. Depois, um outro considerando geral que decorre da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente que é a questão da proibição do lançamento de poluentes nos cursos de água como regra e excepcionalmente se admite através de licenciamento. O casamento da Resolução 020 com a Lei 6.938, deixando claro que é possível, sim, se lançar poluentes tóxicos desde que esse lançamento não ocorra em índices nocivos ou perigosos para os seres humanos e outras formas de vida. O próximo eu acho que já estava, foi simplesmente trocado de lugar. Eu queria mencionar apenas aquilo que tem alteração de substância. Este próximo também está no texto anterior, exceto que acrescentou–se o “meio ambiente”, só estava as necessidades da comunidade, mas a Resolução, no seu corpo inteiro fala em meio ambiente. No “considerando que o enquadramento dos corpos d’água não deve estar baseado no seu estado atual”, isso já estava lá, “mas nos níveis de qualidade que deveriam apresentar para atender às necessidades da comunidade”também já estava lá, “e do meio ambiente”, acrescentou–se do meio ambiente porque isso consta em vários dispositivos da Resolução. “Considerando que a saúde e o bem–estar humanos, bem como o equilíbrio ecológico aquático e a paisagem, não devem ser afetados pela deterioração da qualidade das águas”; aí acrescentou–se apenas a paisagem. A questão do equilíbrio econômico aquático é mencionado em vários pontos da Resolução. Depois, “considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar”, isso aí já estava, acrescentou–se apenas a parte final, “inclusive com o uso de sanções administrativas e penais, visando a atingir gradativamente os objetivos permanentes”. O intuito aqui foi salvar a expressão “metas” porque há uma crítica muito forte do Ministério Público e de órgãos de implementação e de ONGs sobre a questão das metas e aí, pelo menos, por enquanto a gente deixa a expressão “metas”, mas casa a expressão “metas” com a idéia de sansões administrativas e penais. Depois, “considerando a necessidade de se reformular a classificação existente, para melhor distribuir os usos e especificar os parâmetros e limites mínimos associados aos níveis de qualidade requeridos”, acrescentou–se mínimos. Esses omissis não é porque é para eles irem omissis, é porque eu...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Queria só fazer uma observação, nem sempre o parâmetro é mínimo, às vezes o parâmetro é faixa e às vezes o parâmetro é máximo. Por isso é que a gente não colocou mínimo porque tem alguns que são parâmetros mínimos, tem outros parâmetros sem faixa.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, tira o “mínimo” nesse caso porque tem um outro dispositivo lá que a gente trata disso. Sugiro que tire o “mínimo” aqui porque há um outro dispositivo onde nós, aliás, a própria Resolução já estabelecia. O omissis aí é, na verdade, para nós estão apagados porque o que estava em omissis eu inclui no texto. “Considerando que o enquadramento expressa metas obrigatórias”, aí, novamente, para tentar salvar “metas” e não estou convencido de que nós conseguimos salvar e falo aqui como Planeta Verde, não como Ministério Público. “Admitindo-se o estabelecimento de metas progressivas e intermediárias para a efetivação do enquadramento.” Aí foi uma simples alteração de redação. Então veja, não há necessidade de mencionar a 274, se for incorporado. Esse considerando só faz sentido se a plenária mantiver a incorporação, se não, tem que retirar. “Considerando a necessidade de compatibilização da Resolução CONAMA n. 020/86 com a Lei da Política Nacional dos Recursos Hídricos;” eu não coloquei o número porque não deu tempo, mas nós teríamos que colocar o número e a data da... Resolve estabelecer a classificação das águas doces, salobras e salinas do territorio nacional e as diretrizes para enquadramento”, balneabilidade sairia se a plenária entender que não é o caso de juntar as duas resoluções e o resto continua igual. Eu indago, não é melhor votarmos ou debatermos os considerandos para irmos por parte?

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos em bloco, então.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Com a única ressalva da balneabilidade. Aquele considerando que refere à 274, se o plenário considerar que não cabe voltar a 274 aí para dentro, teria que persistir aquele considerando e, se não, aquela outra forma como foi apresentada.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Só para deixar claro que a gente está tomando por parâmetro a alteração que envolve a consolidação da 274, se não for o caso, se retorna todos os indicativos que se referem à 274 e se retira também os indicativos que se refere a balneabilidade e que seria mantido o tratamento na 274. Podemos dar como aprovados os considerandos com essa ressalva?

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Meu nome que Filippe Augusto Vieira de Andrade, sou Promotor de Justiça do Estado de São Paulo.  Estou aqui representando o Ministério Público do Estado de São Paulo. E, de plano, nós gostaríamos de deixar registrado a nossa impugnação aos próprios considerando-se, dentre eles o quanto consta aqui e acolá termos que estabelecem metas progressivas de forma a que possam ser alcançados os índices, os padrões de qualidade das águas. E este vocábulo vai em conflito, ele contraria o próprio texto constitucional, um dos fundamentos do Estado democrático de direito que é a dignidade da pessoa humana.  O artigo primeiro, inciso terceiro da Constituição da República preconiza e estabelece como um dos fundamentos do Estado democrático de direito que forma a República Federativa Brasil a proteção da dignidade humana que se satisfaz que não apenas com a proteção, garantia da segurança, proteção da maternidade e infância, mas também a proteção do meio mediante.  O artigo 23 da Constituição Magna lei que estabelece no inciso sexto um dever inescusável, inafastável imputado, cometido aos Poderes Públicos, Municípios, Estados, Distrito Federal e União, no sentido de combate, enfim, eficaz a toda e qualquer forma de poluição.  Poluição já existe e um conceito jurídico na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente que é a Lei Federal 6938 de 31 de agosto de 1981 que foi incorporada ao texto constitucional por força dos mandamentos da Lei Federal 8028 de 1990, cujo artigo primeiro incorpora o texto da Lei da Política Nacional a nova roupagem constitucional a partir 1988. E neste artigo primeiro está claro que a obrigação do Poder Público é o combate à poluição, em última análise, com vista a proteção, melhoria, preservação e recuperação da qualidade ambiental propícia a vida, a vida em todas as suas formas. Então, nós não entendemos como é possível de se legitimar uma instituição, a consignação, a inserção de um vocábulo dessa ordem, cujo poder público, de certa forma, anistia, passa um apagão em toda a prática de lançamento, disposição, despejo, descarga de poluentes, ou seja, de efluentes, de metais em outros químicos e poluentes ao meio ambiente, notadamente, no caso, as águas. Não se pode permitir isso sob pena de prática de ato absolutamente inválido, írrito,  nulo e que afronta, colide com o texto constitucional.  Além do que, a manutenção desses vocábulos aí, de metas e etc... Isso contraria a própria Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, que como dissemos foi incorporada ao texto constitucional. Então, de plano, nós gostaríamos de deixar registrada a nossa impugnação lembrando, inclusive,  que a manutenção do texto tal como se encontra, apenas em seus considerandos pode já gerar a hipótese de alguém ajuizar uma ação popular constitucional, por conta da edição de um ato, um ato que não tem efeitos concretos, mas permite a materialização de efeitos concretos nocivos ao meio ambiente por quanto o poder público se retira de um controle e permite que esse controle seja feito, na verdade, pelos próprios empreendedores, gestores das águas e permitindo que ao final essas metas seriam alcançadas de forma a que o meio ambiente receba toda essa carga poluente com riscos e efetivos danos a saúde e ao meio ambiente.  Hoje nós temos, só por força dos esgotos 70% dos leitos hospitalares ocupados por vítimas, por moléstias adquiridas com veiculação hídrica, fora a questão dos poluentes químicos e metais pesados. Quem se responsabiliza por isto? As futuras vítimas de algum mal, de algumas moléstia ou de alguma doença, enfim, adquirida por veiculação hídrica, ou o próprio meio ambiente degradado poderão se socorrer das ações populares ou até mesmo por intermédio do Ministério Público ajuizando as ações contra os responsáveis por isto. E dentre os responsáveis eu creio que estarão aqueles que de qualquer forma contribuíram para a edição de uma norma que colide com texto constitucional. A ordem emanada da Constituição é no sentido de combate eficaz já a toda e qualquer forma de poluição. Nós não podemos permitir, portanto, em resumo, que sejam estabelecidas metas, porquanto, metaforicamente, se formos pensar na flora sim, a meta de se alcançar o reflorestamento de uma área revegetada vai demorar, enfim, quinze ou vinte anos. Todavia os atos materiais que permitem a recuperação da área degradada já estão efetivados. Só por força natural é que este reflorestamento virá a ter  seu êxito. No caso aqui, nós não podemos permitir que atividades humanas, intervenções humanas posso simplesmente ignorar a poluição. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Feita a manifestação do Ministério Público, eu deixo aos Conselheiros que queiram fazer alguma ponderação. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Eu queria só fazer um comentário, Sr. Presidente, se for possível. Aqui fica bem claro qual foi o objetivo desta redação. Não foi enfraquecer a proteção do meio ambiente, penso eu. No entanto, há aqui uma certa incompatibilidade entre terminologia de engenharia e terminologia jurídica, porque meta para engenheiro é uma terminologia utilizada no cotidiano. Meta no Direito é algo que se associa a planejamento e cumpre quem quer. E normalmente não há uma sanção para o descumprimento de meta. Então, eu indago se nós não poderíamos encontrar uma fórmula de dizer a mesma coisa sem criar este grande conflito de interpretação e que vai prejudicar não só o debate na plenária, mas talvez até a implementação da resolução e sem prejudicar o que se quis dizer. Eu indago se poderíamos, por exemplo, dizer: “considerando que o enquadramento expressa fases a serem alcançadas admitindo-se o estabelecimento de metas progressivas, obrigatórios e intermediárias”. Porque meta aí não se quer dizer e eu indago aqueles que tem a experiência técnica. Por meta não se quis dizer que quando notas fazemos o enquadramento nós olhamos para frente e tem objetivos a serem alcançados e estes objetivos estão fixados em fases. Não daria para substituir a expressão, pelo menos, a primeira parte do considerando onde se fala “metas”, deixa a Segunda parte, mais se falarmos “fases obrigatórias constituídas por metas progressivas, intermediárias que tem caráter vinculante”. Alguma coisa assim. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

A título de esclarecimento. Desde o início eu tenho falado que no enquadramento a gente tem uma visão um tanto quanto diferente para o setor jurídico. Para nós, enquadramento é um objetivo de qualidade, é uma meta de qualidade. Não concordo com a linha de raciocínio do Dr. e colega Procurador do Ministério Público Estadual Falou de verdade numa visão catastrófica de controle das questões ambientais. A questão que nós não estabelecemos metas definitivamente é distração de uso, nós não queremos e nem podemos ter no Brasil todas as águas como o Rio Bonito lá em Mato Grosso, com águas transparentes, peixinhos sobre a água, nós temos que compatibilizar qualidade de água com o desenvolvimento deste País. Temos que, efetivamente,  compatibilizar a questão da qualidade de água com aquilo que se tem de usos numa determinada bacia hidrográfica ou num determinado trecho de bacia hidrográfica.  O conceito de metas já é um conceito consagrado, inclusive, na política nacional de recursos hídricos como está na Lei 9433. Fazendo um esforço aqui, Dr.  Herman Benjamim, nós poderíamos transformar para evitar, Dr. Herman, por favor, a primeira meta nós poderíamos falar em objetivos, considerando que o enquadramento expressa objetivos de qualidade a serem alcançados, admitindo o estabelecimento aí das metas progressivas que o Senhor está tão preocupado, das fases progressivas intermediárias, embora fase para gente é uma coisa picada,  fase A, fase B é parte de um todo e na verdade a meta é um todo em si mesmo, fase tem um prejuízo, mas poderia a primeira meta ser transformada em objetivos de qualidade porque, efetivamente, este é o sentido do enquadramento, objetivo de qualidade,  meta de qualidade, o ponto onde se quer chegar.  Então, a expressão expressa objetivos de qualidade a serem alcançados admitindo-se estabelecimento de metas progressivas. Poderia ser desta forma, não teria grandes problemas, mas efetivamente o metas para nós são metas que vão ter que se alcançadas, são metas pactuadas num tratado, num pacto de bacia, que se coaduna com a Política de Recurso Hídricos, Comitês de Bacia e tudo mais antes.  Só isso.  Obrigado Sr. Presidente. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Ali, depois de “integradas”, “por metas, inclusive, progressivas”. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Herman, deixa só a Cristina fazer um comentário.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu não estou falando para todos.  Eu estou só pedindo...

Christina Aires C. Lima – CNI  

Na verdade, eu não entendi muito bem a colocação do Ministério Público porque para mim não tem essa dúvida.  Na verdade, quando você ver aqui do enquadramento e lê o que eles colocam como metas são metas a ser atingidas quando os rios não estão naquela classe. E eu entendo este conceito de meta normalmente, até do dicionário português que é uma coisa a ser atingida com alguma fase. E na Lei da Política de Recursos Hídricos eles usam a expressão metas a serem atingidas. Isso já é um conceito legal.  Então, eu não vejo aqui, não vi qual o problema  de se usar a palavra “metas”, eu acho que eu entendi o que é metas, mesmo juridicamente.  Acredito que a está bem explicado, que isso é porque os rios não estão nas classes e quer se atingir isso como meta. Não vejo nenhuma palavra melhor que definiria isso e muito menos alguma inconstitucionalidade por essa expressão. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Posso falar, ou tem alguém escrito? Dra. Cristina, se nós formos à Lei de Recursos Hídricos vamos ver que no dispositivo de enquadramento que é o que nós estamos fazendo, que eu acho que é o artigo dez não se fala em metas. Se fala de metas no plano, aliás, no dispositivo do enquadramento se remete a legislação ambiental e a legislação ambiental em nenhum momento fala em metas. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Nível de qualidade a ser alcançado.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Herman, eu só queria saber assim objetivamente qual é o problema de interpretação de se usar meta ou usar fase? Porque na verdade o que eu estou entendendo aqui é o seguinte, você tem um corpo de rio que já está poluído, não está atingindo esta fase, a fase que se espera e que isso vai ser dito no plano, o que se espera de cada recurso hídrico para depois enquadrá-lo, então no plano mesmo ele vai dizer quais são as metas. Eu acho que está certo colocar metas em plano. O plano vai dizer: a minha meta é que o rio tal chegue a classe um, dois ou três.  E o que acontece? Porque o rio hoje não está nessa classe. Então, com as permissões ou não permissões de emissão de influentes naquele rio que você vai atingir essa meta. E isso, eu acredito, que demora um tempo, realmente, como você bem colocou do reflorestamento e etc... Não é amanhã, mesmo se parar de lançar tudo no Tietê ele vai demorar um tempo para se recuperar. Então, eu acredito que está correta esta expressão quando se vê que metas está no plano, que é uma meta a ser atingida para enquadrar o rio em um determinado nível. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Enquadramento é a tradução jurídica.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Exatamente.  Então, eu acho que não tem incompatibilidade. Agora, a minha dúvida jurídica, prática ou de interpretação é saber qual é o real problema que o Ministério Público está vendo com essa expressão “meta”, que já na Lei foi colocada nesse sentido. Eu não sei se a interpretação nossa está diversa, que meta seria isso. O plano estabelece a meta em qual enquadramento eu pretendo que esse rio venha a ser enquadrado e com base nessas classificações que são colocadas aqui você vai usar determinados padrões para se atingir aquela meta que efetivamente não se atinge de um dia para outro. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Só complementar. O artigo se  refere que este enquadramento, ou melhor dizendo, essa meta de qualidade ela vai ter o rebatimento no licenciamento ambiental e no licenciamento ambiental é que efetivamente se fará o controle. Então, toda matéria estará rebatida nos condicionantes, nos parâmetros que vão ser estabelecidos para lançamento em cada uma das licenças que foram emitidas, que terão que estar necessariamente totalmente compatibilizada com os enquadramentos feitos. Então, quer dizer, não é porque um rio está poluído hoje, Tietê, por exemplo, que em classe quatro é que vai se instalar uma indústria que vai se dizer que não precisa nem tratamento porque o rio já está poluído, muito pelo contrário, vai se exigir tratamentos até terciários para que este rio que já está poluído não se acrescente a ele mais poluentes que venham a complicar (...) lá em Barra Bonita, por exemplo, a situação do Tietê. Então, é nesse contexto que a coisa está. 

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Houve um questionamento a respeito de quais motivos teriam levado o Ministério Público, no caso, através de seu representante a questionar e impugnar a inserção do vocábulo metas e etc... Com o adendo que foi feito ficou muito claro que de um lado o controle do pode público vai continuar existindo à luz de um critério de discricionaridade no estabelecimento desses parâmetros, ou seja, essas metas serão estabelecidas progressivamente em face de circunstâncias geográficas, ambientais, ecotoxicológicas, enfim, do meio aquático, do meio  líquido. E, de plano, não existe qualquer faixa de poder discricionário cometido ao poder público no trato de temas ambientais. A discricionaridade já não existe mais, ela ficou para trás antes da Constituição de 88. Hoje existe sim um dever, um dever irrenuciável de se combater a poluição em quaisquer de suas formas. Então, o controle a ser exercido como um dever do Poder Público não pode permitir que as intervenções, os empreendimentos, as obras, os serviços de qualquer forma lancem cargas poluidoras ou metais pesados, enfim, quaisquer elementos matéria ou energia, enfim, que possam alterar adversamente as característica desse meio líquido. Se, porventura, isso ocorrer o próprio controle do cumprimento do dever constitucional e legal tem que paralisar, suspender esta atividade, não estabelecer metas para que a atividade, o empreendimento, o serviço possa cumprir essas metas, continuar lançando cada vez menos poluentes ao longo de algum tempo e pode ser décadas. O controle tem que ser exercido de forma peremptória, imediata. A atividade empresarial tem que se subordinar a política nacional do meio ambiente como proclama o parágrafo único do artigo quinto da Lei Federal 6938 de 1981. À luz dos objetivos, diretrizes esculpidas na Lei Federal de política nacional do meio ambiente. Enfim, se a atividade, o empreendimento poluiu o dever do poder público é suspender a atividade e não permitir que esta atividade continue sendo exercida com descargas ainda que minimizadas ao longo de tempos. De um lado, portanto, não existe discricionaridade alguma do poder público e não será numa Resolução que afronta até mesmos a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente que não dá este poder de conceder faixa de discricionaridade ao órgão ambiental, a agência ambiental, a quaisquer agentes políticos e nem mesmo a Constituição a propalada discricionaridade, esta faixa de poder. Então, não há como se sustentar, chancelar o enquadramento previsto nesses considerandos como metas, a poluição tem que cessar imediatamente. Se a atividade ocorre e polui ela deve cessar tendo, inclusive, de responsabilização criminal, desde já e responsabilização de improbidade administrativa, quando for o caso e reparação das lesões no âmbito civil conforme proclama o parágrafo terceiro do artigo 225 da Constituição Federal. Princípio da Responsabilidade Integral. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Bom, feito os considerandos do Ministério Público, eu colocaria em votação os considerandos. Destacando que foi modificado o último considerando que trata... O último não, onde a nova redação desse considerando que “o enquadramento se expressa em fases integradas por metas, inclusive, progressivas e intermediárias de caráter obrigatório”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Fases é subdivisão de metas. Aí está ao contrário. O “se expressa em fases integradas por metas”.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Sim. Para mim é indiferente, mas se quiserem mudar. Então, veja, me parece  que para cada fase nós vamos ter metas a serem alcançadas. Isso eu acabei de propor agora, escrevendo aqui junto com o Cássio, eu acho que a gente tinha o dever nesta Câmara Técnica de buscar uma fórmula de composição que impedisse este debate na plenária e no judiciário, com isso travando todo o nosso esforço de modernização da Resolução. Sem prejudicar o que estava lá, sem prejudicar a filosofia do texto da Resolução, mas entendendo que há necessidades diferentes em termos de terminologia do setor técnico e do setor jurídico. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Alguém tem alguma coisa a opor ao conjunto dos considerandos, em especial a este. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Porque o mais importante era manter a palavra “metas” . A proposta, e amanhã, inclusive vai haver um painel inteiro no Congresso Nacional do Ministério Público Federal em Campo Grande discutindo esta Resolução, e o ponto principal que o Ministério Público Federal e os Ministério Público Estaduais e tiraram conclusões no Congresso de Salvador aberto pela Ministra e o Dr. Gustavo estava lá é esta questão da expressão “metas isoladas”. Minha proposta é manter a expressão “metas”, mas juntar essa expressão “metas” com alguma coisa que se diga, se  passe a esses que estão contra a Resolução dizendo que não é meta no sentido do planejamento que é voluntário, cumpre quem quer, é meta diferente porque essas metas devem ser cumpridas. É verdade que o poder público tem um dispositivo que diz que o poder público poderá essas metas depois, mas, pelo menos enquanto essas metas estiverem estabelecidas pressupõem-se que as pessoas devam cumpli-la, inclusive, o poder público, porque do contrário não haveria porque a gente estar legislando aqui. Concordam? Então, o que eu queria propor, talvez, não seja uma Brastemp, mas é algo que propiciaria uma aproximação desses campos que me parece que estão absolutamente opostos no que se refere a Resolução. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Só para esclarecer, Roberto, a intenção de todos e esse eu creio que é o temor do Ministério Público que meta não seja algo que não tenha uma obrigatoriedade, que não exista uma imperatividade do seu cumprimento. Pela redação proposta pelo Dr. Herman se busca continuar mantendo a expressão metas, mas que fique expressa a sua imperiosidade e necessidade de cumprimento pelo poder público e pelos demais setores da sociedade. Então, para encaminhar, Roberto, tem algum questionamento? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Eu queria que você colocasse também que eu não estou pegando, aonde que você está. Dr. Herman?

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Bem ali: “considerando o enquadramento...”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Tudo bem. Isso eu sei, mas é uma colocação que o colega aqui atrás está fazendo. Para evitar, Dr. Herman, a questão de confusão entre a terminologia jurídica e a terminologia de engenharia, em vez de falar “se expressa em fases” substitui essa palavra fases por “etapas”, talvez. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Pode ser. Não vejo nenhum problema.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Porque aí fica uma expressão mais neutra que não vai causar óbice nem para o setor de engenharia, nem para o setor jurídico. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Eu não vejo nenhum problema. E não daria para substituir a expressão “metas” por “etapas”?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Não. Etapa é uma parte.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Então, eu apresento esta proposta a Câmara Técnica. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Dá para ser aprovado, então, os considerandos apresentados com as alterações colocadas em azul e vermelho? Então, considerado aprovado os considerandos e a gente continua na análise, Cássio. Benjamim. Só para tentar estabelecer algum teto de procedimento. A Vanesca perguntou, que ela é pequena, mas ela tem bastante fome. Até que horas a gente vai? Como a gente vai fazer? 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Vamos sair para almoçar e voltar ou vai pedir um sanduíche?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Eu proponho que a gente peça sanduíche. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Como a gente pede?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA/MMA

Eu vou fazer uma lista.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos continuar enquanto a Eleonora organiza. Agora no “resolve”, Benjamim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Bem, “resolve estabelecer a classificação das águas doces, salobras e salinas...”. E a Balneabilidade e as definições.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Artigo primeiro, vamos embora.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

“Para efeito dessa Resolução são adotadas as seguintes definições”. Porque é que está tudo em vermelho? Pela simples razão de que nós trouxemos do artigo segundo para o artigo primeiro porque definições devem constar no início do texto legal. Nós não alteramos em nada estas definições, apenas incluímos e eu me dei ao trabalho de comparar  essas que estão na 020 com as de Balneabilidade e trouxe para cá, se puder ir para o final, Cássio, apenas duas definições que não constavam desta Resolução. Me parece que a definição...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Eu creio que é só o KK, pelo menos, é o que aparece.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não, é mais para cima. É a definição, pode subir,  é este H que está solto aí que depois precisaria renumerar, isóbata, que não estava no texto sobre apreciação da Câmara Técnica e o anterior, imediatamente a cima, é o KK lá no final. Floração que também não estava nesta... Então, não mudei absolutamente nada. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Herman, só queria fazer uma pergunta. Esse que você colocou que estavam na outra e não estavam nessa tinha algum “omissa” ou alguma coisa para dizer que mantinha na outra porque, como o Roberto colocou, as vezes, mudou o termo técnico.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Não tinha. Eu simplesmente trouxe para cá porque eu não me senti em condições de... eu fui pelo “jeitão”, como dizia o Ministro Alkmim. Se não estava presente no texto, eu trouxe para cá porque é mais fácil depois retirar do que nós deixarmos lá e nos esquecermos. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Então, talvez, fosse bom só por elegância com a Câmara, falar: colocamos só para saber se foi uma coisa que esqueceu ou se foi o termo técnico que mudou, a Câmara Técnica tira, porque eu tenho medo é disso é a gente colocar uma coisa que as vezes já está aí com outro nome e a gente está mexendo em parte técnica. Porque eu lembro que eles falaram que esses conceitos sofreram uma atualização, estudo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Sofreram, mas veio. Se eles sofreram uma atualização eles já estão no texto que nós estamos apresentando.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Aí esse floração que não veio e não ficou um omissis é só para ter certeza de que ele não está ou não é outro nome que já está aí. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Eu fui pela ordem alfabética. Floração depois do “E” e não estava.

Christina Aires C. Lima – CNI

Isso que eu queria saber, esse encaminhamento como a gente não quer, pelo pedido de urgência, a gente está evitando retornos desnecessários à Câmara Técnica. Você acha que seria o caso de consultar alguém da Câmara Técnica, “fica? Não fica?” Antes, informalmente? Qualquer coisa nós mesmos na consolidação?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu acho que a gente já poderia deixar autorizado que isto seja compatibilizado de forma adequada.

Christina Aires C. Lima – CNI

Ou alguma coisa assim.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Só estou buscando para ver se existe em alguma parte no texto da Resolução...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Vai ter, você vai encontrar isóbata em tudo aquilo que seja de balneabilidade. Por exemplo, nos dois textos tinha a definição de água doce. Eu não trouxe da Resolução porque esta é a Resolução mais nova. Águas salgadas, águas salobras, nada disso. Tudo que tinha similitude eu mantive o texto da proposta que veio da Câmara de Qualidade ambiental.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Destacando a manifestação da Dra. Cristina, ficaria isso destacado e seria informado claramente à plenária dessas introduções e a justificativa dessas introduções e também o porquê da Câmara Técnica de Qualidade Ambiental não ter expressado as definições no texto.

Christina Aires C. Lima – CNI

Ou então como o Herman falou, deixar uma parte, uma ajeitação do texto a cargo de alguém, talvez.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Podemos deixar à cargo do Dr. Gustavo.

Christina Aires C. Lima – CNI

Manda fazer isso e pergunta à Câmara Técnica: “vocês...”

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Eu estou pensando no procedimento de levar isso para o plenário. Eu acho que no momento de ser levado ao plenário, deve ser demonstrado que foi colocado isso e referido o porquê.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas eu digo que a interlocução com o Dr. Nilvo é muito mais fácil com o Dr. Gustavo e saber se o que estava lá foi trazido para cá. O que estava lá, o Dr. Roberto acabou de entrar, eu vou repetir. O que estava lá na Resolução de Balneabilidade foi trazido para cá. Eu não entrei no mérito. Da Resolução de Balneabilidade não se mudou nada. O que não foi trazido para cá eram aquelas definições que estavam repetidas aqui e como esta é uma proposta mais recente, quer me parecer que...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Roberto, só para esclarecer. A gente, buscando o novo texto, foi incorporada a palavra isóbata e se buscou a definição anterior.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Vai cair na mesma situação, se for agregado a 274...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Essa é a regra que nós estamos trabalhando com todo o texto.

Christina Aires C. Lima – CNI

Herman, isso foi só as da que estavam na balneabilidade? O que estava na 020, não? Então é, faz isso.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Isso aqui vale na regra geral, faz parte também da incorporação da 274 nesse texto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu não trouxe nada da 020. Questão de definição nós não mexemos. Apenas quando casamos, consolidamos a da balneabilidade com o texto que nós tínhamos, tinha que trazer as definições. Eu não inclui as definições que já tinha definição no texto que nós estávamos apreciando...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos tratar artigo por artigo, então. A gente pode dar como aprovado o artigo 1o?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Tem um último dispositivo que eu queria... Eu marquei em amarelo porque me parece que há uma incompatibilidade jurídica aqui, porque nós não podemos dizer algo que não é na realidade. “Virtualmente ausentes: que não é perceptível pela visão, olfato ou paladar, ou seja, aparentemente ausente.” Esta não é a definição de “virtualmente ausente” no direito ambiental. A definição de “virtualmente ausente” é aquilo que praticamente não existe, concretamente não existe. Então, eu indago, uma substância tóxica, altamente tóxica que esteja num determinado corpo de água, ela não pode ser vista – ela é incolor – ela não pode ser sentida pelo olfato e nem pelo paladar porque é insípida e inodora. E, no entanto, está dez vezes acima do patamar admitido, é “virtualmente ausente”? Porque essa expressão, “virtualmente ausente”, é utilizada em vários pontos de Resolução.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Me permite um esclarecimento, Sr. Presidente? “Virtualmente ausente”, desculpe contestar o Dr. Herman Benjamim, mas ele é utilizado inclusive é uma expressão até que a gente até poderia considerar chula em termos de conteúdo científico. O “virtualmente ausentes” é usado, especificamente, para características organolépticas, ou seja, aquelas que são perceptíveis pela visão, olfato e paladar. Então, nos casos citados pelo Dr.  Herman Benjamim, se é importante, ele consta especificamente. Por exemplo, um tricloroetileno. Tem lá o padrão para o tricloroetileno nas diversas categorizações. O conceito de poluição é aquilo que é assimilável pelo ambiente sem que comprometa os usos para os quais estão destinados aquelas águas. Se naquelas águas não existem proteções de comunidades aquáticas não são utilizados padrões para comunidades aquáticas. Se ali é utilizado para água potável, é utilizado padrões de potabalização. Não existe esse negócio de poluente é uma coisa relativa. Poluente é poluente para quê? Depende do uso. E, nesse caso específico, retornando, “virtualmente ausentes” refere-se a organolépticos. Corantes, por exemplo, corante sintético é perceptível pela visão. Lá em São Paulo, às vezes, você tem uma tecelagem que faz tintura de tecidos e isso lança o resíduo de tinta vermelho e o rio fica todo vermelho, às vezes o rio fica todo azul. Então, essa que é a questão, é não perceptível pela visão, pelo olfato e pelo odor. Agora, o efetivamente uma tinta tem cromiohexa, o cromiohexa está especificado dentro da legislação. Então, as coisas que são efetivamente poluentes estão especificamente colocadas. Então, esse conceito é exato como está, “virtualmente ausentes” refere-se a isso.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu queria salientar que esta definição não existia como tal na 020 e que a expressão “virtualmente ausentes” é utilizada em vários pontos e classes da proposta que foi apresentada. O que nós estamos dizendo aqui, basta examinar a definição lá, “virtualmente ausente” quer dizer visualmente ausente, é isto que nós estamos dizendo ali, e não é este o conceito. Vamos ver, se puder dar um “localizar” e nós vamos ver aonde isto é utilizado e a importância. Corantes sintéticos, nós estamos tratando, artigo 4o, nós estamos tratando aqui de Classe 1. Só para lhes dar uma idéia, aqui nós estamos tratando de Classe 1. Uma das melhores, a segunda melhor classe de água e nós estamos dizendo que se o corante sintético estiver em patamares elevados, mas não for visualmente perceptível, isto não altera a classe da água. Me parece que é uma deturpação, em termos jurídicos, do sistema que nós temos hoje. O direito ambiental hoje não adota esta forma de compreensão do que é virtualmente ausente, aliás, o dicionário não adota esta, eu fui ao Houassis e aqui nós estamos, vamos ser claros, nós estamos flexibilizando ao extremo a proteção do meio ambiente, da saúde e da segurança das pessoas em substâncias que são altamente tóxicas. Estão aí, corantes sintéticos. O que são os corantes sintéticos? Exatamente o que há de mais tóxico hoje produzido pelo homem. Continua com a busca, por favor. “Cabe aos órgãos ambientais competentes, quando necessário, definir os valores dos poluentes considerados virtualmente ausentes.” Materiais sedimentáveis. “Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes”, quer dizer, eles podem estar presentes, mas não podem estar visivelmente presentes,  e pode estar em patamares elevadíssimos.

Christina Aires C. Lima – CNI

Eu entendo a sua preocupação, eu acho que como sempre você pega muito bem as coisas e é uma dúvida que realmente eu tenho, mas eu não sei se isso é uma dúvida jurídica ou técnica. Nesse ponto eu me sinto incapaz, até pela explicação que o Roberto deu, porque o que ele falou, se tiver algum daqueles elementos considerados poluentes, já vai ser considerado pelo poluente e não entraria nesse de virtualmente ausente, por exemplo, um corante que tivesse um poluente daqueles discriminados. Ele não é um corante virtualmente ausente, é um corante poluente. Mas eu acredito...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só um aparte, Christina porque se você for lá na Classe 1, nós não vamos encontrar um padrão para corantes, o que se diz é corantes virtualmente ausentes.

Christina Aires C. Lima – CNI

Pois é, então eu gostaria desse esclarecimento da Câmara Técnica. Eu acho que isso é uma típica questão, como você bem colocou, que precisa de uma fundamentação técnica que nos convença de que isso não é uma brecha, vamos dizer, para ir contra o direito à saúde das pessoas porque nós ficamos, eu mesma me sinto muito sem condição técnica de dizer que esse “virtualmente ausente” do jeito que está, está, na verdade, abrindo brecha para poluente ou não. Então, eu sugeriria que a gente já tinha, na última reunião, feito uma proposição de fazer uma última reunião conjunta com a Câmara Técnica para exatamente perguntar questões técnicas que a gente não tivesse segurança. E eu voltaria a essa proposta, que a gente marque rápido para dar tempo do pedido de urgência, de ir para a plenária e essa é uma questão que eu acho que a gente pode colocar para a Câmara Técnica, “me explique isso”. Seria o caso de colocar ainda uma explicação adicional que esse “virtualmente ausente”, para corantes, seria apenas para aqueles que não tivessem nenhuma substância tóxica elencada? Talvez isso resolveria a dúvida? Está colocado? Não vi no texto, mas isso é uma dúvida que a Câmara Técnica podia nos responder e, na mesma hora, achar uma solução, caso eles achem procedente essa dúvida. Então, eu acho que a gente poderia, isso é um ponto, talvez você levante outros. Se ficar só nesse ponto, não sei se precisava de uma reunião ou um expediente, a CT perguntando e voltando na hora da consolidação, ou se a gente faria um expediente conjunto e dissolveria todas as dúvidas que acaso surgirem. Não sei o que vocês acham desse encaminhamento.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só para esclarecer, mais uma vez nós estamos numa terminologia que é uma terminologia eminentemente técnica. “Virtualmente ausentes” não quer dizer, eu gostaria que novamente o Cássio fizesse aquela procura do “virtualmente ausentes”. Os Senhores vão ver que estão colocado corantes artificiais virtualmente ausentes na Classe 1. A Classe 1 não tem padrões. O que significa na Classe 1? Que os padrões da Classe 1 são os padrões naturais. As ocorrências naturais. Muito provavelmente nessa àgua de Classe 1, corantes é zero porque ela não tem corantes naturalmente nessa situação. Então, qualquer lançamento numa água de Classe 1 de um corante poderia ser tolerado se fosse virtualmente ausente, ou seja, não alterasse nada do contexto, da cor, da transparência daquela água. No entanto, mais além, nós não podemos, como qualquer lei, olhar um dado isoladamente. Nesse conjunto também, não se pode olhar isoladamente o virtualmente ausente, o corante sintético. O corante, se for um corante sintético, deverá, provavelmente, ter componentes que o componham, como prata, como ferro, como outros componentes que já estão elencados dentro dos padrões máximos admissíveis, sendo que para a Classe 1, um padrão de ferro é o padrão da ocorrência natural, é aquele padrão tirado na nascente, passado por um espectro-fotômetro e aquele valor de base é que é o valor admitido naquele corpo de água. Não vejo porque a confusão com a questão. Colocamos a definição de virtualmente ausente exatamente para evitar que ficasse cada um pensando de forma diferenciada do que seria virtualmente ausente. Virtualmente ausentes é o conceito técnico-científico aí colocado e ele não trabalha isoladamente, ele não trabalha sozinho, ele trabalha combinado com toda a grade de parâmetros que estão aí colocados.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Eu gostaria de...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Filippe, você me permite só um esclarecimento antes de você falar? Eu acho que nós temos que ter clareza e transparência absoluta no que nós estamos fazendo aqui e acho que estamos tendo esta clareza e transparência. Por que que se mudou a expressão “virtualmente ausentes”? Mudou-se porque se deu uma definição que não consta dos dicionários. Quando eu digo que esta cidade tem crime virtualmente ausente é porque praticamente não tem crime, é zero. Então, não é de odor, é praticamente zero. Concordamos, é isso. Então, não é visivelmente ausente, mas lá por baixo pode ter. Mudou-se isto sabe por quê? Vamos ao texto original da Resolução 020 e agora nós vamos ver porquê que mudou. Vamos ao texto original da 020 e vamos ver porquê mudou. O texto original da 020 tinha para a Classe 1, que é o artigo 4o, “materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente ausentes”. Continuando, “B, óleos e graxas: virtualmente ausentes”. Isso aqui interessa à Petrobrás e nós sabemos que a Petrobrás pressionou muito, aliás, o setor de óleos e graxas muito este Grupo de Trabalho. “C – Substância que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes”; “D – corantes artificiais: virtualmente ausentes e substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausentes”. O que ficou nesta Resolução? Nós deixamos nesta Resolução, alteramos, em primeiro lugar, o conceito até popular do que é virtualmente ausentes e depois, nós tiramos esta minúcia e transformamos, para o caso dos óleos e das graxas, como foi mencionado na última reunião, o sistema que está adotado aqui.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Desculpa, Herman, só um esclarecimento porque você está colocando uma forma que não corresponde à verdade do que está aí. Todos esses itens que você falou que são virtualmente ausentes estão colocados aí, estão como omissis, não foram mudados.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Aonde? Vamos lá no artigo...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

O Classe 1 de hoje não é o Classe 1 de ontem. O Classe 1 de ontem é o Classe Especial de hoje. Você pega a 20 que você vai ver que no Classe 1 da 20 não poderá haver lançamento de efluentes em mananciais de Classe 1, nós criamos a Classe Especial na 20, isso vem da outra. Então, esses itens estão aí que foram omissis, omissis  e omissis, que manteve o texto original.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

A Classe Especial e a Classe 1 são mantidas na nova resolução e esta exigibilidade de “virtualmente ausentes” se aplicava à Classe Especial e à classe um.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Bote, por favor, na tela, para a gente falar em cima do que está colocado, a tela das classes 1 e 2. Continuam mantidas, olha só, Artigo 4o: águas doce. Aí devem ser Classe Especial ou Classe 1, não me recordo especificamente. O A, B, C e E, que estão em omissis são esses itens que você falou, que estão virtualmente ausentes.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Estou me referindo à alteração da definição porque esvazia.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Não existia antigamente a definição.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Existem hoje no direito. Você vai aos manuais de direito ambiental...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Existe o que?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Virtualmente ausente quer dizer...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Quem fez? Não há legislação. A única legislação que fala de virtualmente ausente é esta.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas o direito ambiental não é só feito da legislação, direito ambiental é feito com doutrina e com jurisprudência.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Então, quando você coloca, por exemplo, turbidez, até um mililitro por litro. Ou quando se tiver materiais sedimentáveis terão que estar virtualmente ausentes. Ou seja, tem o limite, tem que ser menor até do que esse. Você sabe o que é virtualmente ausente para óleos e graxas? Se você jogar uma gota, uma gota num lago, essa gota se dispersa, ela forma uma película em cima da água que dá um reflexo tipo arco–íris que a gente chama de iridicência. Nem isso é tolerado no virtualmente ausente. O virtualmente ausente é, efetivamente, praticamente zero, ou seja, não perceptível. Mas isso já é.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então ponha isso. Ou invés de dizer “visivelmente ausente”, ponha “praticamente ausente”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Benjamim, só para deixar o representante do Ministério Público que estava inscrito.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Quero fazer minhas as palavras do ilustre representante do Ministério do Meio Ambiente quando pugnou pela necessidade de não enfocarmos de forma isolada o vocábulo, e para isso eu proponho que não enfoquemos mesmo de forma isolada e compramos o disposto na Constituição da República no artigo 5o, inciso XIII que proclama que é livre o exercício de qualquer ofício/profissão respeitadas as especialidades de cada uma. Então veja, de plano nós entendemos que por si só, tendo sido proclamado que esse vocábulo é um termo científico, não havendo notícia aqui de que é uma conclusão científica mesmo, fora de qualquer dúvida; havendo, portanto, dúvida, questionamento, polêmica, nós sugerimos, primeiro, a supressão da redação onde consta “virtualmente ausente”, de todo o termo, da definição, a supressão pura e simples. Numa segunda proposta, alternativa, propomos a suspensão da aprovação do texto e a oitiva de todos os órgãos públicos e instituições de ensino que congregem pronunciamentos técnicos, científicos, de químicos, de biólogos, de geólogos, de zootécnicos, zoólogos e também de ecólogos, no mínimo, para que possa ser feita uma análise abrangente e não isolada como proclamado aqui. A análise tem que ser abrangente, panorâmica, por quanto o meio líquido é parte integrante do meio ambiente. E a própria Constituição da República não trabalha com o dano virtualmente ausente; ela trabalha com a lesão, ou seja, se ocorre o despejo de uma gota de álcool na água, isso já significa alteração adversa de suas características, isso já significa lesão que enseja reparação do dano. Então, nós propomos a eliminação, a extirpação dessa definição ou a oitiva inclusive em homenagem ao próprio texto constitucional que busca, que ordena a conscientização pública para a defesa e proteção do meio ambiente, defesa e proteção do meio ambiente esta que é uma atribuição do CONAMA, conforme já estabelece o caput do artigo 6o da lei 6.938 de 81. Então, não existe uma conclusão fora da polêmica e nós aqui ofertamos essas duas sugestões.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Feitas essas considerações pelo Dr. Filippe, esse texto colocado na tela e ressaltado pelo Dr. Benjamim é o texto que consta na proposta vinda da Câmara Técnica. Então, nós temos cinco ou seis manifestações a respeito do “virtualmente ausente”. Existia, Dr. Benjamim, algum tipo de proposta alternativa para a redação disso?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não fiz proposta porque antes eu preferi fazer um debate isso daí. Mas eu fui ao discionário, quem for ao Houassis, quem for ao Aurélio vai ver que o “virtualmente” é o que o Dr. Roberto disse, é praticamente. Então, de duas uma, ou nós colocamos lá “virtualmente ausentes que praticamente ausentes”, é até um pleonasmo, é circular ou então retira este conceito.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Outra coisa que me chama a atenção, Roberto, depois pode me ajudar, é o que a gente tem no momento, que vai caber os órgãos definir o que é considerado virtualmente ausente.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Deixa eu dar uma outra explicação de virtualmente ausente? Nós temos métodos de análise, análise química em laboratório. Determinados métodos não percebe um determinado composto abaixo de uma coisa que a gente chama de “limite de detecção”. Então, abaixo “limite de detecção” a gente diz que ele está virtualmente ausente, que ele não foi detectado pelo método; não quer dizer que ele não exista. Eu não posso, categoricamente, cientificamente dizer: “Não existe!” O meu método não me permite detectar  abaixo, por exemplo de um micrograma, o meu limite de detecção é um micrograma. Então, ou retira, só em prejuízo da clareza porque isso daí ficaria mais claro para todos ou então pode botar “aparentemente ausentes”, pode botar “praticamente ausente”, corresponde à mesma coisa. O aparentemente ausente é porque esse troço é usado mais nas características organolépticas, as característica de percepção. Então, “praticamente ausente” na tua percepção está ausente. Se for a um laboratório pode até nem estar. Então, botar ali, ao invés de “aparentemente ausente”, “praticamente ausente” também estaria adequado. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Cassio será que daria para colocar alguma coisa?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Atende à sua colocação, Dr. Herman? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Veja, eu acho que se os órgãos já têm a possibilidade de definir isso daí e se a preocupação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é com a técnica Constitucional e jurídica nós seremos criticados e motivo de piada se chegarmos com uma definição que é circular. Eu digo aquilo que já está dito. Eu digo que o virtualmente ausente é o praticamente ausente. Não é disso que nós precisamos. O que nós precisamos é que o órgão técnico venha e estabeleça, aí sim, em termos de padrões ou que seja de componentes químicos, físicos, de odor, de visibilidade, mas isto é para regulamentação, é para uma atuação mais específica do órgão ambiental, dispositivo este que existe incorporado no texto que nós vamos ver mais adiante.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só me desculpe, Dr. Herman, complementando, respondendo, não tem como, não tem indicador, por exemplo, para quantidade de tronco ou de folha que está passando no rio. Não tem indicador para espuma que está passando no rio. Então, tem coisas que só são vistos da forma de percepção. Não existe, tecnicamente, um indicador para isso. É nesse contexto que o virtualmente ausente é adotado. Quando se fala corantes é porque a cor tem que estar virtualmente ausente, tem que ser está a cor natural do corpo de água. Quando fala em materiais flutuantes e espumas, virtualmente ausente, porque não tem um parâmetro, “tantos troncos por metro quadrado de água”, não existe isso. OK? Então o contexto é de percepção.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, poderíamos deixar para a regulamentação isso daí porque já está admitido... 

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Não tem regulamentação para isso, tecnica e cientificamente não existe como... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então melhor ainda, não precisa definir.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Ou pode deixar sem ou botar o praticamente ausente; agora, se tirar não altera absolutamente nada, só que vai continuar existindo, virtualmente ausente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, minha proposta é que nós retiremos essa definição.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

 Então retire-se, sem problema.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Retira da definição, mas no texto mantém, é isso?

Christina Aires C. Lima – CNI

Tem um conceito técnico corrente?

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Seguindo o que já existe, há consenso da retirada da definição de virtualmente ausente? Então, se mantém no texto, se retira a definição como ela inexiste hoje na resolução 20 e dá para se considerar aprovado o artigo 1o? O artigo...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Eu acho que as definições deveria ser segundo, porque o primeiro dá o objetivo da resolução qual é, e, segundo, as divisões até porque na própria 20 estava dessa forma também e a técnica que a gente tem adotado é essa.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos buscar o artigo 2o dessa proposta, por favor Cássio. Tem que puxar a ementa para o artigo primeiro.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Veja, nós mostramos o texto com as alterações, e aí as pessoas... 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Só uma sugestão, seguindo um pouco o que Roberto inferiu.  Se nós puxássemos, agora a gente tem uma ementa que essa ementa não é aplicada num texto da Lei. Então, eu sugeriria se isso poderia ser replicado como artigo primeiro segundo como artigo primeiro... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Então a melhor trazer um outro dispositivo, o dois e colocar como primeiro.  Então, trazer o artigo segundo como artigo primeiro.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Pode ser.

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Vai lá para o artigo dois, Cássio, por favor.  Isso. Esse artigo leva para lá.

Grace Dallapua Pereira – CNI 

Com relação a retirada do termo “virtualmente ausente”, eu acredito, eu não sei como é que isso vai ser apresentado em plenário pela relatoria. Eu só acredito que seria adequado que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apresentasse a motivação o que a levou retirada ou sugerir a retirada desse termo das discriminações. Eu acho que tem que ser feito, justamente porque é isso que a gente solicita das outras Câmaras Técnicas. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Não tem nenhum problema. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Só uma questão também de procedimento e seguindo um pouco o referido pela Graice. Normalmente a apresentação das Resoluções não se dá pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. É pela Câmara Técnica que propôs essa Resolução. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Ou das duas. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Então, é importante que nós apresentemos tudo aquilo que foi incluído ou que foi retirado para subsidiar, inclusive, a manifestação da Câmara Técnica de Controle Ambiental.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Do Nilvo.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Cássio, não é só o caput não, é todo contexto lá. “Há em todas as atividades e depois vêm todas as classes.

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Não pode.  Aí não pode.  Nós não podemos ter todas as classes no artigo primeiro e depois nós temos as definições.  O que nós podemos ter artigo primeiro é dizer do objeto e não do detalhamento da Resolução. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Eu sugeriria assim: “A presente resolução dispõe de sobre a classificação, enquadramento e balneabilidade das águas doces, salobras e salinas do território nacional, bem como, sobre as condições e lançamento de efluentes”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Perfeito.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Aí depois no segundo colocaria “são classificados segundo...” .  Aí ficaria o que era antigamente artigo um. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Aí eu manteria as definições.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Sim, mas definições depois de “são classificadas....”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Correto.  Então, só se inclui  como artigo primeiro o que está disposto na ementa  lei se segue a numeração seguida pelo Dr. Herman. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

“Esta Resolução dispõe...”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Tudo bem com artigo primeiro?  Resolve.  Põe em “resolve:” (dois pontos) não precisa, então...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Mas o “resolve” está lá em cima, poderia nem ter seu artigo primeiro...   

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

E mais aquilo ali, vamos dizer, é o preâmbulo, enfim. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Então, parte daquela forma: “resolve estabelecer a classificação de...”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Tira o “resolve”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Coloca dois pontos no “resolve” rebate a ementa e bota artigo primeiro. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Não, não, não é artigo primeiro aí, porque a ementa está melhor porque fala das emissões. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Mas tem sempre emissões aí.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Então, tem ementa ali embaixo já.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Não, já está embaixo.  Tira essa primeira parte aí e deixa o Gustavo... 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

É, está ok.  Vamos embora.  Então, eu vou passar a análise do artigo terceiro dessa nova proposta agora. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

“Estabelecer a classificação e enquadramento...”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Isso. Agora vamos para o antigo artigo segundo, a proposta do Dr. Herman, que é agora o artigo terceiro. Já vamos mudando, Cássio.  Agora tu recordou as águas doces do artigo anterior.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Esse título é novo: “da classificação das águas”. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Tu, entendeu, Cássio? 

Cássio Sesana – CONAMA/MMA

Eu não entendi.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

É que quando você puxou para levar para o artigo primeiro, você recortou e não colou.  E não tem mais, eu de título ele.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Não tem mais nada a fazer aí, Gustavo. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Meu deus!  O que o Cássio está fazendo?

Cássio Sesana – CONAMA/MMA

Calma, gente.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Vai voltando. É que no momento em que ele foi buscar o artigo segundo para colocar como artigo primeiro ele recortou. Agora o artigo terceiro ele vai colar porque foi recortado.  

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Para retomar o caput.  “São classificados...”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Isso aí, agora é artigo terceiro.  Está correto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Bem, agora aí nós teremos que fazer uma alteração para compatibilizar este dispositivo com o artigo 9º da Lei de Recursos Hídricos que diz o seguinte: “o tem enquadramentos dos corpos de água em classe, segundo os usos preponderantes da água, visa a; inciso um – assegurar as águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas”.  Então, nós acrescentamos isto a este dispositivo.  Então ficaria assim: “As águas doces, salobras e salinas do território nacional são classificadas segundo os usos preponderantes presente e futuro em treze classes de qualidade, visando a assegurar ou a elas assegurar, o melhor dizendo, a elas assegurar qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas”.  Pronto.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Então, proposta de artigo terceiro. "As águas doces, salobras e salinas do Território Nacional são classificadas segundo os seus usos preponderantes presentes e futuros em treze classes de qualidade, – e agora a novidade – visando a elas assegurar qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas”. Alguma objeção a essa proposta? Então, considerada aprovada. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Só deixa ela sem o acréscimo...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Na verdade o acréscimo entrou... Esta parte final que você está falando. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

“Visando a ela...”.

Cássio Sesana – CONAMA/MMA

Não vai funcionar porque que não está aceitando a alteração. (o programa).  Então, ele vai ficar incompleto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Artigo 3. Continuamos.  Aí vamos colocar “das águas doces”, que eu esqueci de colocar. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA  

Não tem que ter um inciso ou alguma coisa porque está... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Está lá: “doces, salobras e salinas são classificadas segundo os seus usos preponderantes presentes e futuros...”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA  

Porque depois, Roberto, nós vamos tratar das águas doces, das águas salinas separadamente.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Na verdade era capítulo.  Nós deveríamos Ter. Eu pensei nisso, nós tínhamos que ter um título primeiro, que é das definições, aquela parte geral. O título segundo que é da classificação. O título terceiro que é do enquadramento. O título quatro que é dos efluentes. E o título cinco que a das disposições gerais.  Se vocês concordarem com isso, nós incluímos esses títulos e depois dividimos em capítulos. Então, aí já seria título dois.  Já vamos colocar, então. Título um. O título um não tem capítulo, certo?  É verdade, é capítulo seção. Vamos fazer, então, só capítulo e seção. Agora capítulo dois. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Porque das águas, obviamente?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Porque a Resolução inteira só  fala em água.  “Águas doces e etc...”.  Então, para harmonizar.  A Lei é de recursos hídricos, mas aí só se fala em água.  Então, vamos harmonizar. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos embora. Seção um. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Espera aí, que tem uma mudança aí. “Ao abastecimento para consumo humano”. “Consumo humano” veio da Resolução 20. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Só uma questão formal, Herman, a gente está tratando da seção um e a gente não colocou nenhum tipo de artigo nesse... Artigo quarto. Qual é da classificação das águas doces? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Eu não mudava isto agora, Gustavo, depois a gente faz essa mudança de artigos.  Por enquanto a vamos mudar a seção em capítulo  e depois nós organizamos na sistematização 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Poderia colocar assim: “as águas doces terão as seguintes características...”

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

“Classificadas”. “Seriam assim classificadas:” (dois pontos).

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

“Seriam assim classificadas:” (dois pontos). Vamos embora. Classe especial. Vai, Herman 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Deixa eu me orientar aqui. Aí eu só acrescentei as RPPN’s porque todos sabem que com o veto presidencial as RPPN’s, embora estejam nas unidades de conservação de uso sustentável agora elas são de fato de proteção integral.  Então, é importante a gente mencioná-las expressamente porque senão nós vamos computar como de proteção integral apenas aquelas que são formalmente de proteção integral. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

E a RPPN não é concorrente?

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Não. Originalmente ela constava e consta ainda no rol das de uso sustentável e aí houve o veto presidencial, as possibilidades de uso. Então ela de fato entrou nas de proteção integral. E acrescentamos aí a proteção do patrimônio paisagístico, cultural e turístico.  Depois na questão da recreação de... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Tem que observar se não está naquele “B” lá original.

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Não, não está. Eu tirei. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Porque paisagismo, a questão paisagista é...  

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Eu tirei.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

No “B”.  “O abastecimento (...) alterado no âmbito tal. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

O “B” está a preservação do equilíbrio natural das comunidades. O Omissis é porque eu estava, já era muito tarde e eu estava com preguiça de copiar. Não é para manter a expressão Omissis.  Nós vamos ter que incluir no texto.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Eu quero saber na 020 o que é o “B”? O “B”l na 020 é a preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas.  Tem que manter porque nós estamos cuidando... Porque a “C” cuida do patrimônio do meio ambiente aquático apenas em unidades de conservação. E o “B” é geral, por isso eu mantive o “B”.  Continuando.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Benjamim, vamos tentar aprovar ou vamos mais adiante? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto "O Direito Por um Planeta Verde" 

Vamos aprovar, então, já. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Por acho que não tem problema nenhum.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos embora. Então, vamos fazer uma coisa. Quem for contra se manifesta, senão a gente vai  tocando. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Nós mudamos também, vocês podem ver, sempre que se falava “as águas que podem ser destinadas”.  Isso não é boa linguagem jurídica.  E estava em alguns dispositivos e não estavam em outros.  Então, nós mantivemos destinadas. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Aí tem esclarecimento.  Aí tem razão de ser, Dr. Herman. Porque as únicas águas que são destinadas, efetivamente, são as águas de classe especial porque nós estamos dando destinação ambiental a ela.  Então, ela é aquela que ninguém pode chegar lá, é um parque, visitação não pode,  só pode pesquisa científica e essa coisa toda.  Então, nesse caso aí é destinada.  As outras, quem faz a destinação de água, instrumento de destinação de água é outorga. Então, é outra legislação. Nós estamos dizendo seguinte, nós temos um manancial de água e esta água pode ser usada, ela não é obrigatoriamente, ela pode ser usada.  Ela tem que ter características que atendam a possibilidade de uso.  Então, é por isso que está “podem ser destinadas”.  Isso tem uma razão de ser para compatibilizar (...) 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Dr. Roberto, a Lei de Recursos Hídricos não faz essa distinção.  A Lei de Recursos Hídricos tem dispositivo expresso sobre a outorga que diz que qualquer utilização da água, mesmo, e pressupõem-se, de classe especial a exceção  daquelas exceções que a própria lei estabelece onde não precisa de outorga, pequeno uso, etc... há necessidade do ato do poder público.  Então, em tese quando nós usamos a expressão destinadas por quem?  Por alguém. Quem é que vai fazer essa destinação?  É um outro dispositivo que há lá adiante onde nós tratamos do enquadramento e aí é que este “destinadas” vai ser explicitada.  Agora, nós não podemos colocar num texto que “podem ser destinadas”, não, elas são destinadas, verificados estas alíneas que estão aí e o ato de enquadramento.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Dr. Herman, eu peço ao Sr. um pouco de boa vontade assim como eu estou tendo a máxima boa vontade de compreensão com as suas colocações. E não subestimar a minha capacidade de entendimento também, haja vista, que eu milito, tanto nesse Conselho, como no Conselho Nacional de Recurso Hídricos.  E isso é uma solicitação, inclusive, do próprio Conselho Nacional de Recursos Hídricos para evitar confusões com foi instrumento de outorga, que efetivamente é o instrumento destinador das águas. A destinação dar-se-á através de um instrumento de outorga.  Então, o que o Senhor falou é correto, mas a destinação, ao que se destina é o instrumento de outorga que define.  Então, o fato de colocar “podem ser destinadas” é seguinte.  Nós temos lá a água disponibilizada e essa água como aquelas características de classe especial ou essas águas com características de classe 1,2 ou 3 a elas podem ser destinadas aquele conjunto de uso que estão ali colocados. É nesse sentido para dar uma melhor compatibilização com as políticas de recurso hídricos. Só isto. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Primeiro, eu acho que a questão é mais uma questão de redação e não afeta o mérito nenhum.  Quer dizer, acho que também não dá para isso...  Deixando ” água destinada” não confunde de maneira alguma com a questão da outorga que é um instrumento que tem destinação própria.  Mas se eu manter, Roberto, vamos dizer, se eu digo “águas que podem ser destinadas”, certo? Quer dizer, uma água de classe especial é uma água que pode ser destinada.  Mas o que eu quero dizer é que são aquelas ali.  Se eu digo “águas que podem ser destinadas” eu posso ter qualquer água. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

“As águas de classe um”, “águas” podem ser destinadas aquele conjunto de uso. Não é isto que eu estou falando.  Eu não obrigo.  Não é essa Resolução que obriga essa água a ser usada.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Eu só queria ler o dispositivo da Lei de Recursos Hídricos para que a gente entenda o porquê da desnecessidade disso daí que cria mais uma brecha para nós estabelecermos imbróglios judiciais por possibilidade de uma interpretação confusa. Diz o artigo treze da Lei de Recurso Hídricos: “toda outorga estará condicionada as prioridades de uso estabelecidas nos planos de recurso hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo da água estiver enquadrado e a manutenção de condições adequadas de transporte aqüaviário, quando for o caso”. Então, nós temos de duas uma, ou repetimos o dispositivo que está aqui na Lei ou retiramos aquilo lá. Veja, não há porque querer dizer algo que não está na Lei. A Lei é clara. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Deixa eu só fazer uma pergunta. Essa interpretação de “águas de classe pode ser destinada A,B, C ou D”, isso não é para dizer que pode ser a um ou ao outro. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Exatamente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Mas já está na Lei, Cristina.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Então, pode ser que você no plano destine só para abastecimento e consumo e não destine para recreação. Então, eu acho que ali você tem aquela para dizer... entendeu, Herman? Eu acho que a interpretação... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Mas aí você resolve colocando um “ou” na penúltima linha. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Exato. Era isso que eu estava querendo ver. Se a gente tem uma redação alternativa que ampare...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Aí você pode pôr um “ou”. Se você colocar um “ou” resolve o problema.  Porque isso é técnica legislativa.

Christina Aires C. Lima – CNI  

A sua pretensão é que esse caput demonstre que é para ser uma, outra ou outro. Não é?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Ou o conjunto delas todas.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Ou o conjunto delas todas. Então, ali se tirar isso que o Herman colocou “podem ser destinadas”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não fui eu quem coloquei o “podem ser destinada”.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Essa colocação do Herman de retirada disso, você resolve esse problema de interpretação se você colocar um “ou” depois de cada um. “Abastecimento após o tratamento simplificado ou...”. Resolve a sua questão? 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

É uma questão que não é de mérito. Eu acho que não pode ser problema para se discutir isso. Todo mundo quer a mesma redação.

Christina Aires C. Lima – CNI  

A única coisa que eu acho que pode dar dúvida de tirar aquilo ali é que pode ser que entenda que tudo é conjunto. Então, a única coisa que eu estou procurando é sem dar muita discussão de texto qual é o sentido que quer. É isso? Então, qual é a melhor forma para não dar interpretação equivocada.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Na verdade o que está se discutindo aí é uma coisa (...). É a obrigatoriedade ou não obrigatoriedade. Acontece que as águas ela tem que ter categorias que atendam, que podem vir a atender a esses usos. Não obrigatoriamente tenha  esses usos. Tá? O que está no fundo é isso aí. Agora, tanto faz. Por isso é que nós colocamos essa sutileza. Águas que podem ser destinadas a esse conjunto de uso. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

A sutileza é admissível, não tem problema, só que ela é desnecessária aí e vai criar confusão porque quem vai definir a classe é o plano. Então, veja, se é isto não há porque dizer “podem” porque se o plano achar que a classe um não pode ser vai para classe dois. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Tubo bem, Dr. Herman, para gente superar a polêmica tudo bem. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

E a 20 hoje é águas destinadas em todo momento. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Hoje é destinada.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

É destinada, exatamente.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Então, acha que é necessário pôr os “ou”?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Não. Isto não foi problema até hoje, Cristina. Vamos continuar, então. De novo Proteção paisagística, cultural e turística. Aí na linha “E” foi alterada a irrigação de hortaliças e plantas frutíferas porque havia em dispositivos diferentes redação tratamento da mesma coisa com texto diferente. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Espera aí. Tem que ser examinado porque há sutileza aí.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Vamos lá. Poderia explicar melhor, Benjamim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

O que eu disse é que se você for a outro dispositivo, que eu não me recordo se é o da água salobra ou se é de uma classe dessa mesma categoria, esse dispositivo. Esta linha é repetida para dizer a mesma coisa com outra redação. E isso em técnica legislativa é o pior...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

É diferente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Então, me explique, por favor.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Um trata de hortaliças e outra trata de culturas arbustíferas, arbustos.  E não é hortaliça. Hortaliça tem o requisito...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Você não pode colocar uma cor mais forte ali para gente chegar ao verde.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Deixa isso em suspenso e a gente volta.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não, vamos resolver agora já.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Não bota assim que aí não dá para ver nada.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Coloca em preto mesmo.

Cássio Sesana – CONAMA/MMA

Eu vou rejeitar a alteração momentaneamente para vocês poderem ver.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Mesma coisa. O texto é igual.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Sim. Quer dizer que ele foi alterado em outro local, então, Bemjamim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Veja, eu alterei porque eu puxei, não era esse texto que estava aí. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Será que a alteração tu não fez em outro e manteve aí o texto original. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

É possível. Deixa eu ver no original. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

É o mesmo que está em vermelho. São iguais. Você alterou a posterior e manteve a redação.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Então, o mérito está mantido. Dá para votar.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

É igual, então a gente pode superar isso plenamente, sem mais delongas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Na classe dois. Isto é classe dois que nós estamos cuidando? A alínea “D” estava irrigação de hortaliças, plantas frutíferas de parques, jardins, campos, de esporte e lazer com as quais o público possa vir a ter contato direto. É isso? 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

É.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Pronto. Então não foi mudado. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Então, não se alterou nada nessa alínea “D”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Aí acrescentou-se alínea...espera aí. A alínea “F” já tinha...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Está tudo igual.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Está tudo igual. Então não acrescentou nada, pode continuar. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

A classe dois está toda igual a redação. Você pode voltar, Cássio, só para confirmar? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Espera aí que agora eu estou perdido. O que houve? O que apareceu? Ah! Ele botou classe “D”. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Classe dois, a redação está exatamente a mesma. É  que estava errada a numeração. Então, damos por aprovada a redação da classe dois e passamos a classe três. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Aí só mudou porque eu acrescentei no quatro “geração de energia e outros usos menos exigentes de que os previstos nas categorias acima”. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Nós estamos na três ainda, Bemjamim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Veja, na três não mudou nada. Na 4 eu acrescentei alínea “B” “geração de energia” e na alínea “C” a outros usos menos exigentes do que os previstos nas categorias acima” . Porquê? Por que tem que deixar isso expresso que a Classe 4 é a vala comum. Aquilo que não é possível, eventualmente, na classe 3, na classe dois, na classe um e na classe especial vai ter que ser possível em algum lugar, na classe 4. A Classe 4 já existia. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Porque você pôs “geração de energia’?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Porque em algum lugar “geração de energia” vai ter que estar. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Ah! Então, não tinha “geração de energia”?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Mas onde é que você está pondo “geração de energia”?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Na classe 4. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Só nessa poderia “geração de energia”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Mas aí você está substituindo um omissis que tinha lá.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Um omissis. Espera aí, vamos ver o que é o omissis.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Cássio, você não tem como colocar do lado a que veio da...

(Intervenção do Cássio fora do microfone. Inaudível) 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Que classe é essa? Classe 4. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Na verdade a geração de energia elétrica...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Navegação.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Navegação. A geração de energia elétrica pode ser feita com qualquer classe. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Então, tira ela daí.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

Então, só restringi-la só para Classe 4. Tem situações que acidez de água que vai criar problema em turbina. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu tirei a harmonia paisagística porque ela entrou nas outras. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA 

A outra entrou mais harmonia só. É cenário.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não, paisagem.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Paisagem, turismo e... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Mas você na classe que praticamente não tem proteção nenhuma porque você pode tudo. Você vai dizer que você está protegendo paisagem. Paisagem você proteger naquelas que estão um patamar a cima.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Mas aqui eu gostaria de proteger inclusive a paisagem. Eu tenho uma (...) totalmente poluída mas pelo menos a paisagem tem que estar adequada. Você, na verdade aí, você tirando a harmonia paisagística daí você está deixando essa água ficar pior ainda, o que nós não queremos? Você aí que está flexibilizando.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, pode deixar.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Então se mantém a redação que veio da Câmara Técnica de Controle...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas o “c” nós deveríamos manter...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Eu acho que o “c” é a regra geral que vale a pena ser mantida.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

E que já tinha na Resolução 20.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Um esclarecimento. Infelizmente eu não estou me recordando qual foi o esclarecimento. É tão libertário isso aí, “outros usos” fica tão genérico que ele não acrescenta absolutamente nada.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Mas é para explicitar que os demais que não constam na de cima podem ser nessa. É a cláusula aberta que permite inserção de outras coisas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Veja, nós temos que deixar expresso a cláusula aberta, isso é da técnica legislativa. Em algum lugar o resíduo vai ter que cair e isto já estava na Resolução 020. Portanto, foi trazer da Resolução 20 pra cá. Aprovamos isso daí e continuamos?

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Tocamos. Sessão II.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Essa primeira eu não mudei, nem a B, nem a C. Espera aí.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Benjamim, posso fazer uma sugestão de alteração? Já que tu colocaste lá nas águas...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu vou dizer porque eu não coloquei, porque nas salinas nós não temos RPPN. Como é que você vai ter RPPN no patrimônio público? Pode ter nas salobras, eventualmente. 

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

As ilhas são bens da União.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Está correto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

As Unidades de Proteção Integral que você tem são todas públicas.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

A Eleonora está pedindo  que a gente fale no microfone, por favor. É bem vindo Dr. Sebastião. Então, tem alguma alteração Benjamim?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não. Tem aí no paisagístico cultural, mas já foi aprovado antes.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Alguém se opõe às alterações ali? Vamos adiante. Todas as águas salinas não foi alterado? OK. Podemos ir para salobras.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Tem a Classe Especial aí, não tem?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Vamos voltar para ver se tem.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

E aí foram criadas duas classe novas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Águas salobras. Aí é a mesma coisa.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só tem um detalhizinho, ali não é proteção de comunidades aquáticas...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Espera aí. Vamos chegar lá.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Por favor, Dr. Cássio. Só um minutinho, dá para conferir primeiro antes, só uma questão de ordem, Doutor, na água especial da classe de águas salgadas, porque tendo identificado esse problema aqui, pode ter havido o mesmo problema lá. Águas salinas, essa é a que estava anterior, né? “À preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação” Está furado, olha lá. É preservação das comunidades aquáticas, não é proteção. Dr. Herman, na sua modificação o Senhor transigiu também flexibilizando excessivamente. Proteção permite o aproveitamento econômico, OK? Então, nessa classe é preservação mesmo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Está correto.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Eu acho que mantém o B, só troca a palavra “proteção” por “preservação”. Deixa eu só fazer uma alteração formal, vamos repassar a presidência ao devido presidente.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Volta um pouquinho, porque ali tinha outro uso, o omissis foi subtraído ali. Omissis não pode ser subtraído, A, navegação, B, omissis e C a outros usos. OK? Tem que abrir o B aí, o B que era omissis, e esse aí é o C.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Continuamos. Está aprovado isso aí?

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Aprovado. A gente está mantendo a regra que se não há destaque, que se considera aprovado.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Aí também, a mesma coisa. Ao invés de proteção, é preservação das comunidades aquáticas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Na alínea B...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Deleta “proteção” e bota “preservação”.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só uma questão, Dr. Herman, a enumeração de natação, esqui aquático e mergulho já está colocado na definição do que é recreação, quero crer. Então, não seria necessário colocar aí.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Está na de balneabilidade, mas não, pelo que eu me lembre, na da Câmara Técnica. Já está, então pode tirar. Tem que tirar em outra parte também.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Eu só gostaria de sugerir nesse enquadramento, enfim, os objetivos de cada classe de águas, sugerir a manutenção do vocábulo “proteção” do verbo proteger, enfim, incluir “preservação” e “recuperação” também porque existem situações onde há necessidade, inclusive interesse todo do Poder Público de que esses meios, essas situações, enfim, essas localidades o meio líquido seja recuperado, as comunidades aquáticas e assim por diante. A própria Lei da Política Nacioanl do Meio Ambiente já proclama que dentre as atribuições dos órgão públicos, inclusive do CONAMA é proteger, preservar e propiciar a recuperação da qualidade ambiental. Então, a minha sugestão no sentido de incluir “preservação”, mantida “proteção” e incluir ainda a recuperação, evidentemente, quando for necessário.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu acho que juntar “proteção” com “preservação” aqui vai criar alguma confusão. Agora, o “recuperação” eu concordo, eu acho que daria para colocar sempre “preservação ou recuperação”... Aí também criaria confusão. Preservar ou recuperar. Aí tudo bem. Agora, colocar “preservar e proteger” eu acho que cria confusão. Porque é possível que haja, veja, nós sabemos que o parque industrial do País está mudando muito. Então, é possível que uma região que era altamente industrializaad há 30 anos atrás hoje ou amanhã não esteja mais. O rio está em má qualidade, mas se quer dar a ele Classe Especial para fins de recuperação. Então, em tese isso é possível. Agora, colocar “preservação e proteção”, eu acho que aí cria um conflito terminológico.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só colocando um esclarecimento, a Classe Especial é uma classe draconiana; nela nada pode ser feito e ela visa exatamente proteger ambientes naturais. Não tem muito sentido técnico pegar uma área que já está industrializada ou já haja ocupação, já impactos antrópicos de querer transformá-la em especial pelo simples fato de que você vai ter que remover tudo aquilo de lá e muito pouco provável que você conseguirá fazer as recuperações a voltar ao estágio natural porque já tinha deixado de ser natural. Por exemplo, cabeceira de um rio, como o Paraibuna, Paraitinga em São Paulo que tem uma série de cidades lá na bocaina, você não vai remover, você não vai transformar aquilo em Classe Especial e vai ter que remover as cidades que lá estão, porque a Classe Especial não permite lançamentos de efluentes. Então, essa classe é dedicada exatamente para áreas que nós queremos proteger, áreas de proteção de mananciais, unidades de conservação, coisas dessa ordem. Coisa que já houve ocupação, busquemos Classe 1, Classe Especial é praticamente e tecnicamente inviável.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, que se coloque “recuperação”, sugestão, na Classe 1 e nas outras onde tiver...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Há alguma oposição para isso? Isso envolveria para as anteriores também?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sim, em todas. Se vamos fazer em uma, tem que fazer em todas.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

A minha sugestão seria de incluir ‘recuperação” em todas, inclusive à luz da Política Nacional do Meio Ambiente que diz aqui expressamente...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Você não vai nem dizer que é Classe 1 se ele tiver que recuperar porque já não é um ambiente natural.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

A recuperação de áreas degradadas é um dos princípios da Política Nacional do Meio Ambiente, no inciso VIII do artigo 2o. Além disso, nós temos também o vocábulo “restauração dos recursos naturais”. “Restauração dos recursos naturais” à par da preservação no inciso VI, do artigo 4o dentre os objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente. Então, eu continuo propondo a inserção de “recuperação”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Na verdade no plano internacional há hipóteses de rios que eram altamente degradados e que foram reclassificados, como o rio Hudson em Nova Iorque, mas por isso, então você veja, ele é reclassificado antes da recuperação para forçar a recuperação.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Mas não no especial porque especial não pode nada.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Filippe, só seria retirado isso da questão da especial, nos demais entraria a questão da  recuperação. Só coloca um lembrete para a gente colocar isso em todas as demais que envolvam preservação e recuperação, a inserção da Classe Especial.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não é só onde tem preservação porque preservação só vai ter na Classe Especial. Onde tiver “proteção e recuperação”. Eu acho que a gente não vai ter tempo de terminar isso aqui. Então é melhor... Eu acho que para essas questões de redação mínimas, a gente abre uma outra página lá e você vai anotando e depois a gente faz.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Coloca um asterisco aí, lembra que a gente tem que fazer isso.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Na alínea C, a “proteção ou recuperação”, aliás, não é aí. É na Classe 1.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Na Classe 1 está no omissis, proteção das comunidades aquáticas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Cássio, você não podia clicar lá na folhinha branca para a gente colocar as nossas notas para depois rever o texto. Inclusão da expressão “recuperação” onde cabível.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Vai recuperar comunidades aquáticas, recuperar...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Patrimônio histórico, Santana do Parnaíba, por exemplo.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só um detalhe, você não recupera patrimônio histórico como água.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas vai recuperar, se tiver um portozinho lá...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos embora. A gente está na salobra, né?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Vamos aprovar porque senão a gente não chega nos pontos mais importantes. O que foi de observação está em vermelho. A mesma coisa, “a outros usos menos exigentes do que os previstos nas categorias acimas”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Benjamim, por que o destaque amarelo?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

É aquela mesma coisa. Bem, agora vem um Parágrafo único que eu marquei em amarelo para nós debatermos. “Quando houver abastecimento para consumo humano deverá ser observada, para este uso, a legislação vigente que trata da potabilidade da água”. Se você subir um pouco, para que uso é este? Porque esse Parágrafo único está se referindo...

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Todos.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas agora nós vamos ter artigos.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Só uma questão que é de redação. Antes nós tínhamos o artigo 2o que listava todas as classes sem divisão de sessão, sem divisão de artigo. Agora foi criado um artigo para cada água.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, a gente põe lá no começo, no início do título. Tira ele daí, corta, aí pode ir lá para o início do título, lá no capítulo. Agora, um Parágrafo único. E aí vamos tirar esse “quando houver” que é muito feio, “na hipótese de abastecimento para consumo humano, observar-se-á, para este uso, a legislação vigente de potabilidade da água.” Não precisa do “que trata”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Não precisa do “vigente”, Benjamim.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Precisa sim. Me permita. Notícia mais recente, tive notícia ainda agora que a Portaria 1.469 foi substituída agora em março por uma nova Portaria. Então, é vigente mesmo, porque está mudando toda hora.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

(Risos!) Se fosse assim a gente estava aplicando o Código de Amurali. (Risos!) Continua a “legislação”, mas tira “vigente que trata” e fica “legislação de potabilidade da água”.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

OK, podemos dar como aprovado todo o Capítulo 2? Sim.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Eu tenho uma sugestão ali naquele dispositivo, naquele Parágrafo único. Nós aqui sabemos que os municípios tendem a cada vez mais legislar sobre matéria ambiental, sobre águas, inclusive. Pode ocorrer uma hipótese de, no município de algum Estado da Federação, editar uma norma menos restritiva que a norma geral.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Você me desculpe, mas tem dispositivo adiante dizendo que ele não pode. Só que tem dispositivo adiante dizendo que ele não pode, só se for legislação mais restritiva. Tem esse dispositivo expresso.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Seguindo agora, então, a Vanesca está referindo da necessidade de constar as tabelas posteriormente a essas...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

São duas coisas distintas. Os padrões e tabelas estão nas classes, não na classificação. Isso aí é classificação.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Então está correto. A gente pode partir para o Capítulo 3...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Na verdade, aqui neste nós não estamos cuidando das classes. Das classes nós cuidamo no anterior. Aqui nós estamos cuidando dos padrões e a expressão “padrões” é repetida em vários pontos desta parte.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

No anterior nós cuidamos de um sitema de classificação dividido em classe.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

São as classes, está lá Classe 1, Classe 2, Classe 2I, Classe 1V. Então, nós temos, em todo o sistema de controle de água, não é só no Brasil, nós temos, primeiro, a definição das classes; segundo, a questão do enquadramento e aí neste caso, dos padrões.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Dos padrões de qualidade de água. Houve alguma mudança?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O que eu mudei deve estar em vermelho, como está aí em cima.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Vamos ver primeiro o artigo 3o. Está OK o o artigo 3o?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Na Classe Especial são todas as águas. Tem que tomar atenção. Aí eu não estou me referindo a água de Classe Especial e de água doce, aí são todas as Classe Especial, de água doce, salobra e salgada.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sim, mas aí nós não estamos tratando de água doce, veja, está acima da sessão que vai cuidar das águas doces, é para todas as classes.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Dá para ser aprovado o artigo 3o e seu Parágrafo único? Sim. Então agora, Sessão I. Omissis quer dizer que foi mantida a redação original da Câmara Técnica.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu marquei em amarelo porque embora se tenha dito aqui pela manhã que a Resolução 274 é totalmente aparte da Resolução 020, em vários pontos se faz a remissão à 274. O que mais justifica ainda nós trazermos a 274 para o conjunto da Resolução 020. Mas isso é uma matéria que nós vamos levar para o plenário.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA

Só para buscar encaminhar, então, as alterações incluídas em vermelho são consequências de se trazer para o corpo disso a balneabilidade.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O que está em amarelo ali é remissão expressa, que já existia, à 274, ou seja, em outras palavras, em vários pontos, a Resolução 020 chama, convida a Resolução 274 para o seu conteúdo. “Não deve ser verificado”, isso aí, em linguagem jurídica, é inexistência, “de efeito tóxico, crônico, segundo, de acordo com o, segundo os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente ou, na sua ausência, por instituições internacionais comprovado porque ensaio” porque esta fórmula “na sua ausência por intituições internacionais” vai aparecer em outros dispositivos. Então, eu achei que era o caso de colocar aí também.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Me desculpe, não basta ser instituição internacional. Nem todos os métodos internacionais são reconhecidos. Então, eu sugeriria, me permita Dr. Herman, pelo menos que fique comprovado por ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método cientificamente reconhecido como está. E falar em instituições internacionais já vai estar compreendido no método cientificamente reconhecido que poderá ser daqui ou de qualquer outro País. Então, falar de instituições internacionais, senão o cara vai trazer de uma instituição internacional não reconhecida e vai acabar trazendo mais transtorno do que qualquer coisa.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, eu aproveito para lá, nós diríamos “por instituições internacionais reconhecidas” que eu acho que essa expressão que foi utilizada em outra parte. (...) Mas nós não temos, porque veja, nós estamos prevendo isso aí para exatamente a hipótese de não ter uma instituição nacional. (...) Então, vamos colocar nacionais ou internacionais reconhecidas. É bom internacional por questão da OMS.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Excelência já é uma adjetivação que nem todo mundo merece.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Reconhecidas. Está bom.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA  

Cássio, só vamos seguir para ver se dá para aprovar todo.  Então, vamos até o “N”.  Volta, favor Cássio, dá para se ter aprovado até a linha “N”.  É o artigo quarto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Bem, aqui eu tenho uma pergunta de nomenclatura.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA  

Antes disso, Benjamim, está aprovado o artigo quarto?  Então, vamos embora.  Agora ficamos para tratar da classe um, das águas doce que é a tabela.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Em vários pontos desta Resolução onde nós estamos tratando se usa a expressão padrões e aqui nós temos parâmetros.  Então, eu indago se nós vamos manter as duas terminologias porque em inglês é standart que na hora traduzimos por padrão. E a Resolução traduziu por padrão também.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

E permita, Dr. Herman, parâmetro é o nome do que se quer medir. Então, parâmetro é o clorofila, o alumínio, o bário, esses são parâmetros indicadores de qualidade. Os padrões são os valores máximos. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Então, poderíamos colocar padrão? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

O meio científico não gosta da expressão padrão. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Então vamos deixar valor máximo mesmo.  Neste caso está bem explicado. Aqui nós temos as dificuldades de conteúdo, mas isso aí nós já votamos pela manhã em preliminar que a Câmara Técnica de Controle Qualidade Ambiental mandará a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos os elementos que fundamentaram e os quadros comparativos com outras legislações.  Só isso. Quero lembrar apenas que há... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Sr. Presidente, me permita só aproveitar a oportunidade para gente poder agregar valor ao processo da dúvida apresentada pelo Dr. Herman com relação ao fósforo. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Mas não é só o fósforo.  Tem coisa mais grave até que o fósforo.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Só para dar um exemplo rápido. O fósforo foi tornado mais restritivo para as águas ambientes lénticos e os ambientes lóticos e de transição não eram previstos antes.  Existia um único valor equivalente a 0,025 e este valor foi reduzido para 0,020, no que se refere aos ambientes lénticos e os ambientes de transição e os ambientes lóticos não ocorre o fenômeno de autorização, então por isso foram deixados  valores superiores a esses pela sua dinâmica não permitir a formação de autorização. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

E o nitrogênio que aumentou 500%.  E poderia aumentar até mais, até 1000%.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

O nitrogênio (...). Isso também tem razões técnicas científicas para isso.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Quais seriam?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

O Sr. não quer que eu seja uma enciclopédia. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, o Sr. explicou o fósforo eu acho que poderia explicar o nitrogênio que aumentou 500%. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Após explicar tudo que o Sr. queira  desde que os Senhores me dêem tempo, eu vou lá em cima busco nos meus computadores, faço os meus lembretes, as minhas reativações de memória. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu só queria ouvir  essa explicação mesmo.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Eu não entendi a sua consideração.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu só queria ouvi essa explicação mesmo de que não tem os elementos aqui que possa dar de imediato como deu sobre o fósforo. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Tem elementos sim a todos que o Senhor queira.  É só ter o tempo necessário para se buscar o material.  Eu não sou um gênio para fazer um tratado de amônia, aqui tem o representante da Petrobrás, só amônia envolve mais de cem páginas de dados científicos. O Sr. não quer que eu tenha cem páginas armazenadas na cabeça...

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Está bem, Dr. Roberto, contendo os ânimos.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Simplesmente é porque eu não gosto de chacota, eu não gosto de chiste, eu não gosto de provocações.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Vamos manter o nível.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Eu acho que o nível tem que ser mantido com respeito pleno e absoluto... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Dr. Sebastião, com todo respeito, o que eu perguntei não foi respondido. É não nos foi chacota porque isso é matéria muito séria a saúde humana. Isso daqui  nós estamos trabalhando com muita seriedade e não é para servir aos interesses de degradador. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Eu estou trabalhando nisso há dois anos e não aceito esse tipo de acusação, Dr.  Herman.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Eu gostaria que o Sr. se inscrevesse. Bom, Herman, vamos voltar...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Mesmo se eu for citado, Sr. Presidente, eu tenho que me inscrever  também?

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Sim, claro, sempre.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Mesmo na ofensa, Sr. Presidente?  Eu gostaria que isto ficasse gravado.

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Por gentileza, professor Herman, você estava colocando anteriormente sobre esta tabela que a Câmara Técnica de Controle Ambiental ela submeteria ao plenário as justificativas, nós tínhamos deliberado pela manhã. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu não acho que isso deva ser ao plenário apenas.  Eu acho que tem que ser enviado a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, vamos dar um período para que nós possamos aí os vários Conselheiros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos possam buscar os órgãos especializados técnicos, o IPT, a Universidade de São Paulo, Federal do Rio Grande do Sul, enfim, há muitas universidades e muita gente competente para dizer se aquela justificativa se aplica mesmo. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Mas de qualquer maneira a matéria seria debatida em plenário. Não é isso?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

A matéria será debatida em plenário, mas eu já faço o adendo, então aqui que nós deliberamos mais cedo que, pelo menos, um mês antes da plenária estes documentos estejam na Internet. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

A matéria não volta para a Câmara Jurídica? 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Não.  Passa direto para a plenária e pode mandar os elementos. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Em relação a tabela, Sr.  Presidente, tem uma observação aqui embaixo com uma letrinha “A”, aquilo ali a gente tem que resolver. Embaixo ela está como uma observação e nós temos que verificar. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu marquei em amarelo porque eu não atendi aonde este “A” se encaixaria, eu estou falando em termos técnicos jurídicos, se seria melhor colocar um parágrafo, se é um inciso, se é um dispositivo a parte. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Ou isto faz parte da tabela? 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

É. Isso faz parte da tabela.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Faz parte da tabela, inclusive, está a nota lá.  Isso é uma nota da tabela.  Aquele valor só se aplica nesse caso.  No outro caso ele vai no de cima. Aonde está o “A” só se aplica nessa situação, senão é o outro valor de cima. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Onde nós estamos? Que artigo é este mesmo?

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Artigo 4 agora...

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Então, substitui isso por um asterisco porque o “A” pode confundir com alínea. 

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Isso, põe um asterisco.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Pode ser  asterisco, pode ser um símbolo qualquer, um símbolo de nota que vai lá para baixo. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Por gentileza, eu acho que a gente precisa colocar ordem nessa discussão.  Viu, Dr. Roberto, você me desculpe, mas a gente precisa estar escrevendo porque senão a gente vai terminar tumultuando a produção desse processo que precisa encerrar hoje. Eu queria retomar a ordem e a gente vai se inscrevendo regularmente para dar a nossa opinião, porque fica uma coisa desorganizada.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo  

Apenas em homenagem ao princípio da informação ambiental, fica aqui a nossa sugestão, a nossa proposta no sentido de suspensão da aprovação de todo o texto dessa minuta de Resolução para que sejam ouvidos os maiores especialistas e instituições de pesquisa no País. Os ecotoxicologistas, os médicos sanitaristas, os epidemiologistas, enfim, de todos os Organismos Internacionais.  Notadamente no que respeita a essa tabela de parâmetros.  O direito a informação ambiental implica no dever do poder público de prestação dessa informação ambiental. Então, aqui fica o meu registro também. Eu não vi nenhuma ofensa na sala. Então, se algum pedido de ofensa for registrado que fique registrado também o nosso pronunciamento, no sentido da inexistência de qualquer ofensa.  Sim, o exercício pleno garantido na cidadania, no sentido de busca da informação que é um dever do poder público.  Se ofensa existiu foi a fumaça de cigarro que me ofende aqui, eu sou alérgico e não posso estar ofendendo, mas mesmo assim não imputo esta prática a ninguém.  Nós estamos vendo um trato da cidadania aqui perfeitamente harmônico e democrático. Então, não tenho reclamação nenhuma fazer. Apenas esta proposta, no sentido de outiva desses órgãos públicos e dos maiores especialistas, inclusive, da classe médica. 

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Ok, muito obrigado.  Nós estamos nos referindo as tabelas.  É isso?  Mas esta matéria já foi debatida aqui e deliberada, pelo o que eu estou sabendo.  Então, acho que a matéria vencida, a gente registra apenas para efeito de constar em ata.  Então, a tabela está aprovada?  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Se puder ir ao quinto lá embaixo.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Com asterisco... 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Vamos suspender os trabalhos para o lanche.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Suspender os trabalhos para o lanche.  Ok! Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Mas não terminou.  Esse é o quinto ou esse é o quarto?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

A bem da saúde pessoal.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Vamos nessa.  Vamos lá, meu amigo Cássio.  Vamos, gente, reiniciar.  Bom, quanto a tabela trocamos o asterisco ou não?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu só queria pedir, Presidente, se for possível que depois todos os locais onde há o omissis que a Secretaria de CONAMA, então, complementasse puxasse do texto original da 020. 

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Cássio, você entendeu, então. No omissis nós vamos puxar os textos. Nós estamos falando de uma nova norma.  Vamos revogar a 020.  É isso? E disposições em contrário. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Com a inclusão da 274 ou não. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Mas ela vai para o corpo do texto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Vai.  Ou pode ser que a plenária não defina... 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Mas faz um destaque, se tirar. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu já inclui.  Já pus ela aí.  O texto dela já está aí.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Aí quando for para a plenária da uma justificativa.

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Eu estava pensando que nós estávamos alterando a 20 e nós estamos na verdade editando uma nova norma e revogando a 20. Vamos lá, prosseguindo, então. 

Sebastião Azevedo – IBAMA  

A tabela, então, nós podemos considerar aprovada, então. Essa orientação substitua um "A” pelo asterisco.  Não isso? Está ok. Vamos agora para o outro ponto. Herman, continuando, então.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Aí no quinto, já foi discutido isto. Os amarelos são só para chamar atenção. E aí, por exemplo, enquanto que o Dr. Roberto disse que nos lénticos não houve alteração, houve alteração sim, porque era 25 e passou para 30. Então, houve alteração, mesmo nos lénticos. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Isso em outra classe.  Na três.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não, em todas as classes. Em todas elas. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Na classe três. E na classe um é vinte. Padrão corresponde às necessidades da classes. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Sim, mas no outro era 25 e passou para 30.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Era 25 sem especificação.  Então, hoje tem 20 no classe um e dois e no três 30.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Passou de 25 para 30. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Passou porque três não tem sentido. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

O Mais importante está lá.  E podemos continuar.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Ok. Vamos continuar.  Está provando.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Isto não é que nós estamos aprovando, nós estamos deixando, mas não estamos votando, para deixar bem claro, os padrões. 

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Sim.  Porque é matéria eminentemente técnica. Onde precisa parar você da falando, Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

O sexto.  Aí é só marcar o que está em verde para gente poder ver o que está em verde.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Tabela já foi discutida.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Sim, claro, nos veja foi discutido. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Tem que acrescentar aquilo que nós colocamos no anterior. Lembra que foi colocado “instituições nacionais e internacionais...” e tal. É reproduzir o mesmo texto aprovado anteriormente.  Concorda? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Certo.

Christina Aires C. Lima – CNI 

“Por instituições – coloca aí – nacionais ou internacionais reconhecidas”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Continua. O amarelo é apenas para chamar atenção. Continuando. Eu só queria chamar a atenção de vocês porque esta matéria é com certeza um dos pontos mais importantes a ser debatidos para a questão do nitrogênio e do fósforo e há depois outros, mais para o nitrogênio e para o fósforo há, inclusive, dispositivo que vai permitir que além desses patamares que estão aí que já são mais altos do que na Resolução 020 possam ser ampliados mais ainda, mas vamos chegar nesse ponto dispositivo a frente. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Então, vamos passar todas as tabelas. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Isso. Continua as tabelas. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Águas Salinas é seção dois. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

Continua. Aí é balneabilidade. Continua. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Água salobras é seção três. Água salobras é artigo dez.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Aí tem uma outra seção.  Quais são as cores das suas observações, Herman?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Vermelho.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Foi discutido aqui.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Foi.  Agora aí é outro capítulo. Capítulo três. Aí você podia marcar para ficar de uma forma que a gente possa ler e poder comparar o artigo... 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

O substitutivo é o vermelho? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

É o vermelho.  Você não pode colocar em azul? Coloca em azul.

Cássio Sesana – CONAMA/MMA 

Não dá para alterar a cor.  Eu vou rejeitar alteração.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Posso fazer uma observação, Sr. Presidente.  Observação esta já concordada pelo Dr. Herman Benjamim. Limites individuais tirar o “mínimo” de lá. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

É verdade.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Ok.  Mais algum observação? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Deixa eu dar uma lida.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“No mínimo”, porque alguns são “máximo”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Ou faixa. PH é faixa.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

A minha impressão, eu não estou me lembrando de ter feito alteração de fundo aí. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

No final aí. (...) “capazes de causar efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução fisiológica da vida”. Está completamente diferente. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Vamos ver. Mas isto aí eu puxei de outro dispositivo. É linguagem utilizada, até porque eu não saberia redigir esse tipo de linguagem, eu puxei de algum outro lugar. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Você puxou de um texto anterior que a Câmara Técnica rejeitou. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não.  Eu não vi texto anterior nenhum.  Quando eu digo que eu puxei de algum alugar foi desse texto aqui, porque eu não comparei  esse texto com nenhum outro texto a não ser a própria Resolução 020.  Então, é a própria Resolução 020. Bem lembrado agora.  Então, vamos ver se isso não está na própria Resolução 020.  Artigo 12.  Vamos lá, espera um minuto. Exatamente, é o texto original da Resolução 020 que me pareceu que estava adequado e correto em termos jurídicos. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

No entanto, em termos científicos os cientistas que se reuniram e foram mais de cem cientistas acharam por bem que essas considerações de “não poderão conferir às águas características capazes de ocasionar efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução ou fisiologia da vida”  não estava a mais adequada. Preferiram colocar “característica capazes de causar efeitos que restrinjam os usos preponderante previstos”.  Uma vez que um dos usos é, efetivamente, a preservação de comunidades aquáticas e o outro uso de extrema importância é a proteção das comunidades aquáticas.  Então, nesse conjunto de uso já está esta filosofia que está aí colocada.  E a forma como está “dos usos”, de uma forma geral, sempre e é só o problema de comportamento e reprodução da fisiologia da vida, até porque a água é vida, mas nem sempre ela é só vida.  Então, da forma como está, “de usos preponderantes” é mais amplo e abrangente do que só colocar dessa forma como está.  Então, tecnicamente os cientistas acham recomendável não permanecer com esta redação.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Herman, do jeito de baixo fica mais amplo. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Se nós examinarmos que está escrito embaixo.  Vamos ler: “Os padrões de qualidade das águas estabelecidos nesta Resolução constituem-se em limites individuais para cada substância – até aí tudo igualzinho – considerando eventuais interações, entre as mesmas, estas ou outras não especificadas – também não se mudou nada – não poderão conferir às águas características capazes de causar efeitos  que restrinjam seus usos preponderantes previstos”. Aí lá em cima: “características capazes de causar efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução ou fisiologia da água”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

O que eu estou colocando é que esta forma só se restringe a questão de vida,  vida animal, as vezes, até a vida em termos de saúde, embora saúde é mais tratado no potabilidade de água. Da forma como está embaixo um dos usos da preservação das comunidades aquáticas. O outro uso é proteção das comunidades aquáticas.  Então, no que se refere a comportamento, reprodução e fisiologia da vida nesses dois usos já está abrangido, sendo que da forma como está colocado originalmente vai ser muito mais amplo do que está colocado na sua proposta.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Então, eu sugiro que nós coloquemos depois de “produção ou fisiologia da água,(vírgula) ou restringe os seus usos preponderante previstos”. Aí está correto.  Porque o que nós não podemos admitir nesta Resolução e a 020 não admitiu é que nenhum dos usos simplesmente destrua as possibilidades de vida que tragam efeitos letais a vida dos organismos.  Isto não está na 020. Então, o que se pode colocar ali é vírgula ou que restrinja os seus usos preponderante previstos. Aí eu acho que fica correto. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Dr. Herman, só um reparo, o Sr. diz que na 20 não está previsto isto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não.  Desculpe...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Se o Sr.  Pegar na classe 4 vai ver que originalmente 0,5 miligramas por litro de oxigênio numa classe 4, a única coisa que cresce lá são bactérias anairóbicas. Então, isso não é verdadeiro. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

O que eu estou dizendo é que a Lei da Política Nacional do Meio ambiente ela não admite nenhum uso de recursos, e os hídricos estão mencionados expressamente lá, que extinga de uma vez por toda a vida nestes recursos. Isto não é desenvolvimento sustentável. Acabar com a vida num curso d'água puro e simplesmente não é desenvolvimento sustentável. Se o objetivo ali foi ampliar, nós podemos manter o que tinha antes porque estamos cuidando apenas de efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução e fisiologia da vida, põe vírgula ou restringir os seus usos preponderantemente previsto. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Ou não. “Bem como”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

O “bem como”. Aí eu acho que fica perfeito. 

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo  

Só uma sugestão.  “Características capazes de causar efeito nocivos à saúde, o meio ambiente, e ainda que restrinjam seus usos preponderante se previstos”.  Causar efeitos nocivos a saúde ou ao meio ambiente, bem com... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA

Efeitos nocivos a saúde é tratado na legislação de saúde, colega.  Esse é o problema, eu não posso entrar em nocivos da saúde da forma direta porque eu invado competência do Ministério da Saúde. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Com todo respeito, nós aqui tratamos de saúde de cabo a rabo. Aliás, só há uma exceção que está prevista expressamente nesta Resolução que é a referência a água destinada ao consumo humano e consumo humano aí, entende-se beber.  Agora, a água que possa afetar a saúde humana, por exemplo, com contato de banho, aquele contato... está definido, inclusive.

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Deixa eu fazer um encaminhamento porque senão a gente não vai sair daqui hoje. Nós estamos pela terceira vez tratando dessa questão aqui. Nós tiramos uma posição que esta matéria volta a Câmara Técnica de Controle Ambiental.  Não é isso?

Christina Aires C. Lima – CNI  

Não. Para o plenário direto. 

Sebastião Azevedo – IBAMA  

Ela vai daqui vai para o plenário?  Ela volta a Câmara.  Não é isso? 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Não. A Câmara justifica para o plenário. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

A Câmara acrescentará esse dispositivo se for negado que o normal é a Câmara Técnica específica apresentar a matéria.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Isso que eu estava pensando, que nós devolveríamos para a Câmara Técnica e  ela que apresenta ao plenário.  Eu tinha entendido assim, pelo que colocou o Gustavo. E a Câmara Técnica prestava os esclarecimentos sobre as tabelas na plenária.  Eu acho que não seríamos nós a liberarmos direto para o plenário sem passar pela Câmara Técnica. Até porque a decisão anterior conjunta, que nós  votamos com a Câmara Técnica é que voltava para ela. Então, acho que ela volta.  Bom, a prevalecer esse entendimento que se volta para a Câmara Técnica. Então, a gente não precisa ficar nesse bate e rebate com o GT. Eu acho que a gente põe aqui as nossas proposições de alteração e mandamos para a Câmara Técnica porque senão a gente não vai concluir essa apreciação aqui hoje. Eu gostaria de suspender o bate e rebate.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Sr. Presidente, só por uma questão de ordem, não é bate e rebate, eu acho que esclarecimentos são sempre necessários, agora, também nós também não temos limitação de horário, se queremos fazer, entramos pela noite inteira.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Temos sim. Nós deliberamos que o nosso limite aqui é às 16 horas. Então, nós vamos nos limitar às 16 horas e vamos encaminhar a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para a Câmara Técnica específica que a leva a plenário da forma que lhe convier, mas com as explicações pertinentes.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sr. Presidente, me parece que pelo Regimento, a gente depois tem que ver o Regimento, o que é aprovado aqui é levado a plenário, o que é aprovado aqui é levado a plenário.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria retomar a nossa discussão anterior. Na última reunião conjunta com a Câmara Técnica nós havíamos decidido com ela, em conjunto, que a conclusão desses trabalhos nossos hoje voltaria à Câmara Técnica.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas isso nós mudamos hoje, foi votado que não enviaríamos mais; esse texto sai daqui e vai para o plenário do CONAMA, foi isto que nós votamos hoje aqui.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Sr. Presidente, peço desculpas, mas há um probleminha nesse encaminhamento. Nada a obstar com relação a ele. Agora, eu acho que eticamente, moralmente a Câmara Técnica de origem da matéria tem que ser minimamente informada que haverá um substitutivo apresentado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Porque a Câmara Técnica específica poderá, no seu âmbito interno, votar que a matéria não será essa e será a de origem e aí vai criar um confronto em plenário. Então, há esse aspecto fundamental no processo. O procedimento normal seria, até que foi o acordado aqui, eu acho que acordo feito é acordo cumprido, o senhor combinou com o Dr. Nilvo, presidente da Câmara Técnica, que seria dado a conhecer a ele, seria retornado à Câmara Técnica o que houve de modificação, até para que eles possam verificar se as alterações não mudaram o mérito do processo. Feito isso, não vejo nenhum óbice. Eu acho que aqui nós todos estamos comungando para uma concentração de esforços para fazermos a consolidação dessa matéria. Não podemos nos ver como antagônicos, muito pelo contrário, nós estmos somando esforços para chegarmos num denominador comum. Não vejo nenhum óbice de levar ao conhecimento do Dr. Nilvo o que está sendo tratado e de lá ser encaminhado ao plenário.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Nós temos um procedimento usual nesta Câmara que é fazer as revisões de ordem técnica e depois dar ciência à Câmara de origem. O que nós deliberamos agora de manhã é que a gente não voltaria matérias de mérito para o exame, para a motivação. Agora, não prejudica o encaminhamento de ser direto para o plenário porque as modificações aqui feitas são de técnica legislativa, senão a gente vai estar retrocedendo no encaminhamento que nós fizemos hoje pela manhã.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O Regimento é exatamente na linha do que a Dra. Vanesca está dizendo. O preliminar de tudo isso é que ao contrário do que alguns podem imaginar, o Dr. Nilvo está acompanhando passo a passo, inclusive desta Câmara e está sendo informado passo a passo e precisa ser informado porque ele é a pessoa mais interessada em que a Ministra não receba, da imprensa e da opinião pública, ataques desnecessários por estar reduzindo a qualidade da proteção ambiental no País. Então, tudo o Dr.  Nilvo e a Câmara Técnica deve estar sendo informada e está sendo informada como o Dr. Sebastião muito bem sabe disso. Inclusive, este substitutivo que está sendo apresentado aqui foi apresentado, antes, ao Dr. Nilvo, antes de ser apresentado a qualquer um dos próprios Conselheiros. Agora, o Regimento, Dr. Sebastião, diz que a última palavra, porque é assim no processo legislativo, é da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, nós deliberamos e informamos não só a esta Câmara Técnica, mas aos Conselheiros como um todo que esta matéria foi deliberada desta forma pela Câmara. Agora, não há, no Regimento, esta possibilidade da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deliberar e depois retornar a matéria à Câmara Técnica especializada, a não ser quando a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos assim o pede e, dessa vez, não está pedindo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

OK, eu estou entendendo. Eu tinha entendido anteriormente que nós estávamos firmando aquele entendimento de conjunto que voltaria, mas na perspectiva de que retornasse para cá, mas já que estamos passando direto...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

A minha proposta era que retornasse, mas hoje eu perdi na votação.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então a gente passa a matéria direto para o plenário. Por que eu coloquei essa questão? Porque se nós estávamos naquela perspectiva de devolver à Câmara Técnica e possivelmente voltar para cá, não valia a pena a gente ficar num bate e rebate com o GT. Já que é nessa linha, então, nós vamos continuar nos, não é no antagonismo, mas é nos esclarecimentos.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu estou até disposto a rever e defender que volte para a Câmara Técnica.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Tudo bem, já está decidido e vamos em frente. Continuando então.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Tem essa proposta minha e tem a alternativa. A primeira é no sentido de inclusão: “causar efeitos nocivos à saúde, ao meio ambiente ou de qualquer forma que restrinjam seus usos preponderantes previstos”, primeira proposta. Segunda, “capazes de causar efeitos nocivos ao meio ambiente ou que venham a restringir seus usos preponderantes previstos”. São duas propostas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu sou mais favorável a gente manter, com todo respeito Filippe, a redação que está aí e ao invés de dizer “restrinjam” usarmos a expressão utilizada pela lei 6.938 quando fala em dano, “danifiquem ou possam danificar”. Então, nesse caso “restrinjam ou possam restringir seus usos preponderantes previstos” porque a Lei de Recursos Hídricos tem, por princípio, a prevenção. Então, ela não deve esperar que o dano ocorra. Aliás, todos os instrumentos que estão lá, inclusive aquele que nós estamos tratando aqui que é do enquadramente, outorga, planos etc., tudo isso visa prevenir o dano e não apenas se mover ou atuar quando o dono ocorrer. Eu acho, Filippe, que fica melhor do que incluir tudo aquilo...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Os demais membros concordam com esse encaminhamento ou não? Aprovado.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A questão de dano, a filosofia de dano é um fato já consumado. Os efeitos podem ocorrer sem ter efetivamente havido dano. O que eu estou querendo defender com o Senhor, Dr. Herman, é exatamente que dano é menos restritivo que efeitos, dano é uma coisa que já foi causada. Ali nós estamos colocando causar efeitos letais ou alterações. Quer dizer, não é nem dano ainda, ele está causando alteração que...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sua observação está correta, por isso que eu não estou propondo que se ponha ali danos porque eu acho que a redação que está aí, de efeitos... Estou propondo que mantenha do jeito que está lá.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Aprovado, vamos em frente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Aqui, outro dos pontos altamente criticados por esta proposta é a utilização ampla demais da fórmula da discricionaridade, fugindo, muitas vezes, daquilo que estaria dito expressamente na 020.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A questão aí é que jamais poderá ser “deverão”. Isso é um problema sério em termos de metodologia e técnica científica. Nem todos os Estados têm metodologia analítica suficiente ou têm a militância, a experiência suficiente em fazer bioensaios, ensaios de sedimentos e ensaios de biota aquática. Então, isso, por enquanto, no Brasil ainda é privilégio de alguns poucos órgãos estaduais. Então, esse é complementar. Você vai fazer aqueles ensaios normais, naturais, que todos sabem fazer. Agora, verificado limitações de ordem técnica na quantificação das substâncias, eles poderão partir para uma alternativa, mas para ele partir para essa alternativa ele tem que ter preparo técnico, científico e laboratorial. Nem todos têm, por isso é que não pode ser “deverão”. Se você botar “deverão”, lá no Piauí que não tem a menor necessidade de fazer biota em muitos momentos, não tem nem escala para fazer biota, ele pode mandar para São Paulo para fazer, você vai obrigar ele a fazer sempre. E esse caso é uma alternativa, não é sempre que se faz isso.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

O verbo poderá permeia essa minuta em vários dispositivos, em vários parágrafos, enfim. E vejam, ainda seguindo a linha já assinalada, nós pensamos que o enfoque deve ser abrangente e não isolado. Isso exige, efetivamente, a participação, a colaboração da área jurídica. Não existe discricionariedade no trato de temas ambientais. Uma Resolução só tem razão de existir em conformidade, à luz do inciso IV, do artigo 84 da Constituição da República, ou seja, para “dar fiel cumprimento à legislação” que inclui a Constituição e inclui a própria Lei, hierarquicamente superior. Em nenhum momento lei alguma proclama que o Poder Público poderá fazer esse controle, muito contrariamente, o artigo 23, qe traça competência de execução, de implementação, competência material estabelecida em comum a todos os entes federados, ele ordena e não exorta que essa competência seja exercida no sentido de combate efetivo a toda e qualquer forma de poluição, inciso VI do artigo 23. E assim se sucede, artigo 225, § 1o, a Lei da Política Nacional, vários instrumentos, princípios e diretrizes da Política Nacional. Todos eles de forma a afastar por completo o verbo “poder”, ninguém pode nada, simplesmente não é uma questão orçamentária, econômica; é uma questão de dever constitucional. Nós temos, qualquer cidadão hoje vivente, e quem vai nascer, tem o direito de ter uma qualidade hígida ambiental e de exigir, ainda que na Justiça, se o Poder Público resiste em exercer esse controle, exigir que o direito à cidadania, à dignidade da pessoa humana seja garantido, assegurado, inclusive através desse controle que deve ser nunca menos que eficaz, deve ser um controle ótimo.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Pela ordem Sr. Presidente, pedi antecipadamente. Eu só pediria um pouco da compreensão dos Senhores que não se trata de poder discricionário, nada disso. Eu posso fazer um prédio de cinco andares ou posso fazer um prédio de dez andares, depende da necessidade de ter um prédio de dez andares. Da mesma forma, eu posso monitorar dez parâmetros ou posso monitorar cinquenta parâmetros, isso não é discricionário, isso é técnico. Eu não vou monitorar, gastar dinheiro público com um parâmetro que não tem interesse de ser monitorado. E aí, quando eu coloco “deverão” eu vou obrigar a todos, como está ali, “for insuficiente para quantificar as concentrações dessas substâncias nas águas, os sedimentos e/ou biota aquática  deverão ser investigados”. Isso obriga investigar sedimentos e investigar biota e nem todos têm, e nem sempre é necessário. Uma rede de monitoramento não é discricionário, é técnico; os pontos são selecionados segundo critérios técnicos e não jurídicos. Os parâmetros que serão monitorados serão avaliados e determinados em função de critérios técnicos e não jurídicos, em função dos objetivos que tem uma rede. Então, de forma nenhuma se pode colocar o “deverão” obrigando as pessoas a fazer...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Está OK. Muito obrigado, Dr.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Eu pediria que respeitasse até o final da minha falação, Sr. Presidente.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu gostaria que você limitasse o tempo necessário para sua porque estou vendo...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A minha fala eu tenho feito com muito menor tempo do que todos que estão aqui falando. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Essa desculpa está ficando repetitiva. Por gentileza, Dr. Herman e em seguida...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu só queria que a questão não é técnica, para quem é do Direito, aliás, é de técnica jurídica. Quem é do Direito sabe que a expressão “poderá” cria discricionariedade. Então, não é de engenharia, nós estamos falando aqui é de Direito mesmo e por isso que esta matéria está aqui para nós. Segundo ponto, que a expressão “deverá” estava na Resolução 020. Vou ler para os Senhores, § 2o – “Considerando as limitações de ordem técnica para a quantificação de níveis dessas substâncias, os laboratórios dos organismos competentes deverão estruturar-se para atender às condições propostas.” É o primeiro “deverão”, tem o segundo. “Nos casos onde a metodologia analítica for insuficiente para quantificar as concentrações dessas substâncias nas águas, os sedimentos e/ou biota aquática deverão ser investigados quanto à presença eventual dessas substâncias”. Então veja, nós estamos, na verdade, já podando esse dispositivo original pela metade e aí estamos retirando o “deverão”. Eu pergunto, quando que esse dispositivo criou algum empecilho ou uma exigência desarrazoada para os órgão ambientais? Nunca, não há um exemplo. E, por último, Sr. Presidente, se o argumento para redigir uma Resolução como essa foi de que em algumas regiões do País, ou na maioria das regiões do País nós não temos condições de implantar a Resolução, nós temos que jogar fora a Lei de Recursos Hídricos, porque ela foi aprovada em 1997 e até hoje quantos Comitês de Bacias nós temos instalados no País? Quantos Planos de Recursos Hídricos nós temos instalados no País? E são os dois principais instrumentos daquela Lei. Se este é o argumento, então a lei não pode...

Christina Aires C. Lima – CNI

Na verdade, eu queria fazer uma pergunta para saber se isso é de ordem técnica ou de ordem jurídica, porque o que a gente tem aqui? Nós temos duas interpretações. A primeira, se você disser que as limitações de ordem técnica podem existir enquanto eles não estão estruturados, você pode dizer, “Olha, não estão estruturados, para fazer essas limitações, aí você deve fazer a...” Isso que eu queria saber, quando, na verdade, Roberto, explicar na prática o que é isso porque a impressão que me deu é que você tem aqui duas análises, duas coisas diferentes e uma não podendo ser feita, ou não sendo capaz por técnica, alguma coisa, você faria a outra. E aí é isso que eu estou querendo entender para a gente ver se essa redação é adequada, se não é, se muda às vezes, até...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Respondendo à Dra. da CNI, duas partes, a primeira é indicativo de estruturar-se, os laboratórios terão que estruturar-se para atender as condições propostas na análise. Agora, existem diversas metodologias analíticas que não são suficientes para quantificar parâmetros. Você tem valores que você chega no laboratório e dá “não detectado”, mas está ocorrendo o problema. A metodologia não é suficiente para isso. Então, o sedimento e a biota são integradores do problema, eles concentram o problema, por isso é que nós remetemos à possibilidade de fazer, que não vai ter muita confiabilidade científica porque há grandes dúvidas nesse pedaço dos sedimentos e biotas, mas ele será indicador de problemas que estejam acontecendo. Então, você remete para uma alternativa, ainda não cientificamente, totalmente consagrada, mas você remete para ela na falta de tecnologia melhor. A tecnologia existente não é suficiente. Por isso. E nem todos têm essa possibilidade de fazer, às vezes tem a possibilidade de fazer a quantificação, embora não seja suficiente, e não têm possibilidade de fazer por sedimentos ou biotas porque são metodologias, às vezes, um pouco mais complicadas. Essa alternativa é para quem está capacitado a fazer, por isso é que “poderão”, não é discricionário, é simplesmente “poderão”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado.

Christina Aires C. Lima – CNI

Isso que eu queria saber, e se não for feito, o que implica?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Não tem o dado.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Não sei, mas me parece que o que a gente está discutindo é a exceção da exceção. A regra é estabelecida pelo caput, como não poderia deixar de ser, e é exceção da exceção porque no próprio corpo desse § 2o já estabelece o que fazer, obrigatoriamente, de forma cogente, na hipótese de ser insuficiente. Então, sendo a exceção da exceção, me parece que a redação, apesar de compreender e aderir a todas as posições na questão do limite da discricionariedade, agora, aqui nós estamos tratando da exceção da exceção que já está regrada. Eu acho que essa dimensão nós precisamos ter.

Christina Aires C. Lima – CNI

Eu acho que foi uma coisa, quais são os métodos possíveis, seria uma coisa muito mais técnica do que se colocar uma discricionariedade que ninguém quer colocar em norma legal. Eu acho que esses “poderão”, como foi colocado que é uma crítica e que está permeado e pode trazer essa interpretação de que é uma discricionariedade, nós poderíamos ver cada um deles para ver exatamente isso, se no caso concreto aí foi uma discricionaridade, a gente entenda que sim ou se é uma possibilidade técnica...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu concordo com a Dra. Cristina e com a Dra. Vanesca de que se por um lado nós temos a preocupação de que o texto inteiro muda onde a Resolução 020 tinha “deverá” colocou “poderá”, que é um dos sintomas do enfraquecimento e que, de certa maneira, levou essa enchurrada de críticas ao texto apresentado, à hipótese onde este dano é maior ou menor à redação. Eu queria propor que lá ficasse “poderá”, agora, no § 4o nós não temos como colocar “poderá”. Porque nós estamos cuidando da saúde humana, das populações expostas, dos ensaios ecotoxicológicos, toxicológicos e outros métodos cientificamente reconhecidos. Então, porque é tudo relacionado, faz parte da filosofia que foi adotada aqui por esta Resolução que foi de enfraquecimento generalizado da Resolução 020.

Christina Aires C. Lima – CNI

Inclusive, Herman, eu acho que até fazendo um papel de tentar ver as boas intenções, de Advogado de Deus. Talves a gente até poderia, informalmente, um esclarecimento à Câmara Técnica porque às vezes eles podem ter achado que tecnicamente nem tudo isso era viável. Então, quando eles mudaram simplesmente porque mudaram ou quando às vezes alguma coisa dessa pode ser impossível ou tecnicamente desnecessária porque eu lembro que eu fui em uma reunião, cheguei lá para falar com a Cristina Yuan e eles estavam discutindo exatamente isso, que a Resolução 020 tinha muita exigência, que uma batia na outra e era só desnecessário tecnicamente porque uma já havia comprovado o que a outra queria comprovar. Então, eu lembro disso porque ela ainda falou “Não, vocês não estão...” “Não, não, não. O que nós estamos querendo é pedir o que for necessário”. No caso, não pode um, um é impossível, você vai para o outro, como se fosse um efeito de cascata. Mas como eu ouvi an pasan, por uma situação que eu ia conversar com a Cristina Yuan e participei de um pedacinho da reunião, era bom que nós conferíssemos isso com a Câmara Técnica para também a gente não ficar acusando e depois chegar na plenária, “Você não sabe nada. Isso é técnica, isso não precisa.” Então, eu acho que a gente poderia...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Nesse dispositivo você tem razão, mas no seguinte não porque é matéria jurídica.

Christina Aires C. Lima – CNI

Por isso que eu gostaria de olhar cada parágrafo e o que a gente ficar na dúvida pergunta, questiona.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, a minha proposta como relator é deixa-se “poderá” mesmo no segundo e no § 4o “deverão”.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

É isso, eu acho que tem que encaminhar o § 2o, para o 3o não tem dúvida e partir para o 4o, item a item.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, então já aprovamos o 2o com “poderão”. O terceiro não tem alteração. O 4o a proposta do relator que mantenha o “deverão”.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Eu mantenho a minha proposta no sentido da substituição do verbo “poder” pelo verbo “dever”.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Sim, mas foi vencido, nós votamos.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas tem que falar ao microfone. Sempre que você quiser falar algo, você tem que falar no microfone para ficar consignado.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Eu gostaria que ficasse consignado a nossa proposta no sentido de substituição do verbo “poder” pelo verbo “dever” nos Parágrafos 2o, 3o e 4o.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Registrado, vamos para o § 4o.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Pelo verbo “dever”, porque o 3o já menciona “apropriado”, apropriado depende da área técnica, “constituirá um dever, se apropriado”. Quem vai dizer se é apropriado é na técnica; se for apropriado, vai constituir um dever.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Se me permite um aparte, também nesse parágrafo, para mostrar como a filosofia foi toda do enfraquecimento, este parágrafo também era “deverá” e me passou despercebido, que não está agravado, o § 3o também.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O parágrafo 4o  então, algum conselheiro tem...

Christina Aires C. Lima – CNI

Eu queria um esclarecimento nisso daí por que que mudou de “deverá” para “poderá”?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Pode subir ao 3o, por favor? Aí também, indicadores biológicos é uma tecnologia que não é de conhecimento de todos, não pode ser generalizada porque só alguns núcleos de excelência têm disponibilidade técnica para fazer indicadores biológicos, por isso é que ficou “poderá”. A outra, de baixo, idem idem.

Christina Aires C. Lima – CNI

Se isso não for feito e ficar o “poderá” tem outra técnica descrita que atinja o mesmo objetivo, porque o que eu entendi nesse pedaço da reunião foi isso, que eles foram pondo “poderá” porque pode ser, se não for essa técnica, teria outra que atingisse esse objetivo, ou não tem?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Primeiro você tem os tradicionais padrões fisicoquímicos e bacteriológicos que você vai fazer necessariamente na sua rede. Ali está dizendo que poderá ser avaliado segundo indicadores biológicos, quando apropriado, nem sempre é apropriado e nem sempre é a tecnologia e nem sempre há correlação técnica-científica entre esses indicadores biológicos e os danos à saúde, os danos à saúde, os danos aos peixes, os danos aos outros. Então, ali deveria ficar “poderá”. Agora, com relação ao 4o, que o Dr. Herman está fazendo a insistência no “deverão”, aí também tem a situação de ensaios ecotoxicológicos que nem todo mundo tem o domínio, mas eu concordo com ele que seria, como é sinergias entre substâncias e causar danos às populações expostas, sejam humanas ou não humanas e usar ensaios ecotoxicológicos, eu acho que aí pode botar “deverão” porque o máximo que pode acontecer quando houver a suspeita desses casos, um mercúrio que reagiu com cianeto ou com outra substância qualquer, o que pode ser feito é contratar outra instituição que seja de excelência como CETESB, a FEAN ou outra qualquer para ir até o Estado dele e fazer os ensaios necessários. Eu acho que não criaria grandes problemas, no § 4o, ficar o “deverão”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Estamos fechados? Dra. Vanesca? Dra. Cristina? Os três parágrafos aprovados. Vamos em frente? Parágrafo 5o. Não tem problema nenhum.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Começando pelo próprio artigo 13. Sr. Presidente, eu marquei em amarelo porque na Resolução 020 não se falava em “vazão de referência” e se incluiu “vazão de referência” não só para as substância normais que contaminem o meio ambiente, mas inclusive para as substâncias tóxicas e cancerígenas. Ou seja, eu queria saber o porquê de se colocar a vazão de referência porque a vazão de referência é uma média, mas numa época de seca. 

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Não é uma média.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não é uma média? Vamos ver o que diz a definição de vazão de referência lá... Mas eu gosto de ler o que está escrito, “vazão de referência: vazão do corpo hídrico utilizada como base para o processo de gestão, tendo em vista o uso múltiplo das águas e a necessária articulação das instâncias do Sistema Nacional do Meio Ambiente e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos”, então repito, “utilizada como base”. Então, vai se utilizar como base, que é uma média.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A vazão de referência referida em toda a hidrologia é uma vazão que está associada a um risco. Na Resolução CONAMA 20 há uma vazão de referência sim que está citada num dos artigos que é a Q710 a vazão mínima, não é média, vazão mínima de sete dias consecutivos com dez anos de recorrência, aplicada tão somente ao DBO, para alocação de cargas de DBO. Essa vazão Q710 é uma das vazões de referência que pode ser adotada. Outras seriam o Q98, que significaria a vazão com 98% de permanência, ou seja, só 2% do tempo ela está abaixo daquele valor, ou pode ser usada a Q95, ou seja, vazão de permanência de 95% do tempo, só 5% do tempo é abaixo daquele valor. Então, as vazões de referência normais adotadas na hidrologia tradicional são o Q710, o Q98, o Q95 e o Q90. A cada uma dessas vazões está associado um grau de risco, como eu citei, na Q98 um risco de 2%; na Q95 um risco de 5% e na Q90 um risco de 10%. Significa dizer que abaixo dessa vazão de referência nós entramos no regime crítico de vazão. Regime crítico de vazão que vai, necessariamente, autorizar o Poder Executivo a tomar medidas emergenciais de racionamento ou de suspensão de uso da água. Para isso que é adotada a vazão de referência por estar associado a risco, envolver raciocinamentos ou envolver medidas de controle, bem como você ter uma garantia, você já saber quando está sendo alocado água que em 5% do tempo você não vai ter água disponível para seu atendimento. Ela é altamente restritiva. Para os Senhores terem idéia, uma vazão que é 95, digamos, que no Rio São Francisco, em Juazeiro na ponte de Petrolina/Juazeiro, a vazão média do Rio São Francisco é superior a 2.000 metros  cúbicos por segundo. A vazão de Q95 sem a regularização da barragem é da ordem de quatrocentos e poucos metros cúbicos, ou seja, as cargas serão distribuídas em função um de quatrocentos e poucos metros cúbicos e não em cima de 2.000 metros cúbicos. Gerando com isto uma maior segurança ambiental na distribuição das cargas que vão ser lançadas. Está esclarecido, Sr. Presidente?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Sr. Presidente, eu me sinto plenamente esclarecido com as observações do Dr. Roberto, e por isso que está aí em amarelo. Agora, esses esclarecimentos do Dr.  Roberto precisam integrar a definição de vazão, de vazão de referência, porque se nós não tivermos isso, ficamos com as possibilidades de ser Q95, ou é P95? Q95,  ou outro que é usado para o DBO. Então é importante que esta definição seja complementada que está agora no nosso artigo segundo.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Ok.  Muito obrigado.  Quanto o parágrafo primeiro, que existe aí críticas de?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Aí a alteração é mínima.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Vamos, então, em frente.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Só a título de esclarecimento, Sr. Presidente.  A versão seis que foi levada a Câmara Técnica ela fazia referência, inclusive, falando “usualmente Q90, Q95, Q98...”, e dizendo as vazões que eram utilizadas, Q7 e 10, essas vazões que eu  citei.  E esta definição foi mudada porque politicamente, incluindo a questão da gestão e tudo mais, mas efetivamente para os gestores hídricos, os gestores de tanto de qualidade quanto de quantidade tem sobejamente esta informação.  Até porque esta é a vazão que vai ser trabalhada no plano diretor de recursos hídricos de uma bacia hidrográfica.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Tudo bem. Vamos em frente. Esses amarelos são só...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Esses amarelos aí são fundamentais, porque é isto daí que eu vi como um dos problemas de natureza técnica e repercussão jurídica.  Aí nós estamos, se nós lermos este parágrafo segundo, nós estamos permitindo que aqueles percentuais de nitrogênio que já foram multiplicados várias vezes lá, quando nós temos os padrões e no cotejo com a resolução 020 fique, na verdade, abertos, tanto de nitrogênio como de fósforo.  Este parágrafo segundo, parágrafo terceiro, parágrafo quarto, se nós formos à resolução 020 o artigo treze não tinha parágrafos, então foram incluídos todos estes parágrafos, no sentido de fragilizar e de simplesmente acabar com a possibilidade de controle, esta que é a verdade, controle prévio, visível, implementável para o nitrogênio e para o fósforo.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Ok.  Você está colocando que apesar de ser uma questão de caráter técnico, você está colocando esse amarelo, como a própria cor já indica, como uma advertência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que seja explicado isso em plenário e, obviamente, essa matéria será colocada pela própria Câmara Técnica.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu entendo que esse dispositivo viola a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente. Viola a Constituição Federal, porque deixa padrões de qualidade, que segundo a Lei 6938 devem ser fixados pelo CONAMA em aberto. Eu vou ler, Sr. Presidente, apenas para que conste da ata que nós estamos cumprindo aqui no CONAMA atribuições que nos são dadas expressamente pela Lei. Diz o artigo oitavo da Lei da Política Nacional do Mio Ambiente: "compete ao CONAMA estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e a manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, especialmente os hídricos. Ou seja, nós não temos uma legitimação que vem da 6938 apenas para a proteção do meio ambiente. Em matéria de recursos hídricos é a única que o legislador incluiu de forma expressa como sendo do CONAMA e nós não podemos deixar isto em aberto para ser aplicado de forma ad hoc, casuisticamente, fragilizando o sistema que nós temos na 020. 

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Apenas para reforçar os argumentos e a proposta do Dr. Benjamim, proponho  também a supressão integral desse dispositivo ou sua adaptação de forma a extirpar qualquer possibilidade de agente político, de agente público, enfim, de órgão competente do meio ambiente de alterar estes padrões em razão de características geográficas ou ambientais e etc... E lembrando também que a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente no seu artigo sexto, incisos 4, 5 e 6, os órgão seccionais, o órgão principal, enfim, os órgãos locais, eles apenas executam políticas, programas de controle. Não cabe a esses órgãos, o IBAMA, os seccionais e os órgãos locais criarem novos padrões, alterarem padrões. Então, é uma questão jurídica. Se isso passar, vai deixar uma posição absolutamente vulnerável ao Governo Federal que vai ser contrastado na justiça. Eu tenho absoluta convicção de que isso vai ser extirpado do texto.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Sr. Presidente, eu acho que aí o não conhecimento, o não entendimento da ciência das águas não pode ser usado para justificar o que eu acabo de ouvir aqui. Este tópico que mexe com os problemas de nitrogênio, de amônia, nitrogênio moniacal, nós trouxemos especialistas até da Europa para trabalhar sobre esta matéria. Fizemos, inclusive, um subgrupo específico para tratar de amônia e nitrogênio. Veja bem, não existem dois rios iguais, muito menos dois trechos iguais de um mesmo rio, como não existem duas pessoas iguais. Cada rio tem as suas declividades,  tem a sua tipologia, tem os seus meandros e a suas ilhas que dão a ele características especialíssimas, a ponto de cada trecho de rio  ter uma capacidade específica de assimilação de determinados poluentes. Nós estamos trabalhando de nitrogênio e nitrogênio é um nutriente, e sendo nutriente ele é transformado quimicamente para nitrato, para nitrito e outras formas.  Então, cada trecho de rio tem a sua capacidade de assimilação. Outra coisa, nós não trabalhamos com instrumentos isolados, o enquadramento é um dos instrumentos. Num processo de licenciamento de um empreendimento nós vamos trabalhar também com avaliação de impacto ambiental e com avaliação ambiental estratégica, de forma que nós tenhamos conhecimento de qual é a capacidade que aquele meio tem de assimilar determinados poluentes de forma a efetivamente fazermos desenvolvimento sustentável, desenvolvimento sustentável é usar a capacidade do meio ambiente em prol de um desenvolvimento seguro. Tentar usar de outra forma é impedir qualquer providência, qualquer procedência de desenvolvimento que haja nesse País. Não existe uma regra única para um rio. A situação no Rio Amazonas é uma, a situação no Rio Paraná é outra e no Guaíba é outra totalmente diferente. Cada Rio tem sua característica específica.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Bem, a de que cada rio é um rio e cada ser humano é um ser humano, nós não podemos ter padrão nenhum. Tinha que ter uma regra geral, dizendo que esta regra geral aí deveria se aplicar a todos os outros padrões, porque cada rio é um rio, cada pedacinho de um rio é um pedacinho, cada baía é uma baía.  Então, se esta é a argumentação deveria valer também para os outros. Segundo ponto, Sr. Presidente, este dispositivo e vossa excelência é um dos mais brilhantes advogados que nós temos no setor público sabe da utilização de um Mandato de Segurança e ele é extremamente cruel conosco quando põe lá na sua parte final que “para os quais deverão ser elaborados estudos específicos sobre a dispersão e assimilação de poluentes no meio hídrico”. Quem vai elaborar? E vem um advogado esperto, esperto não no sentido de ser mesquinho, mas inteligente e vai dizer: “o Poder Público que tem que elaborar isto aí e não é elaborou, para o meu caso não há padrão nenhum para nitrogênio e fósforo. Então, quem fez este dispositivo, nós temos que tirar o chapéu porque é de uma crueldade com a proteção do meio ambiente sem precedente. Então, a minha proposta é de rejeição do parágrafo segundo e do parágrafo terceiro.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Veja bem, nós estamos diante da seguinte decisão...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Isto não mexe em mérito?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Isto não mexe em mérito. Aqui é matéria jurídica de constitucionalidade.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Eu gostaria que permitissem que eu faça o encaminhamento.  Nós estamos diante de uma decisão que está sendo adotada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos prevista no item onze, a linha de do Regimento que seria, nós vamos apresentar um substitutivo ao plenário acompanhada da versão original da matéria examinada. É isso que nós vamos fazer.  Então, se nós não estamos convictos  de que sobre o aspecto da legalidade esta matéria não é satisfatória, eu penso que a gente tem que refletir sobre isto, aí eu concordo com Dr.  Herman. Se a nossa decisão aqui for de suprimir a gente vai encaminhar proposta supressão aí e acabou. Eu queria só colocar isto. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Eu acho o seguinte, eu concordo com você quer que isto geralmente pode dar alguma dúvida jurídica, agora eu preferia que antes da gente suprimir uma coisa que foi estudada até com especialistas internacionais, dizendo que para estes casos existe e esta, vamos dizer, esta variação dependendo da capacidade do rio absorver ou não, transformar isso em nutriente, que não é nem só absorver, as vezes até para melhorar a qualidade da água do rio.  E acho que isso aí não fica também tão aberto quando ele coloca que comprovem que estes não acarretaram prejuízos para os usos previstos no enquadramento.  Então, na minha interpretação, na verdade, eu acho que isso aí não está tão aberto não porque se o que está buscando isso aqui são parâmetros para enquadrar em classe, quando você disse: olha, o parâmetro é esse, o padrão é esse, mas pela especificidade do rios ele pode ser maior e continua nesta classe eu acho que você deu sim um limite.  Talvez, a gente possa para tirar alguma dúvida de que seja isso mesmo ou como você colocou, que órgão é o competente para fazer isso, tentar esclarecer e levar essa nossa dúvida, vamos dizer, fazer um aparte como a gente está fazendo nas questões técnicas para evitar dizerem: vocês mexeram numa coisa técnica, que vieram especialistas para dizer e nós mantivemos o quê?  A classe, o enquadramento na classe do Rio. Colocasse quem que é o órgão técnico competente que vai fazer este estudo?  Em que situação?  A obrigatoriedade desses estudos para que haja isso aprovado pelo órgão competente. Então, para a gente não ser acusado de mexer no mérito e de qualquer forma fazer a nossa ponderação, vamos dizer, de segurança de que isso não é uma coisa juridicamente afrontosa.  De qualquer forma, essa ponderação que você colocou pode ser levada como estão levando todas as da ordem técnica para o plenário e a Câmara Técnica responde lá.  Já que a gente não vai fazer a reunião conjunta, que isso poderia, eventualmente,  ser respondido numa reunião conjunta e pelo pedido de urgência se deliberou que isso vai para o plenário, fazemos as nossas observações para melhorar isso juridicamente e não ficar essas lacunas, que você bem colocou.  Mas de qualquer forma, nós entendemos que isso pode ser considerado como uma abertura em demasiado a norma.  Porque vocês fizeram isso?  Eles explicam qual a técnica disso.  Agora, não sei porquê, realmente isso seria uma coisa que a Câmara Técnica deveria esclarecer.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu só queria lembrar, Christina, você como sempre fazendo observações baseadas na prudência, o que me causa estranheza é que tinha um lado que nós resolvemos, deliberamos que devemos colocar um " poderão ", porque nós não podemos criar obrigações técnicas mínimas para os Órgãos Estaduais porque há Órgãos Estaduais que não podem cumprir. Mas quando se trata aqui de abrir um padrão que está previamente estabelecido, exatamente para evitar a condição de estudos cazuísticos e ad hoc, aí nós não adotamos a mesma filosofia. Quer dizer, nós podemos jogar a verificação disso de forma ad hoc e abrindo a possibilidade de Mandato de Segurança para todas as regiões do País, inclusive, o Piauí que foi citado hoje aqui.  Então, veja, é uma questão de simetria na argumentação. A mesma argumentação que nos permitiu e que me convenceu a transformar um "deverá " da Resolução atual 020 em um “poderá” na proposta que está aqui. Ou seja, da incapacidade dos Órgãos de estarem fazendo estudos, de uma maneira geral, num país como um todo, aqui também justificaria que nós não abríssemos isso para estudos cauzuísticos que nós sabemos que não vão ocorrer. Ora!  Se hoje nós não temos nem comitês de bacias  organizados em todo o País, qual é o órgão que vai fazer este estudo e não vá ficar com este pedido? Porque o pedido vai existir: "Sr. Órgão Ambiental, eu solicito esse estudo, porque do contrário a Resolução não se aplica a mim. O Órgão Ambiental não vai ter condições de fazer isso, vem um Mandato de Segurança e a licença automática por conta desse dispositivo.  Eu queria propor, só para terminar, eu sei que realmente ele é matéria controvertida, mas exatamente porque é controvertida e nós temos trabalhado aqui com base no princípio de bem proteger o meio ambiente e que nós não podemos aceitar esse desvio da Resolução 020.  E mais, para terminar, Dra.  Christina,  foi a filosofia que orientou meu trabalho como relator de não mexer nos padrões, mas aqui nós não estamos mexendo nos padrões, nós estamos mexendo na descaracterização preambular dos padrões que foram fixados. Então, é bem diferente.  Eu queria propor que votássemos.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Deixa só fazer uma consideração porque eu acho que a gente e está no seguinte ponto.  Porque eu acredito que aqui é um pouco diferente do que você colocou porque isso aqui você tem que se ajustar aos padrões, excepcionalmente, se você tiver um estudo o elaborado e aí eu acho que ali você tem razão, tem que dizer qual o órgão que deve aprovar esse estudo porque não é só apresentar estudo ele tem que ser aprovado por um órgão competente porque senão vamos ficar com esses pedidos com estudos feitos, estudos elaborados por instituições reconhecidas e etc...  A minha única divergências jurídica com você é na hora que você fala: ah! Porque aqui a gente abriu geral.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Então, nos propor uma alternativa de redação.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Exato. Eu acho que primeiro eles usam os padrões, caso você tem esses estudos subsidiando isso tudo que está aí com muita segurança, aprovado por um órgão ambiental o órgão ambiental poderá flexibilizar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Proposta para gente economizar tempo." Nos ambientes aquáticos os valores máximos admissíveis dos parâmetros relativos às formas químicas de nitrogênio e fósforo poderão, excepcionalmente...”

Christina Aires C. Lima – CNI 

Porque aí você coloca isso como uma exceção.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“excepcionalmente ser alterados em decorrência de condições naturais ou quando estudos ambientais específicos, elaborado às expensas do empreendedor...”

Christina Aires C. Lima – CNI 

Aí coloca “por órgãos ou instituições de renome”, aquilo que a gente colocou aquela outra.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

"Por instituições...”, põe aquele padrão lá.

Christina Aires C. Lima – CNI  

"Por instituições nacionais ou internacionais de renome, era assim que estava lá?  “Reconhecidas”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“Reconhecidas específicas elaboradas as espécies...”.  Aí a gente poderia colocar um ponto e fazer o estilo do dispositivo italiano, põe o ponto para continuar.  Então, põe um ponto aí. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Só que “poluição difusa” está relacionada ao estudo. Coloca o ponto depois de “poluição difusa” ou puxa o “poluição difusa” lá para cima e considera também a “poluição difusa”.  

Cássio Sesana – CONAMA/MMA 

Olha, aqui nesse caso vai ter que sublinhar esse texto alterado  porque senão a gente vai se perder aqui.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, mas aí eu vou abrir mão do meu texto, aliás da minha proposta que era de exclusão pura e simples.  Então, voltando. "excepcionalmente se alterados em decorrência de condições naturais ou com atitudes ambientais específicas elaboradas às expensas do empreendedor por instituições nacionais de um cão da tem internacionais... ".

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

O problema é que os estudos comprovam. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, aí a gente coloca ponto. “tais estudos devem comprovar, dentre outros aspectos...”.  Não é isso?  Ou não?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Poluição difusa tem que ficar dentro do estudo. Tem que pagar isso aí e puxar lá para cima. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Porque eles não querem ver só isso especificamente, pode ter algum componente...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Ou, então: “Tais estudos deverão considerar também a poluição difusa e comprovar...”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“E comprovar que tais limites...”

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Não, são os limites, agora são os estudos... Sim, aí “tais estudos...” 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Tais estudos deverão considerar a poluição difusa e comprovar...”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Aí é ponto.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Reconhecidas. (ponto). “Tais estudos deverão considerar, dentre outros aspectos, a poluição difusa e comprovar...” 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Cássio, a gente não vai precisar desse texto.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Tira essa vírgula “e comprovar que esses novos limites...”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“Que os novos limites”, não precisa falar “que esses”. “Que os novos limites não acarretarão riscos...” não é isso? Nós estamos falando de risco. Não é prejuízo. “ Não acarretarão riscos para os usos previstos em seu enquadramento e nem para o meio ambiente...”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Risco é uma coisa que sempre há.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Leia a 6938, ela nunca usa a expressão prejuízo ou dano sozinha.  É causar ou poderá causar. É esta expressão utilizada pelo legislador.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

A questão é conceitual. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

A questão é jurídica. É legal.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Risco é uma coisa (...).  Mas o risco sempre existirá.  Este é o problema.

Christina Aires C. Lima – CNI 

E esta redação que você falou da 6938. “poderão acarretar ou...”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Então vamos mudar. "E comprovar que os novos limites não acarretarão...”

Christina Aires C. Lima – CNI 

"Não acarretarão ou poderão acarretar.”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

"Não acarretarão ou poderão acarretar”. Isso, mas acarretar é horrível.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

É "Causar ".

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“Causar”.  Vamos usando a expressão jurídica correta.

Christina Aires C. Lima – CNI 

"Não causarão ou não poderão causar prejuízos...”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu acho que era bom a gente terminar a redação e depois a gente melhorava os...  "Os usos previstos em seu enquadramento, a saúde humana e ao meio ambiente".  Nós temos que acrescentar. Não é só o enquadramento, porque lá atrás nós falamos de saúde humana.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

No caso de Baía e no caso de mar não cabe situação de vazão de referência, porque é o problema de ir marés.  Aí é outra dinâmica.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu proponho seguinte. A idéia está aí e depois nós faríamos uma redação bonita.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Faltou só o órgão ambiental competente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Então, a gente poderia começar no início.  "O órgão ambiental competente, poderá, nos ambientes aquáticos...”.  Né?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

"É aprovado pelo órgão ambiental competente”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

É depois. “Poderão excepcionalmente ser alterados pelo órgão ambiental competente, em decorrência – vamos colocar – de forma tecnicamente motivada”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Ocorrência natural tecnicamente motivada”,  Dr. Herman?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, competente.  Depois de "órgão ambiental competente, de forma ele tecnicamente motivada ". Que está um camelo, mas depois nós acertamos o camelo se a idéia estiver aí.  Bem, seria isso. 

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Eu peço a palavra. Primeiro, eu botei respeitosamente a proposta de supressão integral do texto, pelos motivos já declinados. Segundo, eu entendo que a prevalecer a redação agora consignada, continua existindo o conflito legal com a Lei da Política Nacional porque órgão competente seria necessariamente o órgão local, o órgão seccional ou o órgão executor que é o IBAMA, e nenhum desses órgãos tem atribuição, tem competência para fazer isso, para executar essa tarefa, salvo o próprio CONAMA. Então, a prevalecer a redação proposta, eu sugiro que alternativamente seja consignado que o CONAMA, tendo recebido esses informes, esses dados, enfim, ele evitará uma Resolução específica para cada situação, para cada Estado, como já existe em várias hipóteses de Resolução específica do CONAMA porque legalmente não existe hipótese de se legitimar um órgão público a diminuir os parâmetros que o CONAMA estabeleceu. E esta questão é jurídica. Eu apelo para o sentimento jurídico dos colegas.  

Christina Aires C. Lima – CNI 

Se for para ditar classes está observado o parâmetro.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Somente o comando poderá alterar.  E em última hipótese aqui, eu gostaria que fosse suprimida a parte final, é a terceira proposta, quando fala exatamente na situação de baía e de mar. Nós já sabemos que grandes empresas nacionais já têm em seu poder estudos demonstrativos dessas situações e nós sabemos que paralelamente no Rio de Janeiro, por exemplo, houve danos até turístico. Quem não se lembra daquelas fotografias estampadas no JB, no Globo com as praias de Copacabana, Ipanema absolutamente vazias, os hotéis vazios, em razão de um derrame brutal de óleo naquela localidade, com danos turísticos. Então, eu acredito que esses estudos não podem desconsiderar outros bens ambientais.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Eu acho que tem que encaminhar a votação.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu queria propor. Eu acho que a parte final mesmo, nós poderíamos tirar a parte final porque a parte final ela tem a ver com inaplicabilidade da vazão de referência das águas salinas ou, em alguns casos, as salobras também. Então, nessa hipótese, o dispositivo não vai poder ser aplicado e esses estudos terão que ser feitos mesmos e terão que ser feitos nas mesmas condições dos dispositivos da primeira parte do dispositivo, então para evitar confusão eu acho que dá para nós tirarmos ou...

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas a única exceção que a gente está criando é esta. E tem uma coisa, só para ficar bem claro.  Com toda clareza, como tu gostas de dizer. É possível esta delegação. O que está acontecendo? Uma delegação para o órgão ambiental competente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sim, mas nós repetimos os estudo específicos e caímos na mesma preocupação que tivemos antes ao esclalecer que estudos específicos são esses, quem vai elaborar esses estudos específicos e, na parte de baixo, na excessão, nós não esclarecemos. Deixa eu repetir, vou voltar. Antes de nós fazermos estes esclarecimentos nós falávamos em estudos ambientais específicos em cima para regra geral e falávamos embaixo também, em estudos específicos, como continuamos falando. Esclarecemos a primeira parte para deixar claro que isso tem que ser feito às expensas do empreendedor, para deixar claro que essa decisão tem que ser motivada, mas não esclarecemos na parte de baixo. Ou nós retiramos isso daí ou nós transformamos num parágrafo com a mesma redação.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Melhor transformar num parágrafo.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Tira ali, § 3o “Nos casos de baías de águas salinas ou salobras, ou outros corpos hídricos onde não seja aplicável a vazão de referência, deverão ser elaborados”, na mesma forma do parágrafo antecedente.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Eu continuo propondo que o órgão seja o CONAMA.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Isso é o processo de licenciamento.

Christina Aires C. Lima – CNI

Não tinha um exceto” aí, onde não seja aplicado?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não, aí não tem para os quais, “deverão ser elaborados estudos específicos sobre a dispersão” e dizer quem vai elaborar isso daí. Então, tira lá, “para os quais”... 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Não, observar o mesmo procedimento quer dizer vai ter o empreendedor, as expensas dele e que o órgão ambiental vai ter que observar...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, vamos colocar “o mesmo procedimento e exigências” e podemos tirar a expressão “para os quais”.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

É, para os quais tem que sair. Perfeito.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Por favor, Senhoras e Senhores, tem uma questão jurídica que eu apelo para a leitura do artigo 24 da Constituição Federal nos parágrafos 1o ao 4o, este dispositivo traça a competência suplementar dos Estados, existindo norma geral, que será essa e a competência suplementar também dos municípios no 30, inciso II, mas existindo norma geral, que será a Resolução, não pode, um órgão de Estado, alterar para menor, ou seja, editando, no licenciamento, uma norma mais permissiva.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas não é essa a hipótese.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Não existe hipótese constitucional disso.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Existe a hipótese da capacidade de assimilação...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos em frente? Fica o registro.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Parágrafo 3o. “Para águas doces de classes 1 e 2, quando o nitrogênio for fator limitante para eutrofização, o valor de nitrogênio total (após oxidação) não deverá ultrapassar 1,27 mg/L para ambientes lênticos e 2,18 mg/L para ambientes lóticos, nas condições estabelecidas pelo órgão ambiental competente.” Normalmente, agora vamos comparar esse dispositivo aqui com os valores de nitrogênio na tabela e que eles já sofreram uma explosão de flexibilização em relação à 020. Todos têm a tabela à mão? Só para chamar a atenção, Dr, Sebastião, a que ponto nós estamos indo em termos de flexibilização.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas essa é a matéria que a gente está encaminhando para o plenário, essas observações que são referentes aos padrões.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não, o que nós estamos encaminhando ao plenário e à Câmara Técnica são os padrões em si. Agora, é matéria jurídica porque isto é, desculpem a expressão fortíssima que eu vou utilizar agora, isto é estelionato legislativo, nós colocarmos os padrões lá estabelecidos, todo mundo olha para os padrões e depois uma série de dispositivos que fragilizam esses padrões. Isto não é técnica legislativa. Dá com uma mão, tira com duas. Então, o CONAMA não pode fazer isso. Então, aqui eu chamo a atenção para esta técnica que é inadequada e não deve ser adotada, é matéria jurídica. Se nós vamos dizer lá na frente que o padrão é X, é o padrão que é X, já tem a possibilidade de abertura ali.

Christina Aires C. Lima – CNI

Deixa eu só fazer uma pergunta técnica, aqui está dizendo que isso vai acontecer quando o nitrogênio for fator limitante para a eutrofização. O que é isso?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Proliferação excessiva de algas.

Christina Aires C. Lima – CNI

Por que que aumenta, tecnicamente? Qual é a explicação técnica?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Porque tem nutriente. Deixa eu prestar os esclarecimentos. Tem que se tomar cuidado como se faz a coisa porque se faz um alarde sobre coisa que efetivamente está plenamente contemplado. Se os Senhores forem lá na Classe 1 e 2, os Senhores vão ver que a distribuição de nitrogênio amoniacal total está feito por faixas de PH variando de 0,5 mg/L até 3,7 mg/L. Aí é uma condição a mais. Não é uma condição isolada, é uma condição a mais. Tem que se atender esses valores que estão correlacionados aos PHs que estão colocados na tabela. Agora, ali está se dizendo, se for limitante porque nós podemos ter um nitrogênio como fator limitante para eutrofização, nós podemos ter o fósforo, no Lago Paranoá, por exemplo, não é o nitrogênio, é o fósforo o fator limitante de eutrofização e podemos ainda ter o potássio como fator limitante, são os três nutrientes básicos. Então, se caso ele for fator limitante de eutrofização, o valor do nitrogênio total, após oxidação, não deverá ultrapassar 1,27 e 2,8 está plenamente compreendida na faixa onde está colocado o nitrogênio amoniacal total. Um pouquinho mais de boa vontade na consideração da matéria sempre é adequado.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu deixo, então, registrado em ata a minha insatisfação com este dispositivo e com esta técnica que foi utilizada de fragmentação dos padrões fixados nas tabelas anteriores. E nós podemos passar adiante, mas fiz questão de chamar a atenção dos colegas. Na questão do parágrafo 4o, “Na ocorrência eventual de vazões inferiores à vazão de referência, poderão ser adotadas”... Não são “poderão”, “deverão”. Se nós estamos com uma vazão inferior à vazão de referência, alguma medida tem que ser adotada. Nós não podemos deixar isso de forma discricionária.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Para não ter polêmica, acho que não tem problema nenhum.

Sebastião Azevedo – IBAMA

OK, aprovado “deverão. Vamos em frente. Artigo 15.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu queria, se pudesse voltar só um pouquinho acima, “cabe aos órgãos ambientais competentes, quando necessário, definir os valores dos poluentes considerados virtualmente ausentes”. Depois quinze, “se as condições locais exigirem...” Como é que estava o 15?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Quer que eu leia? “O órgão ambiental competente poderá acrescentar outros parâmetros ou tornar mais restritivos os limites estabelecidos nesta Resolução para um determinado corpo de água, tendo em vista as condições locais desde que apresentada fundamentação técnica que o justifique, ouvidos os respectivos comitês de bacias hidrográficas e de acordo com os respectivos planos de recursos hídricos”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu acrescentei o “quando existentes”, discriminei que é o federal o estadual ou o municipal.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Concordo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

E coloquei “de forma tecnicamente motivada” que já estava no próprio texto.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Me permita, Dr. Herman, não há necessidade, da forma como estava antes, quando a gente coloca “órgão ambiental competente” a própria legislação já diz quem é competente. Então, não precisa falar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas neste caso é importante porque nós estamos falando de água e como no Brasil só há águas federais e estaduais, poderia virem alguns dizer que o município não poderia...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Concordo com o senhor. O senhor botou só considerado o respectivo plano? Veja bem, a palavra “considerar o plano” eu acho que é menos forte que “de acordo com o plano”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só um minutinho, antes, tem uma questão que esqueci ali. Ao invés de falar só parâmetros, “parâmetros ou padrões”, dentro da idéia que o Dr. Roberto disse antes que o parâmetro é aquela coluna da esquerda e os padrões, da direita.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

É porque antes está aqui colocado “tornar mais restritivos os limites”. Se tirar a palavra limite, dança.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas aí vamos colocar “parâmetros ou padrões” para ficar claro.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Não, não. Só um minutinho. Acrescentar “outros parâmetros” é uma coisa, tornar mais restritivos os padrões é outra. Você, para ter um padrão, você tem que ter um parâmetro correlacionado ao padrão. O texto original está mais correto: “Poderá acrescentar outros parâmetros ou tornar mais restritivos os padrões.”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

“Se as condições locais exigirem, o órgão ambiental competente federal, estadual ou municipal, poderá, de forma tecnicamente motivada, acrescentar outros parâmetros”, está certo, tira o “padrões” daí, “ou tornar mais restritivos os padrões” padrões para utilizar o que está lá na tabelinha, ou não está padrão na tabelinha? Está limite. Então, vamos utilizar “limites”.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A única consideração final que eu tenho é, ao invés da palavra considerando, que o senhor coloca, eu acho que ela fica enfraquecida. Considerar plano é olhar e tal que pode ser ou não. Eu acho que “de acordo com o plano” é mais forte.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu concordo, e exatamente por faltar na Lei de Recursos Hídricos esta atribuição para o plano, se nós formos, vai ter um outro dispositivo que esse debate vai voltar, se nós formos para a Lei de Recursos Hídricos, o dispositivo que fala de enquadramento não faz referência a nenhum dos órgãos do Sistema de Recursos Hídricos. Remete à legislação ambiental. Se nós formos à definição das atribuições de Agência, de Comitê de Bacia e das atribuições do próprio Plano, em nenhum momento nós vamos encontrar a questão do enquadramento.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Veja bem, o grande objetivo nosso é compatibilizar as políticas. Temos uma Política de Recursos Hídricos que nasceu em 97. Então, a função dessa revisão é adequá-la à nova situação. Então, o que acontece, nós temos lá como instrumentos nos recursos hídricos o plano e o enquadramento, isso está uma operação praticamente casada, outorga e “otras cositas más”. Então, quando nós estamos colocando aí, a palavra até não é nem “considerando”, é “respeitado o plano quando existente”. Houve o plano, tem respeitar o plano.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Aí é que nós não podemos fazer. É exatamente por isso, isso é matéria de técnica legislativa e constitucional, nós não podemos submeter o Sistema Ambiental ao Sistema de Recursos Hídricos quando o próprio Sistema de Recursos Hídricos disse, no artigo 10, que “o enquadramento respeitará a legislação ambiental”, está dito expressamente. O máximo, Dr. Roberto, leia lá e eu sei que o senhor conhece bem essa lei, leia lá, eu acho que é o artigo 10, onde está dito expressamente isso que eu estou dizendo. Então, o máximo que nós podemos fazer aqui é colocar o “considerar” e mesmo considerar, a meu modo de ver, nós ainda estamos fazendo algo de uma interpretação criativa da Lei de Recursos Hídricos.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Concordo com o senhor.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Fechado então. Demais Conselheiros concordam com a redação? Vamos então em frente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

A lei, a Resolução anterior não tinha isso. Vamos ao artigo 17 da Resolução anterior e aqui nós vamos começar a entrar no terreno mais minado desta proposta que é exatamente controle de efluentes e de flexibilização no que se refere a efluentes, e eu acho que aqui, imagino, não vai haver discordância porque nós estamos tratando de saúde humana; já não é mais de enquadramento, já não é mais de classes. O artigo 17... Eu queria resgatar só uma coisinha no 17 que eu esqueci, nós temos que explicitar ali, como fez o artigo 17 anterior da Resolução, as águas subterrâneas também, “das águas, superficiais ou subterrâneas”.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

O senhor me fez um grande favor porque eu estava aqui na mala com o pedido do presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas, inclusive para acrescentar, lá nas redações do, o senhor me lembrou, me permita, que fique lavrado em ata, já fiz isso em outras ocasiões, lá nas definições, aonde está “corpo receptor”, a Câmara Técnica de Águas Subterrâneas pediu que, está lá “corpo receptor”, está “corpo hídrico que recebe lançamento de efluentes”. Então, colocar “corpo hídrico superficial” para ficar caracterizado que o corpo hídrico subterrâneo não é receptor de água, está OK?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu proponho que se adote a proposta do Dr. Roberto porque a Resolução 020 proíbe o lançamento de efluentes em águas subterrâneas ou superficiais.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

O 18 tem divergência? Não né?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O Dr. Filippe me chamou a atenção aqui, Dr. Sebastião e colegas de campo, que a Lei da Política Nacional de Meio Ambiente não fala de contaminação, ela fala de poluição ou de degradação. Então, que a gente deixe “contaminação ou poluição” porque aí nós caímos na...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A 20, originalmente, falava o que?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas nós temos que adotar, adaptar, veja, deixa “contaminação”, não tem problema, mas põe “poluição” que é para nós nos ajustarmos à 6.938.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Nesse ponto aí Dr. Presidente, eu tenho por obrigação solicitar que seja rigorosamente mantido o texto original por conta que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, já que o enquadramento é um de seus instrumentos de gestão, já baixou uma Resolução específica sobre procedimentos de enquadramento. Então, o texto diz, “deverão ser adotados as normas e procedimentos definidos na Resolução 12 do Conselho para o estabelecimento do enquadramento de corpos de água no território nacional.” Essa matéria já está legitimada, regulamentada. Tenho o texto, está na Internet.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu vi o texto só que acho que não cabe a uma Resolução fazer menção a outra Resolução, por isso, ao invés de dizer o número da Resolução, nós dizemos “tomando por base a alternativa... o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, na hipótese de”, aliás, tem que dizer “de águas federais”, “e aos conselhos estaduais ou distrital, compete aprovar o enquadramento dos corpos de água, tomando por base a alternativa selecionada pelo Comitê de Bacia Hidrográfica, ouvido o respectivo Conselho de Meio Ambiente. O enquadramento será efetuado em consonância com as resoluções do Conselho”, por que? Para não dizer: “pode ser esta hoje, amanhã ser outra e nós não termos como alterar o texto da nossa...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Não tem problema, está de bom tamanho.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma pergunta, Herman, como é que é essa relação de subordinação entre dois conselhos?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu trouxe para discutir porque, veja, na verdade não há, em matéria de enquadramento, é a lei que diz, e é a de Recursos Hídricos, não é a ambiental. Quem dá as condições de enquadramento é o CONAMA. Está dito expressamente do casamento do artigo 10 da Lei de Recursos Hídricos com o artigo 8o ou 9o da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente que dá a competência do CONAMA expressa para recursos hídricos e esse dispositivo não foi modificado pela Lei de Recursos Hídricos que é muito posterior à da Política Nacional de Meio Ambiente. Eu acho que nós teríamos que buscar uma fórmula de preservar a independência da área ambiental, como está dito lá, mas, ao mesmo tempo, fazer uma ponte, mesmo que seja uma ponte simbólica, mas o simbolismo em lei tem um sentido, mostrando que os órgãos ambientais devem ouvir, devem receber os subsídios que vêm daqueles que estão trabalhando com a questão dos recursos hídricos. O argumento do Direito Comparado para que esta matéria do enquadramento seja feita no campo ambiental e não no campo exclusivo dos recursos hídricos é porque no terreno dos recursos hídricos, eles são vistos como recursos, enquanto que na matéria ambiental, e está dito lá no artigo 3o da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, os recusros hídricos são vistos como recursos ambientais. Portanto, não se deveria deixar esse tratamento exclusivo no campo dos recursos hídricos, mas trazer para matéria ambiental para que os outros aspectos sejam considerados também.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só a título de esclarecimento, Sr. Presidente, essa matéria não é tão complicada assim por entender, o Dr. Herman está coberto de razão, quando fala da questão do tratamento ambiental da matéria, tanto é assim que a esse Conselho, CONAMA, que está cabendo fazer toda a revisão, toda a modulação, todo o sistema de classificação das águas no Brasil. Agora, o que compete efetivamente ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos não é mexer nessa parte. O que compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos é, no seu processo de gestão dos recursos hídricos, aplicar, ou seja, fazer o enquadramento, estabelecer essas metas no seu Plano de Recursos Hídricos de forma a serem atendidas as alocações de outorgas e de usos que venham a se fazer no recurso hídricos. Ao Conselho de Recursos Hídricos cabe ditar normas dos procedimentos de gestão; a nós cabe ditar normas dos procedimentos de proteção ambiental. Por isso é que essa Resolução não está sendo tratada lá. Lá foi tratado o procedimento operacional para o enquadramento e aqui está se trantado da atualização da forma como essas classes são, da forma como o ambiente será protegido por essa legislação. Para mim isso está muito claro.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde” 

Por isso eu proponho, exatamente na linha do que o Dr. Roberto está dizendo, de deixar do jeito que está aí porque nós estamos permitindo ao Conselho de Meio Ambiente interferir no processo, mas como ouvido apenas.

Christina Aires C. Lima – CNI

Eu acho que é uma questão de competência que eu acho que a nossa competência, primeiro tem aqui na Lei das Águas, tem lá no artigo 44, inciso XI, e eu estou falando isso porque eu participei de algumas reuniões do CNRH, diz assim: “compete à ANA: propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas, a – o enquadramento dos poços de águas nas classes e de usos para o encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional e Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos de acordo com o domínio desse”. E aqui, no artigo 10 diz que as classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação ambiental”. Então, o que acontece? Eu acho que ali o que acontece? O enquadramento é de competência única, realmente, do CNRH e ali não é “ouvido o respectivo Conselho do Meio Ambiente”, é “observadas as classes” ou “observada a Resolução do CONAMA que estabelece as classes”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu também tive essa dúvida, Christina. Agora veja, você me puxou um artigo que diz que a Agência deverá encaminhar aos Conselhos. Agora, tudo bem, concordo plenamente. Agora, eu fiz exatamente esse estudo, mas peguei o raciocínio até o final. Vá agora ao dispositivo que cuida dos Conselhos de Recursos Hídricos e veja, é o artigo... Só para terminar, deixa a Dra. Cristina ver. Por favor, veja as competências dos Conselhos de Recursos Hídricos. É o artigo 35 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Me procure aí a atribuição, e tinha que ser atribuição expressa, para aprovar o enquadramento. Não há. Então, o fato da Lei dizer que cabe à Agência encaminhar não quer dizer para aprovar. Pode encaminhar para conhecimento, pode encaminhar porque a Agência em si não poderia ser a interlocutora com o Conselho do Meio Ambiente e, portanto, era para fazer um prosseguimento. Esta é uma atribuição que tinha que estar expressa. Nós estamos no artigo 35 com dez atribuições, sendo uma delas vetada, e nenhuma delas trata do enquadramento. Então, realmente nós temos um problema de omissão legislativa.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Agora, de qualquer sorte não dá para manter essa redação do artigo 20? “Ao Conselho Nacional dos Recursos Hídricos... compete aprovar enquadramento...”. Não é matéria que a Resolução do CONAMA vai dizer.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Por isso é que foi colocado originalmente que deverão ser adotadas as normas de precedimento definidas na Resolução. Não há problema nenhum, eu remeto à Resolução que já há de enquadramento. “Os procedimentos definidos da legislação específica”, não fala nem em conselho.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A gente não pode estabelecer comando...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Poderia ficar “deverão ser adotadas as normas e procedimentos definidos na legislação específica para o estabelecimento do enquadramento dos corps de água do território nacional”. Acabou, tem legislação específica. Não precisa nem fazer a remissão. Na verdade, isso começa no Comitê, na Agência de bacia. Da Agência de Bacia vai ao Comitê de Bacia que aprova e vai ao para o Conselho Estadual no que se refere a rios estaduais e vai ao Conselho Nacional no que se refere a rios federais. Então, tem toda uma escala de procedimentos aí.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos fazer uma redação para isso daí?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Manter a redação original sem fazer alusão...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A original é a seguinte ” deverão ser adotadas as normas e procedimentos definidos... 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Vamos recuperar.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

"Deverão ser adotadas as normas e procedimentos definidos em legislação específica para o estabelecimento e enquadramento dos corpos de água do território federal".  Tira essa é remissão.  "Definidos em legislação específica para estabelecimento do enquadramento". Acabou. Existe legislação específica.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

O que é mais amplo?  Legislação ou ato normativo?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Legislação é mais amplo.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Porque nós vamos ter atos inferiores, infra-legais.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Não precisa fazer aquisição.  Não precisa falar de conselho nacional. Não precisa falar nada.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Aporte de recursos federais.  Como é que fica a questão dos comitês de bacias?  Não entra aí não?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

No momento em que você faz menção à legislação específica, a legislação específica que rege a matéria é a Lei 9433, Decreto de regulamentação que eu não me lembro o número, mais o Projeto de Lei que vai ser aprovado daqui a pouco, o 1616, mais as Resoluções do Conselho, sendo uma específica de procedimentos de enquadramento, bem como a própria Resolução CONAMA 20, que a coisa tem que ser feita em consonância com isso. Então, toda a gama de legislação necessária existe. Então, é só fazer referência à legislação específica e acabou. Morreu o assunto. Quem quiser saber como proceder o enquadramento é só ir lá e buscar e aplicar. Acho que não tem mais problema nenhum aí.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Vamos em frente.  Cadê Herman?

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Seria ambiental, em conformidade com o artigo 10 da lei 9433 de 97.  Especificamente seria o seguinte.  "As classes e corpos d'água serão estabelecidos pela legislação ambiental". 

Christina Aires C. Lima – CNI 

As classes, mas não enquadramento.  O enquadramento diz que era a ANA que vai encaminhar. Eles fazem o enquadramento, por exemplo, o Rio Tietê vai ser enquadrado na classe tal.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

A Dra. Christina explique a alternativa  para chegar a essa conclusão, ao texto que ele sugeriu.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Até tem a sugestão da Vanesca, da gente voltar e tirar referência da Resolução 12 que põe em legislação específica porque qualquer briga de competência, vamos resolver com base na lei, vamos resolver por lá, a gente já tem muita briga de competência por aqui.  E aí eles vão acabar se definindo.  A gente não atribui por resolução, porque eles podem ficar morrendo de raiva dizendo que a gente está distribuindo competência para eles ou retirando. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Este é o artigo 20, então, seria suprimido?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Não. “Esse deverão ser adotado” é parágrafo. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Espera um minuto.  Eu acho que é hora, eu não estou defendendo esta proposta que está aí, mas o que eu estou defendendo é que a hora do CONAMA não deixar o setor produtivo e os órgãos ambientais perdidos. A preferível a gente errar e depois derrubar o dispositivo porque ele está errado, porque essa é uma briga que termina  no judiciário e depois tem a norma geral que se aplica a todo mundo, do que nós deixarmos o negócio aberto e aí licenciamentos importantes, enquadramentos importantes vão ficar num purgatório que vai demorar muitos anos. Então, talvez, a gente não resolva aqui na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas nós temos que resolver isto e parar de empurrar com a barriga.  

Christina Aires C. Lima – CNI 

Herman, isto aí, de repente, poderia até questionar o CNRH.  Sabe porquê?  O que eu vi é que eles têm a maior briga mesmo com a ANA, nesse sentido.  Se essas coisas que a ANA encaminha é só para conhecimento aprovação.  Não é?  Com relação a esse não, porque a de machado dispositivo na lei.  Entendeu? Esse eu sei. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não tem. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Dar uma olhada no 35... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Que é de deliberar sobre aquilo...  Eu vi esse daí.  Veja, uma matéria.., estou fazendo o papel do advogado do diabo, uma matéria como enquadramento que é listado como um dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos, que merece e que é citada na Lei, como um todo, na questão das atribuições ela não seria citada expressamente?  É citada em vários outros. Veja, eu não estou defendendo, Dra. Greice, não precisa achar que eu estou defendendo uma postura, que não estou.  Seja do Conselho de Recursos Hídricos, seja do CONAMA, o que eu acho é que nós temos que dar a cara para bater e evitar a crítica que são feitas ao IBAMA, os órgãos ambientais, que estão hoje na berlinda, muito por conta das omissões nossas do CONAMA porque tudo é o órgão ambiental competente, tudo é a autoridade competente e vai se deixando o setor produtivo perdido.

Grace  Dallapua Pereira – CNI

Sr. Presidente, o Sr. me permite?  Não, Herman, de forma alguma.  É apenas, talvez, até para ajudar na articulação desse raciocínio para ver se a gente não resolve essa questão com base no 354 da Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos quanto a esta dúvida, Sabe?  Porque justamente, ficou uma coisa aberta, mas acho que a interpretação do 354 poderia abranger este questionamento que você levanta, com relação a falta de uma especificação para saber quem vai decidir, em última análise, sobre o enquadramento.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Por isso que eu disse lá que é o próprio Conselho.  Veja, na proposta que eu fiz eu adotei a sua tese.  E pus lá que o órgão ambiental deveria ser ouvido para contemplar um pouco as pontes e o simbolismo que muitas vezes a lei é obrigada a fazer, mas está lá uma opção. Se é certo ou se é errada, nós podemos até dizer que está errada, que não é esta, que é o Conselho Nacional do Meio Ambiente. Por que a bem da verdade, a lei é omissa, ela fala expressamente do enquadramento lá onde ele não era o mais importante, que é dos Comitês em relação as Agências, da Agência em relação ao Conselho,  mas Conselho mesmo que é quem deveria deliberar não fala.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Eu concordo, Dr. Presidente, realmente há uma certa omissão na política de recursos hídricos. Agora, a bem da verdade, ou faz um texto geral e não estou advogando aqui o texto que está relacionado ali como parágrafo primeiro, que é o caput original retirado a remissão à Resolução nº 12, mas concordo com Dr. Herman, se tem que dar nome aos bois dar-se nome aos bois. Que, efetivamente, quem aprova, finalmente, o enquadramento e que aprova tudo que os Comitês decidem, até o valor a ser cobrado pela água é aprovado pelo Conselho é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou respectivos Conselhos Estaduais e Distrital. Então, se não houver nenhum pecado em citar o Conselho Nacional aqui e os Conselhos Estaduais, o texto apresentado pelo Dr. Herman pode passar.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Eu concordo também.  E acho até melhor porque quanto menos confusão de competência  melhor para todo mundo.  A única coisa que eu acho aqui é que ouvido o Conselho do Meio Ambiente a gente vai estar colocando o CONAMA numa atribuição que ele não tem na hora do enquadramento,  na hora de estabelecer os critérios, como a gente está fazendo aqui a nossa competência expressa e clara. Agora ouvir pra quê? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Me permite discordar aí só de você?  Para o parecer.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Então, isto que eu queria saber. Eu tenho medo da gente colocar, vamos dizer, colocar o CONAMA como uma parte integrante desse processo obrigatoriamente,  como está na Lei e o CNRH dizer que a gente...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Mas é ouvido. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Deixa eu só fazer um proselitismo aqui.  Toda política de recursos hídricos está respaldada num tripé que é a descentralização, participação e tem um outro que eu esqueci agora, e integração. O processo, você fala: ouvir o Conselho de Meio Ambiente para quê?  O Órgão Gestor Ambiental, quem faz gestão ambiental é o Órgão de Meio Ambiente, que tem o seu representante máximo o Conselho de Meio Ambiente, seja ele Estadual, Distrital ou Nacional. Então, há razão para ouvir? Há sim, porque quando você está fazendo enquadramento de corpos de água você está fazendo gerenciamento de recursos hídricos e por via paralela você está fazendo gestão de uso e ocupação territorial, aonde tem tudo a ver com a gestão ambiental.  Então, eu acho que tem que ser ouvido sim. Isto aí não é problema nenhum.  É a articulação plena.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu queria sugerir, então, talvez, para gente deixar isso claro, que se ouvisse não só o Conselho, porque vários Estados não têm o Conselho e alguns  Estados, que é uma coisa boa, tem o Conselho do Meio Ambiente e de Recurso Hídricos juntos, que é muito mais fácil, mas, enfim, isto é um outro debate. Mas, eu digo que funcione mesmo, tem muitas que não se reúnem, eu conheço pelo menos dois ou três que não se reúnem desde a gestão da presente administração, que não se reuniu ainda. Então, que ponha lá "ouvidos os respectivos Órgãos e Conselho do Meio Ambiente”. E aí pronto e o IBAMA... Porque, veja, Sebastião, judicialmente o IBAMA vai ser obrigado a opinar sobre o rio federal.  Você tem dúvida?  Então, já é melhor esclarecer porque isto vai ao órgão ambiental, do que deixar dúvida e depois a gente continuar apanhando como nós estamos apanhando. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Eu concordo. Não teríamos que a ajustar a essa redação?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Dr. Herman, eu concordo em tudo com o Senhor, menos o IBAMA ser ouvido que o rio federal, desculpe. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, mas aí é outra discussão que nós não vamos ter hoje aqui.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Agora olha aqui, só que aqui a gente está atribuindo algo. O nosso âmbito de competência regulamentar aqui é dentro do CONAMA, então tem que no mínimo inverter esta ordem ali. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Como?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

“Compete ao Conselho do Meio Ambiente opinar nos enquadramentos”.  Sei lá, ou alguma coisa do gênero porque ali a gente está atribuindo uma competência. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Entendi. Perfeito. “Compete ao...”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, aos Conselhos porque tem que... “Aos Conselhos de Meio Ambiente...”.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Porque não pode colocar “quando cabível” ou quando... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Christina, você é do setor produtivo. Você é a maior interessada em que a lei seja clara.  Eu não entendo. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Sabe qual é o meu medo? Quem vai enquadrar?  Começa uma regra dizendo quem vai enquadrar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Enquadrar já está lá.  hoje nós não temos regra dizendo quem vai enquadrar.  O grande avanço aqui é que nós vamos estar dizendo quem é que vai enquadrar. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

A minha preocupação é a seguinte.  Vem o CNRH dizendo que você vai enquadrar, mas vamos ouvir o comando para isso...

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Não coloca assim: “compete aos Conselhos de Meio Ambiente avaliar nos termos do artigo dez.  Porque aí não significa que é prévio. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Perfeito. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

“Compete aos Conselhos do Meio Ambiente avaliar...”

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“E aos órgãos ambientais competentes”.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

“E aos órgãos ambientais competentes avaliar o enquadramento dos corpos d'água...”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Põe “Órgãos Ambientais” logo depois de “Conselhos”. “Aos Conselhos e Órgão  do Meio Ambiente..”.  Sabe porque, Tião?  Para não repetir o “compete” duas vezes e para não repetir “os ambientais” duas vezes. “Aos Conselhos e Órgãos de Meio Ambiente...”

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

“Avaliar”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

É avaliar ou opinar? 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

É avaliar porque não prévio.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

É prévio. Porque, veja, opinar depois que foi feito enquadramento? É opinar.  Eu concordo que opinar. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas como é que vai opinar previamente ao enquadramento?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Veja, esta é uma tarefa importantíssima. Somos nós que vamos estar trazendo, Vanesca, a vertente ambiental. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Sim, mas então eu acho que outra coisa o que a gente fazendo aqui, porque é como a gente fez naquela discussão da... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“Aos Conselhos e Órgãos de Meio Ambiente opinar...”

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Nós estamos inserindo elementos ambientais no enquadramento? Então, são competências distintas. Nós podemos fazer independente deles quererem ou não.  É mais ou menos a discussão da 302.  Porque que aplica a 302 as cidades?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu entendo, mais eu acho que aqui nós não estamos criando um poder decisório para o órgão ambiental, nós estamos fazendo é criando uma ponte para evitar que mais adiante, quando o enquadramento está feito, as licenças estão expedidas, o empreendedor acha que está tudo certinho, a bomba explorada e vai explodir no judiciário. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Sim, mas nós estamos burocratizando um processo, criando uma outra fase. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não. Tudo que é de licenciamento, tudo que é de outiva é burocratizar. Aliás, o que é a regra do sistema ambiental?  É a burocratização de tudo aquilo que era liberado antes.  Daí a chiadeira.  Então, a redação.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

“compete aos Conselhos e Órgão de Meio Ambiente opinar de forma preambularmente...”, como é que é? “Previamente”. “Opinar previamente quanto ao enquadramento...”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Quanto ao enquadramento proposto...”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, aí não precisa colocar “proposto”, “feito pelo Conselho”, não é isso?  Saiu “Conselho de Recursos Hídricos”? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Opinar previamente quanto ao enquadramento dos corpos de água, tomando como base alternativas...”

Christina Aires C. Lima – CNI  

Eu acho que aí a melhor opina o da Agência e aí quando for tirar o CNRH ele já tem o que a Agência propôs e o que o CONAMA opinou.   

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Sim, mas aí isso aí vai ter uma Resolução do Conselho Nacional de Recursos Hídricos...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

A mesma?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não.  Outra agora. Estabelecendo o procedimento de remessa disso aos órgãos ambientais.  Qual é o momento?  Eu acho que o momento é o seguinte, no instante em que remete para o Conselho, por hipótese, o Rio Federal, para o Conselho Nacional de Recurso Hídricos vai remeter também para o Conselho competente da área ambiental.  Que é isso que você está dizendo.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Tem que está antes.  O que acontece? Quem vai votar é o CNRH.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Christina, não se esqueça que a elaboração de uma proposta de enquadramento é elaborada pela Agência de Bacia e passa pelo Comitê da Bacia aonde nós não podemos olhar Comitê de Bacia como terceira pessoa do singular, não.  Eles, somos nós.  Então, todos estes, inclusive, o Órgão do Meio Ambiente têm assento no Comitê de Bacia.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Então, é exatamente isto estou falando.  Só que eu acho que isso tem que ir antes de ser aprovado no Conselho... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“Sobre, opinar previamente sobre o enquadramento e os corpos d'água tomando por base...”

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Agora, aquele  "ouvido " não precisa.  Coloca nos termos do artigo dez da lei nº tal. “Bacia hidrográfica”, aquele " ouvido respectivo " não precisa. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Não precisa não.  Tira daí.  “Com base na alternativa selecionada pelo Comitê Da Bacia Hidrográfica”. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

É isso que eu quero saber.  Antes ou depois?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não. Aí nós não temos condições de ir contra a lei. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Coloca a ali nos termos do artigo dez, que tem que dizer da onde nós estamos tirando isso.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

É, exatamente. Ali na parte final, “nos termos do...”. Não dá para nós dizermos  que é nos termos do Comitê da Bacia porque senão é contrato por adesão.  Veja, o Comitê de Bacia decide e o Conselho tem que aprovar do jeito que ele decidiu.  Não é isso.  Então não pode ser “nos termos”. “Ouvido o respectivo...”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

"Com base, com base a quem passar...” .

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Ah! Bem, então estou usando a expressão que você usou antes.  Foi “nos termos”. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

A gente tirou ali o principal que era o objetivo desse artigo, quer dizer, quem tem que aprovar é o CRNH.  E aí o resto tudo é acessório.  A gente vai aprovar com base nisso, ouvido isto ou ouvido aquilo...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Então depois de água você coloca, antes de “tomando ". “A ser efetuado pelo Conselho de Recursos Hídricos respectivo, tomando por base a alternativa selecionada – não vamos colocar “tomando por base” – considerando a alternativa selecionada pelo Comitê de Bacia – pode tirar o “tomando por base”, porque isso aí é um contrato por adesão -.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

A recomendação do Comitê só legitima alguma coisa  se ouvir a todos.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Não, as bacias que tem órgão ambiental representada.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Mas todas têm, meu amor.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Exatamente, por isso que eu acho que já está representando nas bacias. Você mandar para o CONAMA...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Para opinar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Está duas vezes “Comitê de Bacia”. Então, ”considerada a alternativa  selecionada pelo Comitê de Bacia Hidrográfica”. Pode tirar o  "ouvido o Comitê de Bacia, porque se ele já apresentou já é a outiva dele.    

Sebastião Azevedo – IBAMA 

E aí suprime o parágrafo primeiro?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, o primeiro...

Grace Dallapua Pereira – CNI

Sr. Presidente, o Senhor me permite? Eu acho que esta é a típica decisão que deveria ser tomada em conjunto entre os dois Conselhos, porque bem ou mal nós estamos aqui com base no artigo dez que cuida de legislação ambiental pertinente, com base num artigo que é válido e que a gente tem que respeitar.  Mas, efetivamente, nós estamos criando um ritual de oitiva, de Conselhos Ambientais para tratar de matéria de enquadramento de águas sem, na verdade, trocar uma idéia com o pessoal do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para ver se é isto mesmo. Eu acho que assim, esse é o artigo, para mim é a máxima de artigo que remete a uma reunião conjunta de Conselho Nacional de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos, porque eu acho que a gente extrapola aí. Um minuto, deixa eu só completar. Porque senão, veja bem, essa própria Resolução que estamos revendo, revisitando  no âmbito do CONAMA para ela ser encaminhada, então, pela lógica, análoga. Nós deveríamos submetê-la ao Conselho Nacional de Recurso Hídricos para ver o que eles acham dessa Resolução. É a lógica análoga. Se queremos ser ouvidos também temos que permitir que eles sejam ouvidos. Eu penso dessa maneira. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Dra. Graice, não é a mesma coisa, porque nós não estamos extrapolando em nada as nossas atribuições porque se formos ao artigo dez da Lei da Política Nacional de Meio Ambiente está dito expressamente que a atribuição do CONAMA, vamos ler e vamos ler de forma ampla o que está dito lá e nós estamos fazendo exatamente isso daqui. Vamos ver o que diz o artigo dez, artigo oitavo  compete ao CONAMA, inciso sétimo. “Estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e a manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Há competência sim, só está se ratificando a competência. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, e posso falar aqui em nome dele, de que não vai ter problema nenhum essa oitiva ao Conselho de Meio Ambiente até porque todo o processo é integrado. Não há de se trabalhar com recursos hídricos sem ouvir a área ambiental. Senão vai estar dando um tiro no pé, literalmente. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Deixa eu só falar uma coisa. Eu acho que nesse artigo que o Herman citou deixa mais como a gente fazer as normas. Isso aí já é na hora do processo do enquadramento, manutenção dos padrões que é também norma para manutenção. É normas para manutenção da qualidade e etc... Então, eu acho que não escapa e está escapando a nossa competência de fazer normas. Então, a minha preocupação com isto é você burocratizar o processo, fazer uma lentidão, em quanto tempo que ele vai responder isto,  o que ele pode se meter. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Christina, você tem dúvida que isso na justiça, aliás está se conseguindo hoje, só pergunte ao Procurador-Geral do IBAMA quantas ações o IBAMA ganhou, em termos de competência. Nenhuma. Ou seja, todas as ações de conflito negativo de competência onde o IBAMA está dizendo que não tem competência para licenciar e vem o Ministério Público e ou vem um outro legitimado e diz que ele tem que licenciar e opinar, ele tem perdido todas. Me dê um exemplo de uma. Não tem nenhuma. Então, nós temos que facilitar a vida. Agora, se o setor produtivo e é bom que conste em ata para depois não nos acusarem de que nós no CONAMA legislamos de forma, não é mais nem barroca, é estilo “rococó” para exatamente  permitir que tudo fique coberto pela penumbra e que poluem as ações. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Isso aí nunca foi discutido. A minha dúvida é técnica jurídica e de competência, se nós estamos em uma resolução, dando ao CONAMA uma competência que ele não tem. Eu estou convencida juridicamente que estamos.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Que estamos corretos?

Christina Aires C. Lima – CNI 

Que estamos errados. Agora, se isto for bom, se isso for facilitar o processo, se isso for uma coisa que não vá criar entraves democráticos e nem entraves de questionamento de competência, porque é tudo que o setor produtivo também não quer, porque acaba com qualquer processo de licenciamento. Aí é isso que a gente está com dúvida. Então, o que a gente estava propondo? Isso só vai dar problema se o CNRH implicar, primeira coisa.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Ele não vai implicar.

Christina Aires C. Lima – CNI 

É, mas então porque a gente não submete isso. Fica com as duas redações de alternativas, a primeira que diz que está na legislação que a gente não se compromete com nada. E a segunda encaminha para o CNRH, se concordar a gente leva a primeira para o CNRH. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Então, eu queria propor um encaminhamento um pouco diferente, Dr. Roberto, que seria o seguinte. Nós aprovaríamos e aprovado agora não quer dizer que vai ser aprovado em plenário. A plenária é em junho, tem muito tempo. E o Presidente da nossa Comissão encaminhará cópia desse texto que vai sair daqui Câmara de Assuntos Jurídicos  ao Conselho de Recurso Hídricos. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Perfeito. Só para gente não ter problema, que a gente as vezes para não ter problema coloca uma coisa que pode dar um problemão. Outro problema que eu acho que pode vir daí, que pode vir que não é o caso de vir. Se isto começar a causar um entrave democrático porque não tem prazo, não tem limitação, não tem de que forma é, é CONAMA plenário que vai ouvir? É um órgão do CONAMA? Entendeu. Isto não tem um processo regulado aí. Então, vai para o CONAMA ouvir, até chegar aqui quem vai falar. Vai para as Câmaras Técnicas. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Mas isso é para o enquadramento.

Christina Aires C. Lima – CNI 

Exatamente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

O prejuízo ao empreendedor não é direto, é imediato porque nós estamos tratando de enquadramento.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Mas eu não estou pensando em empreendedor não, eu estou pensando em quanto tempo vai demorar para sair o enquadramento. Porque o que acontece?  Todo o sistema de recurso só vai funcionar quando tivermos o enquadramento, independente de ser para o empreendedor é para ter vários benefícios ambientais nos enquadramentos. E para os Comitês de Bacias começarem a funcionar. Então, o que eu tenho medo e que eu estou falando é qual o entrave burocrático, porque a gente põe CONAMA aí e não fala como vai opinar, é pelo plenário?  Chega aqui e qual vai ser o procedimento interno, porque o CONAMA é Órgão Colegiado e a gente conhece. Demora quanto tempo para aprovar uma coisa aqui dentro? Quanto tempo para aprovar essa Resolução a gente vendo em tese, já pensou vendo na prática, tem que ir lá ver o que aquele rio faz.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Como aqui o CONAMA vai ser só ouvido eu não vejo nenhum problema de se dar prazo ao CONAMA, mas vamos pensar no prazo para fazer a emenda em plenários, para ver qual é o prazo que seria razoável para se dar no CONAMA. Porque aqui nós não estamos tratando de hipótese de licenciamento, onde se dariam um prazo e se o prazo não for cumprido teríamos uma licença automática. É apenas para ser ouvido. Acho que quem é convidado a ser ouvido, aí esta pessoa pode se dar um prazo. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Senhores, eu gostaria de dar alguns esclarecimentos para gente tirar um pouco essa obsessão quase que nós estamos aqui com relação a ouvir ou não ouvir. Efetivamente, é um tanto quanto complicado ouvir um Conselho do tamanho do CONAMA, mas nada impede, a própria resolução do CRNH faz menção ao CONAMA, especificamente no procedimento remete ao sistema de classificação estabelecida na Resolução 20 do CONAMA e tudo mais. Então, não há este ópis. Enquadramento e planos são coisas de tal magnitude e importância que eles têm que ter a total transparência e participação de todos para ser legitimado. Então,  eu acho que não precisa ter medo. Enquadramento não é coisa que vai se fazer na semana que vem, enquadramento vão ser estudos de anos, dois anos ser submetido a um primeiro parlamento que é o Comitê da Bacia e ir para o  Conselho Estadual e para o Conselho Nacional que ouvirá o outro Conselho e será feito o seu ato jurídico de enquadramento que é uma coisa importantíssima. É a tradução jurídica do próprio plano. Nós podemos entender assim. Então, nós não precisamos ter medo disso porque até em diversas resoluções do Conselho Nacional de Recurso Hídricos faz menção ao CONAMA. Então, pode complicar um pouco, mas também a coisa não é tão urgente e nem tão sangria desatada e é tão importante que cabe isso.

Grace Dallapua Pereira – CNI

Eu só gostaria de concordar com o encaminhamento sugerido pelo Herman no sentido que é exatamente isso que a gente queria pontuar; pelo contrário, não estamos aqui primando por deixar nada na penumbra. Eu acho que se for dessa maneira é que tende a ficar na penumbra. Eu acho que o encaminhamento sugerido pelo Herman é o que nós gostaríamos de ver implementado. Ou seja, isso aqui é uma casa democrática, não é? Então, é dessa maneira que a gente tem que agir, consultando as outras casas.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Os membros da Câmara Técnica concordam com o encaminhamento? Eu só queria sugerir que a Diretoria do CONAMA fizesse o encaminhamento ao Conselho e não a Câmara Técnica. Bom, vamos para frente gente?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

O parágrafo 1o sai que foi a alternativa de texto ao caput.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

No parágrafo 2o tem algo que eu...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Desculpa, Herman, eu falei aí que sai, mas agora já estou até revendo. Poderia ficar, não poderia?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu acho que realmente não precisaria porque esse é o óbvio. Aí não precisa, eu acho que, realmente, esse parágrafo 1o não precisaria. Agora, o parágrafo 2o tem um problema lá que na hora eu não vi, estou vendo agora. A Lei de Recursos Hídricos não fala apenas em usos preponderantes mais restritivos da água. Nós fomos ao artigo 10 ela fala “segundo os usos preponderantes da água visa a: inciso I, assegurar as águas de qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinados”. Então, mais exigentes, mas os preponderantes de lá teria que ser os usos mais exigentes da água. Artigo 10, inciso I.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Me premita uma observação. Quando tecnicamente se fala mais restritivo é mais exigente, é o que exige maiores restrições em termos de qualidade.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sim, mas nós estamos seguindo... Dr. Roberto, nós somos obrigados a seguir uma lei que foi aprovada, até não gosto muito dela, foi feita pelo nosso amigo Ministro Gilmar Mendes, mas é lei que diz que se uma regulamentação está regulamentando a lei, ela tem que usar a terminologia da lei. Se a lei fala no artigo 9o em “qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas”, nós temos que repetir isso daí porque senão vai criar a disputa judicial, “é a mesma coisa?”

Sebastião Azevedo – IBAMA

Isso é um princípio da elaboração das normas infralegais.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sai o “preponderantes” e fica “os usos mais exigentes da água”, “devendo o Poder Público estabelecer e executar programas eficazes de controle dos seus usos e da poluição, capazes de viabilizá-lo”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O Dr. Filippe tinha proposto “estabelecer e executar programas eficazes de controle”, está correto porque a nossa grande preocupação hoje é com a implementação. O parágrafo 3o, eu acho que eu trouxe de volta da... Mudou só de lugar, então. O parágrafo 4o.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Vê se tem um parágrafo que diz o seguinte “com base nos parâmetros selecionados, de acordo com o parágrafo 3º, dar-se-ão as ações...” Onde está?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Já tem, é o vermelho.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Tá, é o 5o.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Por isso que está em vermelho.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

O 3o está igual, o 4o está o que?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Essa parte final, “excetuados os parâmetros que excedam aos limites devido às condições naturais”, isso estava na 020?

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Você acrescentou “medidas”, né? Não tem problema não. Você acrescentou “estabelecerá medidas, e com prazo determinado e caráter obrigatório e visando assegurar o cabal respeito”, que era a efetivação para assegurar o cabal respeito ao enquadramento, excetuados os parâmetros que excedam aos limites devido às condições naturais”. Estava, mas em outro parágrafo que a gente puxou para esse. Ele era um parágrafo isolado. Isso estava originalmente porque é a limitação, tem problema de fósforo que ocorre naturalmente, cianeto que ocorre naturalmente, tem uma série de parâmetros que está muito acima do padrão naturalmente, ocorrência natural, por exemplo, PH do Rio Negro é 4. A Resolução estabelece que uma água tem que ter PH entre 5 e 9. O que eu vou fazer? Vou tratar o Ph do Rio Negro que é 4?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sim, eu entendo, entendi agora, mas acho que ali a expressão “as condições naturais”, o que eu entendi foi o seguinte, vem uma enchurrada, ou vem uma seca e aí altera os padrões, isto é condição natural. Então, mas acho que não foi isso que se quis dizer ali. O que se quis dizer ali foi o seguinte, há, no Brasil, rios, como em outras partes do mundo, onde os padrões não são respeitados mesmo que você não mexa neles, mas você não quis dizer que os padrões podem ser excedidos se condições que não estão relacionados, embora naturais, com o próprio curso de água, influenciem...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Mas você não tem como separar isso, isso é hidrológico, é o ciclo hídrico, a enchurrada faz parte do ciclo hídrico, você não tem como expurgar isso, isso já é naturalmente por conta exatamente disso. Um rio tem fosfato alto pela lixiviação de rocha fosfática que joga fósforo para dentro da calha do rio, seja uma grande inundação ou seja a chuva normal que vai lixiviando e carreando fosfato para dentro da calha do rio. Não tem como separar isso dentro do ciclo. Eu acho que tem que ficar porque senão você vai ter que tratar o Rio Negro que o PH é 4, vai ter que botar uma calzinha legal para ele chegar ao PH 5 ou 6. Eu estava esclarecendo, Dr. Herman, que o evento hídrico, que a chuva, seja fraca ou inundação, ela faz parte do contexto da lixiviação que transforma em condição natural. Então, não tem como separar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas eu estou me referindo em relação a certas áreas e contaminantes, não estou falando em condições naturais, em substâncias que existem naturalmente no meio ambiente, mas eu estou falando em condições depois de lançamentos que serão modificados conforme as características...

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Aí não é natural. Entrou qualquer ação antrópica, entrou a lixiviação de um lixão, não é mais natural.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Se puder marcar isso daí para nós, não vamos marcar aqui, vamos só colocar naquela outra página para a gente buscar uma fórmula para deixar isso claro. Coloque lá “condições naturais” que nós vamos saber o que é isso. O que está mudado é o que está em vermelho, nesse não houve mudança nenhuma, só de “ajustamento de conduta” que é a expressão correta.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Desculpe, nós fizemos “termo de compromisso” porque a 6.938 remete a “termos de compromisso” é o instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta é um instrumento do Ministério Público.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não é instrumento do Ministério Público, é instrumento da lei, está expresso na lei.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A lei também fala em termos de compromisso na 6.938.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

A lei 6.938 é anterior à legislação posterior, nós temos que usar a expressão que está na lei, de novo, nós temos que seguir a regra que traça os procedimentos para a técnica legislativa.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Não tenho o menor problema em aceitar isso, está tudo bem, só com a ressalva feita.  Aqui tinha uma proposta da Dra. Gravina de uma melhoria da redação do 8o com o 7o e a redação dela estava bastante interessante, mas vamos ver a do Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Aqui nós demos prazo para o reenquadramento. A proposta que eu tinha ouvido era de um ano e eu achei que um ano era muito pouco e nós estabelecemos dois anos. Eu acho que é importante, nesse caso, dar prazo para o Poder Público se mexer, ele vai descumprir esse prazo, mas não importa, pelo menos tem um parâmetro para depois nós dizermos “Olha, está atrasado um ano, dois anos”. Bem, este parágrafo 9o tem alteração e eu pediria que vocês, eu vou ler: “Enquanto o corpo de água não for enquadrado, as águas salinas e salobras serão consideradas Classe 1, e as doces, Classe 2, exceto se, neste último caso, as condições de qualidade atuais sejam superiores, o que determinará a aplicação de classe mais rigorosa”. Qual é o objetivo aqui? O objetivo é forçar o enquadramento.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Dessa forma o senhor não força, desculpa. A experiência demonstrou que não.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O que não pode é deixar em aberto porque deixar em aberto, hoje, se você deixar em aberto você não tem o setor produtivo como aliado. Eu quero o setor produtivo aqui como aliado para ir lá obrigar e pressionar o Poder Público a enquadrar. A redação original da 020 é Classe 2 para tudo e agora nós estamos dizendo que a Classe 2 para água doce, mantém a Classe 2, mas se o rio tiver água cristalina, não é pela omissão do Poder Público que ele vai passar à Classe 2; ele tem que manter aquela qualidade cristalina até que venha o enquadramento.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

O senhor me permite, Sr. Presidente, um esclarecimento? Veja bem, o texto que foi apresentado remete a uma identificação de usos existentes que é o texto que foi aprovado pela Câmara Técnica e exatamente para forçar já a primeira fase do enquadramento que é a identificação de usos porque o que nós comprovamos nesses mais de 15 anos é que a ficar em Classe 2 como estava na Resolução CONAMA 20, houve uma acomodação geral dos Órgãos de Meio Ambiente, ninguém procedeu a estudo nenhum haja visto que já estava pré-enquadrado em Classe 2. Então, se a vocação do rio era ser de Classe Especial e de Classe 1, chegava lá uma cervejaria no órgão, que antigamente era até o órgão de meio ambiente que fazia o enquadramento, ele simplesmente, comodamente falava: “Já está em Classe 2. Então, faça o seu projeto para Classe 2”, inviabilizando a vocação de um recurso hídrico. Da mesma forma um rio que seja totalmente poluído jogava para a Classe 2, seria obrigatório fazer uma série de providências e procedimentos, talvez desnecessários, para trazê–lo à Classe 2, que até seria benéfico nesse caso, mas no outro seria maléfico porque uma vocação de Classe Especial e de Classe 1 seria manietada para ser jogada no Classe 2 porque já estava enquadrado por uma acomodação, uma ineficiência dos órgãos estaduais. Então, hoje nós colocamos que o enquadramento, enquanto não estiverem enquadrados, deverão considerar, olha só, o texto é o seguinte, “enquanto não forem feitos os enquadrametos, as ações de gestão, tais como as outorgas de recursos hídricos e o licenciamento ambiental”, que são dois instrumentos vinculados pressipuamente a enquadramento, “deverão considerar a classe correspondente aos usos preponderantes existentes no corpo de água, porém, aqueles enquadrados na legislação anterior permanecerão na mesma classe até o reenquadramento”, por quê? Com isso nós obrigamos ao órgão de meio ambiente a fazer o pré-enquadramento, o pré-diagnóstico, a pré-identificação de usos. Inclusive a própria ANA que estava querendo que ficasse Classes 2 para se acomodar e não fazer o seu trabalho, concordou, depois de longas e tenebrosas batalhas, em que ficasse os usos porque aí com isso você levanta os usos e você já tem quase que um pré-enquadramento. Mais à frente, você complementa esses estudos e faz uma proposta consistente de enquadramento. A deixar na Classe 2, todo mundo se acomoda. Isso que eu peço a consideração do Dr. Herman e a reflexão dele porque a nossa experiência tem demonstrado que a forma como está e ele, insisto na proposta, foi a pior possível para nós.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O Dr. Roberto apontou o problema, está correto, mas o remédio está errado, porque o problema qual que é? De duas naturezas e as duas naturezas apontadas corretamente por ele. Primeiro, a redação atual da Resolução 20 transformava os rios que hoje são de Classe 1 e de Classe, transformava não, transforma, os rios que são de Classe 1 e de Classe Especial em Classe 2 e aí vem a cervejaria, o exemplo dele, e diz: “Não, eu quero ficar aqui.” Porque está água boa não está classificada, é Classe 2. Para resolver esse problema, a gente precisa acabar com o sistema? Não, o problema é resolvido lá na parte final, “exceto se, neste caso, as condições de qualidade atuais sejam superiores, o que determinará a aplicação da classe mais rigorosa.” Resolvemos o problema. Ou seja, a cervejaria não mais poderá chegar e dizer: “Este rio que tem”... A qualidade da água está aqui, o estudo demonstra, seria a Classe Especial, mas, na verdade, pela Resolução, por omissão do Poder Público é Classe 2. O outro problema que ele aponta é um problema que vai, uma boa solução é transformar a iniciativa privada em aliada do enquadramento porque vai fazer com que a iniciativa privada se sinta insatisfeita e desconfortável com a omissão do Poder Público e dizer: “Olha, nós podemos enquadrar para poder, nós, termos segurança jurídica”. Então, eu penso que a solução que foi proposta que veio da Câmara Técnica é apontou corretamente o problema, mas ela não resolve o problema porque ela deixa um buraco. Veja, nós acabamos de reconhecer, em vários outros pontos, que o País, foi o exemplo do Piauí, eu estou citando porque eu acho que o Piauí não tem condições, é porque aqui foi mencionado o Piauí. O Piauí e outros Estados não têm condições de fazer os estudos. Ora, se não tem condições de fazer os estudos, não tem condição de enquadrar, aí você tem um rio que é espetacular, estou lendo agora a proposta original, tem um rio que é espetacular, não está enquadrado, tem usos que são incompatíveis com a qualidade daquele curso d’água, mas diz o dispositivo ”as ações de gestões... aos usos preponderantes existentes no carpo de água”. Então, eu vou considerar os usos preponderantes existentes e eu acho que esse não é um sistema adequado. A nossa Resolução, só para terminar, visa transformar e deve ser empenho do CONAMA em todas as suas resoluções, transformar a letra da lei em realidade e é por isso que eu estou propondo esta redação.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Dr. Herman, não quero obstar à sua proposta de forma nenhuma, quero agilizar o procedimento, embora achando que isso vai, novamente, fazer a acomodação, os órgãos vão ficar acomodados novamente com esse Classe 2 aí, tudo bem, o senhor está propondo dessa forma, há uma determinação de aplicação de classes mais rigorosas. Agora, eu só gostaria que tirasse “qualidades atuais sejam melhores” e não “superiores”, superior a que? “Sejam melhores” porque esse adjetivo “superiores” aí, Classe 4 é superior a 1, então pode dar confusão.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Tem razão. Só uma última observação, o ponto que o Dr. Roberto apontou na sua última observação de que nós temos que criar mecanismos para obrigar o Poder Público a se mover, eu concordo em gênero, número e grau, mas o mecanismo sabe qual é? E não estar aí, podemos propor. É dar prazo para o enquadramento porque no instante em que nós obrigarmos o enquadramento em quatro anos, vamos dar um prazo; renovável por mais três anos, nós vamos estar criando um parâmetro para cobrar, este é o remédio, inclusive para...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos, então, para as condições de lançamento de efluentes.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Só uma pergunta, o artigo 21 o senhor recuperou o texto que estava anteriormente?Porque estava omissis antes aqui.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Deixa eu ver. Eu estou com a Resolução 020: “Os efluentes de qualquer fonte”... é, foi isso mesmo. Eu vou ler: “Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam às seguintes condições, podendo o órgão ambiental competente estabelecer, a qualquer momento, condições mais rigorosas”, porque isso eu peguei de outro dispositivo.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Eu tenho uma dúvida, não sei se tem sentido aí ou mais para a frente, é nesse aspecto das condições de lançamento de efluentes. Apenas gostaria de um esclarecimento, aqui fala-se em óleos minerais e graxas, excetuada a água de processo ou de produção  descartada continuamente em plataforma marítima de petróleo localizadas na zona econômica exclusiva.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Essa é a redação antiga, isso já caiu. Foi mantido os vinte miligramas por litro para tudo. Ali é um problema de regime de vazão que pode ter uma variação de vazão superior a uma vez e meia, vazão média do período, desde que haja justificativas para isso e quem define isso é a autoridade competente.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

É, mas isso até hoje não criou problema, na 020 não tem isso, isso é decidido no licenciamento. Então, não vamos abrir o flanco aqui. Se não criou problema até hoje, não há porque colocar aí.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

Tudo bem, sem problema.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Agora, em relação aos padrões, depois volto, isso aqui destaco tudo porque a questão dos padrões nós já deliberamos no início.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Essa HI. Eu tenho duas propostas aí. A primeira proposta, na alínea I do artigo 21: “considerando eventuais interações entre as substâncias presentes no efluente, este não deverá causar efeitos tóxicos”... A minha proposta é no sentido de substituição de “tóxicos” por “nocivos”, na sequência “aos organismos aquáticos no corpo receptor” ponto, ponto final. Porque vamos nos colocar na posição do agente que está à frente de um órgão ambiental. Se ele vier a ter em mãos um estudo científico demonstrado que a interação de substâncias em razão da dinâmica da ciência, dos estudos passa a ser considerado como nocivo ao meio ambiente, independente da toxidade, ele há de adotar as providências preconizadas na legislação e evitar que haja essa interação, suspendendo atividade, isso já está preconizado na Política Nacional, vamos nos colocar na posição do agente do órgão ambiental. Então, a dinâmica da ciência pode levar a um ponto, frente até aos princípios da precaução, da prevenção, que leve o agente à adoção de uma providência tal por isso o termo nocividade inclui a espécie toxidade, no meu mode de ver, sob o enfoque jurídico e aí, portanto, a regra geral da Resolução teria que prever outras hipóteses. Bom, então, pararia, o ponto final, após “corpo receptor”. Na hipótese, eventualmente de estar sendo demostrada que a interação é nociva na espécie toxicidade, aí sim o agente vai adotar as providências cabíveis, são as duas propostas.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

A questão, para esclarecimento, Sr. Presidente, está se falando de efeitos tóxicos, está se falando em critérios, toxidade permissível que o que determina se é nocivo ou não é a toxidade permissível. Então, tecnicamente nós estamos falando de efeitos tóxicos. Então, isso é um ensaio específico, trabalhando com critérios de toxidade permissível, estabelecidos pelo órgão ambiental e isso é que vai dizer, o conjunto dessas toxicidades de diversos elementos é que vai dizer da nocividade ou não. Se tudo estiver abaixo das toxidades permissíveis, não é nocivo. Se estiver algum acima, é nocivo e já está compreendido. Então, isso aí já tem um texto mais específico, o nocivo é muito genérico, é muito popular para esse texto aí.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Obrigado. Eu queria ouvir os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sobre isso, se seria o caso de dobrar para receptores, dobrar de acordo num outro parágrafo para...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu queria, como relator, considerando o adiantado da hora, para preparar uma emenda em relação a este ponto e apresentar à plenária porque eu entendo que é relevante esta preocupação que ele está apresentando e penso que a plenária deve deliberar sobre isso, que é matéria técnica.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O Ministério Público tem condição de apresentar isso?

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Não sei se haverá espaço para participação legítima do Ministério Público nessa oportunidade.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

O Ministério Público Estadual e Federal têm representantes.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Será um prazer.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos em frente, gente?

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público – SP

Na J eu tenho também uma colocação, alínea J do artigo 21. São duas linhas que eu tenho aqui “lançamento de efluentes tratados no leito seco de corpos d’água”. A minha indagação, para que todos possam refletir se for o caso, com todo respeito, que corpos de água?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Nós temos a situação de rios intermitentes, Senhor. Ali está falando: “caberá ao órgão ambiental competente, ouvido o órgão gestor de recursos hídricos, definir condições especiais para o lançamento de efluentes tratados no leito seco de corpos de água superficiais e intermitentes”. Não é classe 1. Ele seis meses tem água e seis meses não tem água. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

É o Nordeste. Vamos só acrescentar ali com clareza corpos de água, embora não haja necessidade, já falamos na definição: “superficiais”. Para ficar bem claro que são só “superficiais e intermitentes”. É parágrafo.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Eu peço a compreensão do Dr. Herman Bemjamim. Isto, efetivamente, todos nós gostaríamos de utilizar a melhor tecnologia disponível, mas efetivamente, trabalhando com desenvolvimento sustentável você tem que compatibilizar as exigências ambientais com a capacidade de assimilação do meio e daquilo que se está pretendendo colocar lá. Então, que melhor tecnologia disponível? Se eu faço uma tecnologia que é um tratamento primários, mas dependendo do local onde é lançado, ele é a melhor tecnologia disponível  para aquele caso. Então, colocar a melhor tecnologia disponível, por exemplo, o melhor tratamento de água que existe é o... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Sugestão: vírgula depois do “’disponível’, conforme as condições do respectivo curso de água superficial”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Poderia colocar da seguinte forma: “melhor tecnologia disponível, quando couber...”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não. O “quando couber” é outra hipótese. Vamos evitar o “quando couber”. O “quando couber” é outro daqueles monstros que está inviabilizando a nossa atuação, porque o “quando couber”, sabe aonde termina? E quem vai dizer quando é o “quando couber”? É o Juiz.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Então, me permita uma outra colocação. Em vez de “conforme as condições”, “compatível com as condições do respectivo curso de água superficial”. Algum problema?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Mas não é compatível. Eu não estou satisfeito com a minha. Veja, eu não estou defendendo que a minha é melhor. Só acho que a sua também não é boa, então, se os outros Conselheiros puderem sugerir. O “conforme” eu sugeri, mas não está o melhor. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Eu gostaria de ver em vez de “conforme as condições”, “devem utilizar a melhor tecnologia disponível, (vírgula) compatível com as condições dos respectivos curso de água superficial”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Tudo bem. A esta altura do campeonato, eu concordo. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Eu gostaria de fazer uma proposta de encaminhamento. Nós estamos perto de aprovar esta Resolução hoje. E se a gente ficar neste debate, nós vamos ter daqui há pouco a perda de um membro. Eu gostaria de fazer o seguinte. O Herman faria daqui para frente uma apreciação de todo o texto. Quem tiver destaque que faça e depois a gente aprova. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

O artigo 23 resguardados os padrões de qualidade. Aí, eu já não me recordo se são padrões, são padrões. Eu pergunto se naquela tabelinha nós chamamos de padrões ou chamamos de limites. Limites. Então, “resguardados os limites de qualidade”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Sr. Presidente, infelizmente, mexe com coisas que não podem ser abstida de todo.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Faça o destaque.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

O limite está co-relacionado a classe, cada classe tem o seu limite e a classe é a meta. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Eu só queria sugerir o seguinte. Faça o destaque do texto todo e depois você tem o tempo que você precisar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Então, este parágrafo está destacado pelo Dr. Roberto, vamos continuar, vamos para os outros, depois a gente volta para ele, põe ele em amarelo para gente voltar e ficar mais fácil. O segundo: “na zona de mistura de efluentes em corpos hídricos o órgão ambiental poderá admitir aí valores em desacordo...”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Destaque.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Parágrafo terceiro: “A extensão da zona de mistura deverá ser objeto de minucioso estudo, nos termos determinados pelo órgão ambiental competente, e realizado às expensas do emissor do efluente”. Isto aí é a mesma regra que a gente tem adotado. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Sem destaque. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Parágrafo quarto: “quando a vazão inviabilizar as populações localizadas nas (...) ou interferir com os outros usos previstos para respectiva classe“. Isto eu repeti o que estava no outro dispositivo. Eu não mudei, aliás, eu não inovei. Eu repeti a técnica que estava nos outros dispositivos. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Tem destaque aí? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Faz o destaque. Por que o uso prioritário de abastecimento.  

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Não precisa justificar, só fazer o destaque. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Só fazer o destaque. 24: “Os métodos de coleta e de análises de águas serão aqueles  especificados em normas nacionais ou, na sua ausência, em normas internacionais, cientificamente reconhecidas e atualizadas”. Eu não mudei. Artigo 25: “Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que, na data da publicação desta Resolução, estiverem devidamente licenciados nos termos de seus requisitos, poderão, a critério do órgão ambiental competente, receber prazo de até um ano para se enquadrarem as novas exigências, para tanto – depois tem que mudar, tem dois “para” – para tanto, celebrando Termo de Ajustamento de Conduta, ao qual se dará publicidade, enviando-se cópia ao Ministério Público”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Destaque em relação ao prazo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Não precisa explicar. Balneabilidade, eu não mudei nada. Aí só o título. Capítulo VI. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Só a questão se vai ficar balneabilidade ou não.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Isto aí ficou deliberado na preliminar.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Nem vai se discutir este texto porque é uma proposta nova. Vamos em frente. Passa tudo, então.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Disposições gerais. Eu trouxe vários dispositivos da 020 que tinham sido revogados e a nosso ver não podiam ser revogados. Então: “os  Órgãos Estaduais manterão o Conselho Nacional de Recursos Hídricos e a Agência Nacional de Águas informados sobre os enquadramentos dos corpos de água que efetuarem...”. Isto já estava 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Destaque.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Depois: “os emissores de poluição devem informar, anualmente, ao órgão ambiental responsável pela emissão da licença, o volume e o tipo de seus efluentes, os equipamentos...”. isto estava na 020. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Destaque. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

“O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores as sanções previstas pela legislação vigente”. Parágrafo primeiro: aí  eu só acrescentei “penalidades administrativas”. Isto é regra de praxe que a gente utiliza, padrão. O parágrafo segundo também é o padrão que a gente tem utilizado do relevante interesse ambiental. Também este 41, na verdade, ele é mais completo do que o anterior que fala das sanções, mas eu deixei os dois, porque eles não são incompatíveis.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

A 274 também é revogada?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Se for incluída.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Bom, então, podemos considerar aprovado em bloco esta parte do último dispositivo, vamos ver em relação aos destaques.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Aprovado em bloco com destaque que fica mantido em relação aos padrões. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Nós vamos no final reforçar esta posição. Isto está acertado e nós vamos repetir isto, dizendo que nós estamos apresentando um substitutivo ao plenário. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Artigo 25, primeiro destaque. É totalmente inviável empreendimento em operação fazer transformações, possivelmente até ampliações de sistema de tratamento no prazo de um ano. As vezes, um ano leva para se fazer projeto para tentar identificar uma tecnologia que seja compatível com as novas exigências estabelecidas pela nova Resolução. Isto aí seria cruel com o parque industrial brasileiro, o parque operativo nacional, seja de mineração, seja o que for. Isto criaria um problema muito sério, porque buscar tecnologia é uma coisa complicada e o prazo que estava antes era três anos. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu queria propor, então, o seguinte. Nós aprovássemos o dispositivo como está e vamos conversar com o setor produtivo a cerca de um ponto que é o prazo. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Originalmente estava em  três anos e aí seria um prazo mais razoável. Aliás, o prazo não é de três anos, o prazo é de até três anos. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Mas colocou-se lá de até um ano. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Mata o cara”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Então, eu mudo a minha proposta de até três anos. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Este é o único ponto que o setor produtivo tem realmente uma preocupação. Porque no mais, a critério, o setor produtivo sempre soube que tinha que se enquadrar. Aliás, o setor produtivo é quem mais luta para sair este enquadramento e que veio pagando, começou até a pagar pelos corpos de água sem nem ter legislação mandando, porque acha importantíssimo ter uma legislação de água. Então, evitar falar que o setor produtivo sempre pensa em poluidores, pois você tem os que buscam desenvolvimento sustentável e a CNI sempre se pronunciou contra qualquer tipo de poluição e contra as empresas poluidoras. Aí o que eles pediram? Eles pediram.., porque isto envolve, muitas vezes, investimentos muito altos em tecnologia, investimento de dinheiro mesmo e as empresas não estão com capital de investimento fácil porque a gente sabe que com estes juros,  taxas e etc... você captar dinheiro é muito caro. Então, o que as empresas pediram e isto  foi discutido e a Câmara Técnica achou que era razoável. Foi cinco anos a critério do órgão ambiental, porque isto  vai ter que ser justificado o tempo, não é até cinco anos aberto. E por isso ficou aqui cinco anos a critério do órgão ambiental, porque o que acontece é que tecnicamente é difícil em alguns casos e muito dispendioso para as empresas que já não estão com capital de investimento. E na Resolução 20 o texto original eram três, prorrogáveis por mais dois.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Christina , eu queria propor o seguinte. Veja, isto foi em 1986. Nós já passamos quase 20 anos, 18 para ser exato. 

Christina Aires C. Lima – CNI  

Mas não foram feitos os enquadramentos, Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Então, o que eu queria sugerir é que a nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aprovasse, então, o prazo de três anos e nós vamos apresentar em plenário o prazo de um ano e o setor produtivo apresenta o prazo que entender pertinente. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

Eu preferia apresentar, então, deixar os cinco anos que é o que veio da Câmara   Técnica que estudou tecnicamente as possibilidades técnicas de implantação, e segundo eles, dizem que em até cinco anos, e vocês podem levar a proposta que quiserem ao plenário e depois vamos discutir. Porque o que eu não concordo é a gente mudar aqui para reduzir e ainda ter uma proposta de reduzir no plenário, que aí você vai defender o prazo que entende razoável.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Só uma pergunta de ordem prática. Aqui está submetendo a TAC? Pela proposta aqui, até cinco anos, mas submetendo a TAC? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Porque é a exceção.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Sim. Mas qual é a regra? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

A regra é a TAC.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

A regra é até. Hoje é até três anos prorrogado até cinco.  Pode se colocar um prazo de até cinco...

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

A redação proposta que está aqui no 25 é prazo de até cinco anos. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

O original que veio da Câmara Técnica de Controle Ambiental é cinco anos, que é um prazo razoável. Se o órgão ambiental entender que pode ser feito em dois anos, ele vai dar o prazo de dois anos. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Dr. Roberto e Dra. Christina , eu queria fazer uma proposta intermediária, então. Nós damos o prazo de até três anos, passível de uma prorrogação por até dois anos de forma motivada, de forma tecnicamente motivada. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

E com TAC, porque aí vai Ter cláusula penal.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Porque aí vai ter TAC. Dra. Christina , e também com um compromisso do setor produtivo de plena transparência que neste texto nós não vamos mais mexer, porque senão nós vamos apresentar e nos mobilizar também para reduzir este prazo. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Podemos redigir, então, Dr. Herman? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Sim.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Prazo de até três anos, (vírgula) prorrogável...”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“Passível”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

“Passível de prorrogação por mais dois anos, (vírgula) por decisão motivada...”. Sei lá.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”  

“Por decisão tecnicamente motivada”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Passível de prorrogação por mais dois anos...”. Como é que ficou?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

“Por até dois anos”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

“Mais dois anos”. “Por até mais dois anos”. Como ficou a redação que o Sr tinha dito? “Decisão tecnicamente motivada”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

“Por decisão tecnicamente motivada”. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Tem que ser “formalizada por intermédio de um TAC”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Isto. É “formalizada por intermédio...”. Não, já está lá embaixo. “Para tanto, celebrando o termo...”. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

O Termo de Ajustamento de Conduta já é o ato formal.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Vamos ao outro destaque.

Grace Dallapua Pereira – CNI

A impressão que eu tenho, na maneira como ficou redigido, é que pode parecer que é só a prorrogação que vai ficar remetida ao TAC. É só a prorrogação que fica remetida ao TAC?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas é isto mesmo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não, não, não. São todos.

Grace Dallapua Pereira – CNI

Eu tinha entendido que era tudo. Da maneira como está escrito, a impressão que dá é que é só a prorrogação.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Tudo. Veja, isto é bom para o empreendedor para o empreendedor saber que é aquilo que ele tem que cumprir mesmo, porque senão ele não tem o que cumprir. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Mas tem que ter uma regra para regularizar. Eu não sei qual é o prazo, não tenho a menor idéia, mas uma regra. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

O prazo é até três, mas este prazo de até três anos vai chegar para o órgão ambiental e dizer: olha, eu quero me ajustar a Resolução, vou firmar, a tecnologia que eu vou adotar é esta, eu vou fazer estes investimentos e me proponho a fazer em três anos. É vai firmar... Vanesca, é assim!

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Além do licenciamento, da renovação do licenciamento ele vai ter que fazer TAC por cada um...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Isto não é licença ambiental. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Mas com cada um? Quantos tem empreendimento licenciados sujeitos a isto aqui. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

São Paulo fez.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Qual é a sua pergunta? Quantos empreendimentos têm licenciados na legislação anterior? Todo o parque industrial que está aí licenciado está com base na legislação anterior.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Mas já fez para lei dos crime contra o meio ambiente. 

Christina Aires C. Lima – CNI 

A preocupação é se isto é viável. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional 

Isto é exeqüível? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

É exeqüível porque já foi feito, 99% dos casos são casos bobos que, na verdade, o TAC sabe o que é? É um Termo de Ajustamento de Conduta por contrato por adesão. É tudo já pré impresso. 

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo  

O prazo de três anos, o nosso entendimento, deve ter seu início contado da data de edição da Resolução, independentemente da data em que formalizado...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

É isto.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Mas não está lá. Independentemente da data que for materializado o termo de compromisso que deverá, enfim, eu acho que sim porque em juízo vão ter dois prazos. Tem que ficar claro que independentemente da data...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Mas não é para enquadramentos, é para lançamentos. Isto aqui nós não estamos falando de enquadramento, infelizmente, não tem prazo para o poder público. É para licenciamento. Então, eu acho que é pertinente a observação do Dr. Filippe e também nós levarmos o Termo de Ajustamento de Conduta para a parte, deixar claro, “para tanto, celebrando, em qualquer hipótese – depois a gente arruma, é só para deixar claro, põe lá, por favor, Cássio – para tanto celebrando, em qualquer hipótese Termo de Ajustamento de Conduta e o prazo a gente tem que deixar...”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Só botar depois de “dois anos” ali “contados da publicação dessa Resolução”. Só isso. “Contados da publicação dessa Resolução”. “dois anos, (vírgula) contados da data de publicação dessa Resolução”. 

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Três anos contados anterior.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

“Três anos, passível de prorrogação por até mais dois...”. Tudo contado. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Depois nós arrumamos a redação. O importante é termos a intenção. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

O importante é o pacto.

Luciano Cláudio L. G. Mendes – PETROBRAS  

Só gostaria de fazer uma observação. O Termo de Ajustamento de Conduta de que trata a 7347, a Lei que rege a ação civil pública, o termo de ajustamento trata-se de uma faculdade. E ali na proposta apresentada está que tornando obrigatório e eu gostaria de levantar esta questão. 

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo  

Propor a inserção de uma cláusula então ali, que isto tudo vai se dar independentemente da responsabilização civil por danos ambientais. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Mas o intuito do Termo de Ajustamento de Conduta é evitar exatamente isto. Veja, é do interesse do particular, do empreendedor fazer o Termo de Ajustamento de Conduta, porque se ele não fizer o Termo de Ajustamento de Conduta, for a palavra do órgão ambiental vem uma ação civil pública e desconstitui o ato administrativo e ele fica largado. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Eu como sou velho a minha expressão é “Termo de Compromisso”, mas me rendo a novidade.

Luciano Cláudio L. G. Mendes – PETROBRAS  

Eu concordo plenamente, eu acho que é uma solução o Termo, mas eu acho que aí extrapolaria o que a própria lei prevê para o Termo de Ajustamento de Conduta, ou seja, eu acho que aí poderia colocar um “podendo” ser firmado o Termo de Compromisso como solução, mas não criando esta obrigatoriedade. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Luciano, você me permite uma colocação. Veja bem, ambas as partes têm que estar resguardadas. Você tem de certa forma alguns direitos adquiridos porque está com uma  licença na mão em vigência, mas ao mesmo tempo o ente público precisa de resguardo naquilo que vai lhe conceder de prazo para você se adaptar e o documento hoje, no meu tempo era Termo de Compromisso, o documento hoje é Termo de Ajustamento de Conduta. É aquele negócio, você tem o direito de até três anos, tem que celebrar o Termo de Ajustamento de Conduta se você não celebrar o Termo de Ajustamento de Conduta também não tem os três anos porque isto daí é uma faculdade do ente em gestão. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Herman, vamos ver o que você pensa na possibilidade de deixar isto como faculdade e na hipótese de, por exemplo, não havendo a concordância do empreendedor a gente tem os meios. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde” 

Eu não deixaria como faculdade, porque eu acho que nós temos que educar o empreendedor para o empreendedor ir pelo caminho que é o correto, por que o empreendedor que é insatisfeito e que depois ele vai ser processado criminalmente por estar a descoberto é o empreendedor que vai bater nos órgão ambientais na imprensa, ele não vai dizer que ele está sendo processado por isto ou por aquilo em decorrência disto que ele está batendo no órgão ambiental. Então, novamente aquela preocupação da gente dar nome ao boi. Evitar o órgão ambiental competente, evitar dizer o nome batizar um instrumento. Luciano, o nosso intuito é fazer com que a norma seja cumprida e seja clara. Não tenha a menor dúvida, vai sempre caber ao empreendedor a opção porque qual é a opção dele? Mesmo que a gente não ponha o Termo de Ajustamento de Conduta aí ele só vai Ter duas opções: ou entra na legalidade, ou continua da ilegalidade. Nós estamos dizendo aqui para ele entrar na legalidade. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

Todos os ônus decorrente disso.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Os demais membros pensam dessa mesma forma, então, está aprovado. Qual a outra.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA   

“Os Órgãos Estaduais manterão o Conselho informados sobre os enquadramentos dos corpos de água que efetuarem...”. Naquela época da 20 eram os Órgão Estaduais que efetuavam o enquadramento. Hoje não é mais. Hoje é o Conselho. Então, não cabe este artigo, exatamente porque não é competência dos Órgãos do meio ambiente. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Então, vamos colocar “os Conselhos Estaduais manterão o Conselho Nacional”. Porque a gente precisa Ter...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Tudo bem. Os Conselhos Estaduais e Distrital manterão o Conselho Nacional de recursos hídricos e agências de água informados sobre os enquadramentos de corpos d'água (...). Sempre problema.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Os Órgãos Estaduais...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não. Conselhos.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Quem efetua o enquadramento é Conselho não é Órgão Estadual. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Qual o Conselho?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Os Conselhos Estaduais e Distrital, no que se refere aos juizes estaduais

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas a CIVAM está dando uma atribuição para um órgão do sistema...

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Os Conselhos Estaduais e Distrital.  Como que é?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Está atribuindo uma atribuição aí para um órgão de sistema alheio ao sistema nacional.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Isto aí veio da 20.  Eles tinham revogado e a minha proposta é de retornar ao que tinha a 20.  À 20 tinha isso. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Então está certo.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Deixa “os Conselhos Estaduais de Meio Ambiente e Recursos Hídricos”.  "Os Conselhos Estaduais e Distrital de Meio Ambiente e Recursos Hídricos...”, ou “ os Conselhos Estaduais e Distrital competentes – talvez melhor assim – competentes – para não estar especificando, porque cada Conselho Estadual: um é de recursos hídricos, outro de meio ambiente, em outro estado de meio ambiente e recursos hídricos. Então, para evitar isto, “os Conselhos Estaduais e Distrital competentes, manterão o Conselho Nacional e a Agência Nacional informados sobre os enquadramentos de corpos d'água estaduais que efetuarem. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Veja, na medida em que a lei só dá aos...  Não precisa colocar.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Tudo bem, pode tirar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

O 36. Este veio da 020 também.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

É exatamente. Ele foi removido por um simples fato.  Todos estes dados aí já obrigatoriamente constam no cadastro técnico e federal de atividades poluidoras licenciadas.  Isso já faz parte das informações do processo de licenciamento. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Nós não podemos abrir o flanco  em um dos dispositivos mais avançados que tem na Resolução 020.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

Não tenho nada a opor. Se querem permanecer tudo bem.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Não tem mais nada.  Vamos votar agora.  Temos que votar.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Volta no 21, parágrafo segundo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Dr. Sebastião, eu proponho que nós votemos, a Dra. Christina  está saindo, vamos votar só.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Só um pouquinho, no 21 parágrafo segundo ler a redação.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Tem um destaque da Vanesca.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Vanesca, não podemos votar já tudo e aí voltamos?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

É rapidinho. é formal.  " No controle e tratamento de suas emissões as fontes de poluição devem utilizar a melhor tecnologia disponível compatível com as funções...  ". Tudo bem, está certo.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

O companheiro aqui tem uma posição no artigo 20.  Vamos lá, fechando.  Já tinha sido votado, mas... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Vanesca, mudou a numeração.  Você sabe, então precisa se é artigo 20.

 Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Quando diz assim: "previamente sobre enquadramento dos corpos d'água a ser efetuado pelo Conselho de Recursos Hídricos".  O Conselho efetua ou ele aprova o enquadramento?  Eu só fiquei na dúvida com este termo.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

O Conselho aprova e emite o ato...

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas é efetuado, o termo?  Não sei se é “aprovado”.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA  

O ato de emitir a resolução fazendo o enquadramento permite chamar efetivação.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Herman, um “help”.  A minha dúvida é só termo. É efetuado ou é aprovado pelo Conselho de Recursos Hídricos?  Entendeu?  " Enquadramento nos copos d'água a ser aprovado pelo Conselho de Recursos Hídricos”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

"A ser aprovado ". É “aprovado” mesmo.  O ato administrativo é de aprovação. 

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Muito obrigado. Com a palavra Dr. Herman. Vamos caminhando para o encerramento.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu queria primeiro, Sr. Presidente, propor que nós votássemos em bloco porque os destaques já foram todos feitos e depois nós votássemos de novo porque vossa excelência não estava presente o encaminhamento das questões técnicas não abordadas aqui.

Filippe Augusto V. de Andrade – Ministério Público de São Paulo 

Eu queria reiterar a posição do Ministério Público de apresentar alguma emenda diretamente em plenário mantendo, reiterando a impugnação feita no que diz respeito a metas intermediárias e progressivas visando enquadramento, independentemente de outras emendas. Muito obrigado.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Ok.  Bom, termos então regimentais, eu me refiro ao inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno do CONAMA, nós estamos aprovando este texto apresentado em forma de substitutivo que será apresentado ao plenário. É isso? E que será acompanhada, obviamente, da versão original da matéria examinada. Este é o encaminhamento.  Submeto, então, aos Senhores Membros presentes a proposta do substitutivo apresentado pelo Relator e gostaria de colher os votos. Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito Por um Planeta Verde”

Eu me abstenho.

Christina Aires C. Lima – CNI  

Aprovado no bloco.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Aprovo.

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Então, aprovação com a sugestão do Herman de que neste texto nós não estaríamos apreciando, gostaria que você esclarecesse.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Agora, o encaminhamento que foi votado pela manhã em relação aos padrões, parâmetros e limites adotados aqui nesta Resolução. Foi aprovado pela manhã e apenas estou repetindo porque a Dra. Eleonora sei que ela tomar nota de tudo, que será enviado ofício à Câmara Técnica de Controle Ambiental solicitando que informe ao plenário e que esta informação seja divulgada na Internet, pelo menos um mês antes da plenária,  primeiro ponto a ser informado, quais foram as justificativas técnicas para a flexibilização de parâmetros e limites desta proposta em relação à 020 e quais são essas flexibilizações, para a gente saber e ter isso individualizado. Segundo, B, portanto, quais são os parâmetros e limites adotados por países desenvolvidos, especialmente Estados Unidos, Canadá, países da União Européia para esses mesmos parâmetros e limites, bem como pela Organização Mundial de Saúde. E quando me refiro a parâmetros e limites, me refiro a parâmetros e limites das classes, do enquadramento e da emissão de poluentes. Então, em todos os padrões utilizados na Resolução.

Roberto Monteiro Alves – SRH/MMA

O senhor pode esclarecer melhor só uma coisa? O senhor está falando o padrão do enquadramento e da classe, eu não entendi bem porque o padrão se refere a uso, em toda e qualquer legislação internacional. Eles lá não usam classes.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Bem, vamos ver os dispositivos para mencionar expressamente e vou fazer referência ao texto não do meu substitutivo, mas à numeração do texto que veio da Câmara Técnica competente. São os artigos 4o, 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10o e 11o, este é o primeiro bloco. Depois, os artigos 21 e outros que eventualmente estejam relacionados, como aquele do nitrogênio e do fósforo, que permite uma flexibilização.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado Dr. Herman.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Esse, nós também decidimos que esses dados devem compor o processo que vai originar a nova Resolução, que eles são a condição da motivação do ato administrativo que será a nova...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só para complementar o que Dra. Vanesca disse, porque infelizmente as deliberações, às vezes, nossas ficam confusas, por isso que eu estou pedindo que anote, para exatamente ser cumprido desta forma, integre o processo e divulgação na Internet, pelo menos um mês antes da plenária e o motivo e a razão que nos leva a esta deliberação: para dar tempo e condições aos senhores Conselheiros de ouvirem os órgãos técnicos e acadêmicos sobre as razões que levaram a esta flexibilização.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Tem mais uma questão que na proposta que foi agora votada em bloco, ainda há referência, nós fizemos uma alteração na forma. É uma nova Resolução que revoga a 020. Então, ainda há, nessa proposta que foi agora aprovada em bloco, os omissis, a referência à... Mas quem vai completar? Só para deixar claro.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O Cássio me consultou se eu não poderia fazer a sistematização. Eu me proponho a fazer desde seja complementado, já me mandem com os omissis preenchidos e aqueles dispositivos onde eu der redação, porque tem vários dispositivos que ficaram camelo, eu encaminharei todos aos senhores Conselheiros desta Câmara e ao Dr. Nilvo que é o presidente da outra Câmara com os dois textos, para conferirem que a minha redação não altera o que foi aprovado aqui.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, só para remarcar...

Christina Aires C. Lima – CNI

A gente não tinha deliberado que as nossas alterações, os motivos das nossas alterações também constariam no texto que vai para a Câmara Técnica para ela poder relatar em plenário, a justificativa.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu não tenho tempo nem condições de fazer isso. Nós fizemos a manifestação aqui. Eu queria, então, pedir ao CONAMA para fazer súmula da ata e encaminhar isso daí. Eu sei que é mais trabalho, mas infelizmente todos nós estamos atribuladíssimos, eu perdi minha Semana Santa...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, para encerrar eu queria consignar a decisão no sentido de que o projeto apresentado está aprovado na forma do substitutivo apresentado pelo relator, Dr. Herman Benjamim, com os votos favoráveis da Dra. Vanesca, representante da ANAMMA, da Dra. Christina, que representa a CNI e queria consignar também que conta com o voto da Presidência que aprova e com abstenção do senhor representante do Planeta Verde, Dr. Herman Benjamim. Fica também deliberado que, na forma regimental, essa matéria será submetida diretamente ao plenário. Porém, teremos que encaminhar, antecipadamente, esta matéria, por cópia, à Câmara Técnica de Controle Ambiental. Então, com estas considerações, eu quero agradecer a participação de todos. Muito obrigado a todos.
